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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

RREO

RREO - RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA (5° BIM)

DECRETOS

DECRETO Nº 79 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS),
PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO  DA  PUBLICAÇÃO  DO  TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE
CONTRATO QUE FAZ O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA E A PESSOA JURIDICA BM SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA.

RETIFICAÇÃO  DA  PUBLICAÇÃO  DO  TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE
CONTRATO QUE FAZ O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA -  BA E A PESSOA JURIDICA REALMED -
SOCIEDADE MÉDICA LTDA.

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  003/2022  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - DISPENSA N. º 011/2022-D

EXTRATO DE RESUMO DE CONTRATO (REPUBLICAÇÃO) N. º 003/2022 - DISPENSA N. º 011/2022-D

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  016/2023  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - CREDENCIAMENTO 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA
FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E/OU ALIMENTAÇÃO
(CAFÉ  DA  MANHÃ,  ALMOÇO  E  JANTA)  LOCALIZADAS  NO  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA E SUAS SECRETARIAS

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  017/2024  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2021 - CREDENCIAMENTO
DE PESSOA FÍSICA EOU JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS
NA ÁREA DE SAÚDE CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE
BURITIRAMA

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  019/2024  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA-BA  -  CREDENCIAMENTO  PÚBLICO  Nº  003/2023-CRED  -
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS PROFISSIONAIS
DE  PSICOLOGIA  E  SERVIÇO  SOCIAL  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  107/2021  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - CREDENCIAMENTO 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

3
BURITIRAMA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024
ANO IV | N º 1995

  

FÍSICA EOU JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE
SAÚDE CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA.

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  076/2021  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VEICULAÇÃO E GRAVAÇÃO DE
ATOS OFICIAIS, INSTITUCIONAIS, CONVOCAÇÕES E AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA
ATENDER  A  NECESSIDADE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA  -  BA  E  DE  SUAS
SECRETARIAS

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  088/2024  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA-BA  -  LOCAÇÃO DE UM MICRO-ONIBUS COM 20  A  24  LUGARES,
POTÊNCIA MÍNIMA 131 CV/ 3.760C, DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DE TRANSPORTE DE
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (TRANSPORTE ESCOLAR)

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  089/2024  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024-D - LOCAÇÃO DE DOIS
MICRO-ONIBUS  COM  20  A  24  LUGARES,  POTÊNCIA  MÍNIMA  131  CV/  3.760C,  DIESEL,  PARA
ATENDER  A  DEMANDA  DE  TRANSPORTE  DE  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO
(TRANSPORTE ESCOLAR).

TERMO DE  NOTIFICAÇÃO DE  RESCISÃO UNILATERAL  DE  CONTRATO 121-1/2022  QUE FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022-I - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRIBUTÁRIA COM ÊNFASE NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA COM A FINALIDADE DE PROMOVER A
REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, ASSESSORAR O DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS PARA ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO

TERMO  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DE  CONTRATO  166/2021  QUE  FAZ  O
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA-BA - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA FRANCISCO RAPADURA,
Nº  149,  BAIRRO  CENTRO,  BURITIRAMA  -  BA,  DE  PROPRIEDADE  DA  LOCADORA,  CONFORME
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 01.02.122.0155.001, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE
PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

ATOS ADMINISTRATIVOS

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0145/2024  -  CONCESSÃO  DA  ESTABILIDADE  FINANCEIRA  COM  A
REMUNERAÇÃO DO CARGO DE MAIOR HIERARQUIA QUE FOI EXERCIDO, COMPROVADAMENTE, POR
PERIODO SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS CONTINUOS

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0146/2024  -  CONCESSÃO  DA  ESTABILIDADE  FINANCEIRA  COM  A
REMUNERAÇÃO DO CARGO DE MAIOR HIERARQUIA QUE FOI EXERCIDO, COMPROVADAMENTE, POR
PERIODO SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS CONTINUOS

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0147/2024  -  CONCESSÃO  DA  ESTABILIDADE  FINANCEIRA  COM  A
REMUNERAÇÃO DO CARGO DE MAIOR HIERARQUIA QUE FOI EXERCIDO, COMPROVADAMENTE, POR
PERIODO SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS CONTINUOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

119.746.716,76 119.746.716,76 15.154.902,68 12,66 80.502.538,21 67,23 39.244.178,55

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 113.171.773,92 113.171.773,92 15.154.902,68 13,39 80.474.388,21 71,11 32.697.385,71

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.302.499,35 6.302.499,35 612.371,48 9,72 2.723.129,77 43,21 3.579.369,58

Impostos 6.218.759,35 6.218.759,35 608.356,62 9,78 2.544.886,89 40,92 3.673.872,46

Impostos sobre o Patrimônio 790.277,72 790.277,72 25.963,87 3,29 213.271,27 26,99 577.006,45

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 2.040.321,63 2.040.321,63 333.064,01 16,32 1.270.851,46 62,29 769.470,17

Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
Serviços

3.388.160,00 3.388.160,00 249.328,74 7,36 1.060.764,16 31,31 2.327.395,84

Taxas 83.740,00 83.740,00 4.014,86 4,79 178.242,88 212,85 -94.502,88

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 73.670,00 73.670,00 2.809,58 3,81 170.456,44 231,38 -96.786,44

Taxas pela Prestação de Serviços 10.070,00 10.070,00 1.205,28 11,97 7.786,44 77,32 2.283,56

CONTRIBUIÇÕES 210.940,00 210.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.940,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 210.940,00 210.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.940,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública

210.940,00 210.940,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.940,00

RECEITA PATRIMONIAL 312.006,39 312.006,39 90.404,44 28,98 3.078.029,44 986,53 -2.766.023,05

Valores Mobiliários 312.006,39 312.006,39 90.404,44 28,98 3.078.029,44 986,53 -2.766.023,05

Juros e Correções Monetárias 312.006,39 312.006,39 90.404,44 28,98 3.078.029,44 986,53 -2.766.023,05

RECEITA DE SERVIÇOS 2.588.870,00 2.588.870,00 486.367,59 18,79 2.202.054,07 85,06 386.815,93

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.563.430,00 2.563.430,00 486.107,59 18,96 2.200.730,07 85,85 362.699,93

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.563.430,00 2.563.430,00 486.107,59 18,96 2.200.730,07 85,85 362.699,93

Outros Serviços 25.440,00 25.440,00 260,00 1,02 1.324,00 5,20 24.116,00

Outros Serviços 25.440,00 25.440,00 260,00 1,02 1.324,00 5,20 24.116,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 103.654.638,18 103.654.638,18 13.965.759,17 13,47 72.453.455,15 69,90 31.201.183,03

Transferências da União e de suas Entidades 65.855.279,86 65.855.279,86 8.932.062,66 13,56 47.351.797,83 71,90 18.503.482,03

Transferências Decorrentes de Participação na Receita da
União

34.198.863,13 34.198.863,13 4.437.855,12 12,98 24.789.616,32 72,49 9.409.246,81

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

1.398.659,75 1.398.659,75 147.646,08 10,56 576.188,46 41,20 822.471,29

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

9.999.652,64 9.999.652,64 1.168.167,90 11,68 6.951.309,39 69,52 3.048.343,25

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

2.191.104,48 2.191.104,48 963.917,44 43,99 3.446.549,70 157,30 -1.255.445,22

Transferências de Recursos de Complementação da União ao
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais d

16.393.000,00 16.393.000,00 2.124.341,15 12,96 10.964.208,53 66,88 5.428.791,47

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

906.971,12 906.971,12 82.905,63 9,14 409.021,73 45,10 497.949,39

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 294.014,83 294.014,83 0,00 0,00 0,00 0,00 294.014,83

Outras Transferências de Recursos da União e de suas
Entidades

473.013,91 473.013,91 7.229,34 1,53 214.903,70 45,43 258.110,21

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

11.160.225,08 11.160.225,08 1.773.353,09 15,89 8.419.311,93 75,44 2.740.913,15

Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 9.279.581,82 9.279.581,82 1.545.615,98 16,66 7.046.132,65 75,93 2.233.449,17

Transferências das Compensações Financeiras pela
Exploração de Recursos Naturais

1.060,00 1.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

1.171.859,47 1.171.859,47 114.124,40 9,74 647.740,25 55,27 524.119,22

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

287.109,20 287.109,20 51.532,71 17,95 582.319,03 202,82 -295.209,83

Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 420.614,59 420.614,59 62.080,00 14,76 143.120,00 34,03 277.494,59

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 42.400,00 42.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.400,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

31.800,00 31.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.800,00

Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas
Entidades

10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Página: 1 de 4 SIAFIC - 
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Transferências de Instituições Privadas 10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Transferências de Instituições Privadas 10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 26.580.833,24 26.580.833,24 3.260.343,42 12,27 16.682.345,39 62,76 9.898.487,85

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB

26.580.833,24 26.580.833,24 3.260.343,42 12,27 16.682.345,39 62,76 9.898.487,85

Demais Transferências Correntes 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00

Outras Transferências Correntes 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 102.820,00 102.820,00 0,00 0,00 17.719,78 17,23 85.100,22

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.740,00 30.740,00 0,00 0,00 15.455,68 50,28 15.284,32

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 30.740,00 30.740,00 0,00 0,00 15.455,68 50,28 15.284,32

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 72.080,00 72.080,00 0,00 0,00 2.264,10 3,14 69.815,90

Indenizações 2.120,00 2.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.120,00

Restituições 1.060,00 1.060,00 0,00 0,00 9,61 0,91 1.050,39

Ressarcimentos 68.900,00 68.900,00 0,00 0,00 2.254,49 3,27 66.645,51

RECEITAS DE CAPITAL 6.574.942,84 6.574.942,84 0,00 0,00 28.150,00 0,43 6.546.792,84

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 614.662,20 614.662,20 0,00 0,00 0,00 0,00 614.662,20

Operações de Crédito - Mercado Interno 614.662,20 614.662,20 0,00 0,00 0,00 0,00 614.662,20

Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 614.662,20 614.662,20 0,00 0,00 0,00 0,00 614.662,20

ALIENAÇÃO DE BENS 344.362,20 344.362,20 0,00 0,00 0,00 0,00 344.362,20

Alienação de Bens Móveis 172.181,10 172.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 172.181,10

Alienação de Bens Móveis e Semoventes 172.181,10 172.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 172.181,10

Alienação de Bens Imóveis 172.181,10 172.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 172.181,10

Alienação de Bens Imóveis 172.181,10 172.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 172.181,10

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.615.918,44 5.615.918,44 0,00 0,00 28.150,00 0,50 5.587.768,44

Transferências da União e de suas Entidades 5.287.136,44 5.287.136,44 0,00 0,00 28.150,00 0,53 5.258.986,44

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
SUS

126.000,00 126.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 126.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE

111.300,00 111.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111.300,00

Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 5.049.836,44 5.049.836,44 0,00 0,00 28.150,00 0,56 5.021.686,44

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

307.582,00 307.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.582,00

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
Entidades

302.282,00 302.282,00 0,00 0,00 0,00 0,00 302.282,00

Outras Transferências de Recursos dos Estados 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas
Entidades

10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Transferências de Instituições Privadas 10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00

Transferências de Instituições Privadas 10.600,00 10.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

283.200,00 283.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.200,00

120.029.916,76 120.029.916,76 15.154.902,68 12,63 80.502.538,21 67,07 39.527.378,55

120.029.916,76 120.029.916,76 15.154.902,68 12,63 80.502.538,21 67,07 39.527.378,55

120.029.916,76 120.029.916,76 15.154.902,68 12,63 80.502.538,21 67,07 39.527.378,55
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

120.029.916,76 120.029.916,76 8.569.164,34 76.632.265,9490.915.871,15 29.114.045,61 16.306.833,16 40.535.774,7979.494.141,97 0,00

DESPESAS CORRENTES 102.726.357,68 107.336.857,68 7.675.627,36 72.986.254,3986.606.199,07 20.730.658,61 15.000.949,89 32.017.406,5075.319.451,18 0,00

DESPESAS DE CUSTEIO 53.927.058,63 54.341.858,63 946.297,02 36.711.331,5544.432.896,92 9.908.961,71 6.762.196,08 17.611.271,9036.730.586,73 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.799.299,05 52.994.999,05 6.729.330,34 36.274.922,8442.173.302,15 10.821.696,90 8.238.753,81 14.406.134,6038.588.864,45 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 16.103.259,91 11.492.759,91 893.536,98 3.646.011,554.309.672,08 7.183.087,83 1.305.883,27 7.318.069,124.174.690,79 0,00

INVESTIMENTOS 14.587.820,65 9.020.320,65 414.036,98 1.191.715,771.838.172,08 7.182.148,57 809.206,28 7.299.925,641.720.395,01 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.515.439,26 2.472.439,26 479.500,00 2.454.295,782.471.500,00 939,26 496.676,99 18.143,482.454.295,78 0,00

Reserva De contigencia 1.200.299,17 1.200.299,17 0,00 0,000,00 1.200.299,17 0,00 1.200.299,170,00 0,00

Reserva de Contingencia 1.200.299,17 1.200.299,17 0,00 0,000,00 1.200.299,17 0,00 1.200.299,170,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

120.029.916,76 120.029.916,76 8.569.164,34 76.632.265,9490.915.871,15 29.114.045,61 16.306.833,16 40.535.774,7979.494.141,97 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

120.029.916,76 120.029.916,76 8.569.164,34 76.632.265,9490.915.871,15 29.114.045,61 16.306.833,16 40.535.774,7979.494.141,97 0,00

-- -- -- --0,00 -- -- --1.008.396,24 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:41:53, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:41:53.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

120.029.916,76 120.029.916,76 8.569.164,34 90.915.871,15 29.114.045,61 16.306.833,16 40.535.774,79 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

76.632.265,9480.502.538,21

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

119.746.716,76 119.694.816,76 8.569.164,34 90.908.759,11 28.786.057,65 16.305.557,19 40.204.943,1479.489.873,62 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 3.657.200,00 3.657.200,00 65.979,76 3.186.681,26 470.518,74 497.295,07 991.051,332.666.148,67 0,003,51 3,35

Ação Legislativa 3.657.200,00 3.657.200,00 65.979,76 3.186.681,26 470.518,74 497.295,07 991.051,332.666.148,67 0,003,51 3,35

ADMINISTRAÇÃO 6.941.741,84 7.123.741,84 290.327,26 6.225.892,45 897.849,39 1.016.127,91 1.741.267,485.382.474,36 0,006,85 6,77

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.332.360,00 1.338.560,00 -6.194,75 1.036.847,91 301.712,09 172.090,99 444.964,03893.595,97 0,001,14 1,12

Administração Financeira 4.512.740,00 4.545.740,00 296.522,01 4.131.028,40 414.711,60 678.655,25 971.808,603.573.931,40 0,004,54 4,50

Controle Interno 28.560,00 28.560,00 0,00 6.890,00 21.670,00 0,00 28.560,000,00 0,000,01 0,00

Normatização e Fiscalização 35.510,00 8.310,00 0,00 0,00 8.310,00 0,00 8.310,000,00 0,000,00 0,00

Comunicação Social 34.450,00 16.450,00 0,00 6.890,00 9.560,00 0,00 16.450,000,00 0,000,01 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 745.488,86 945.488,86 0,00 819.236,14 126.252,72 138.465,30 205.218,08740.270,78 0,000,90 0,93

Representação Judicial e Extrajudicial 252.632,98 240.632,98 0,00 225.000,00 15.632,98 26.916,37 65.956,77174.676,21 0,000,25 0,22

SEGURANÇA PÚBLICA 27.560,00 47.160,00 6.000,00 6.000,00 41.160,00 6.000,00 41.160,006.000,00 0,000,01 0,01

Defesa Civil 27.560,00 47.160,00 6.000,00 6.000,00 41.160,00 6.000,00 41.160,006.000,00 0,000,01 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.131.395,56 3.142.495,56 162.916,13 2.320.163,85 822.331,71 387.143,35 1.304.466,111.838.029,45 0,002,55 2,31

ADMINISTRAÇÃO GERAL 66.586,00 37.986,00 0,00 6.690,00 31.296,00 0,00 31.296,006.690,00 0,000,01 0,01

Assistência à Criança e ao Adolescente 200.280,00 174.680,00 1.000,00 161.080,00 13.600,00 22.140,62 58.845,45115.834,55 0,000,18 0,15

Assistência Comunitária 2.864.529,56 2.929.829,56 161.916,13 2.152.393,85 777.435,71 365.002,73 1.214.324,661.715.504,90 0,002,37 2,16

SAÚDE 25.674.960,27 25.555.960,27 2.084.691,33 20.301.480,49 5.254.479,78 3.437.237,01 7.772.198,4717.783.761,80 0,0022,33 22,37

Atenção Básica 17.259.749,63 16.485.999,63 1.200.461,86 13.682.210,18 2.803.789,45 2.258.912,17 4.463.747,8212.022.251,81 0,0015,05 15,12

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.939.630,00 7.782.380,00 884.127,67 6.094.546,23 1.687.833,77 1.104.133,72 2.484.319,605.298.060,40 0,006,70 6,67

Suporte Profilático e Terapêutico 275.540,00 275.540,00 801,80 91.820,06 183.719,94 16.490,98 206.185,8769.354,13 0,000,10 0,09

Vigilância Sanitária 774.860,00 394.860,00 0,00 27.144,52 367.715,48 0,00 367.715,4827.144,52 0,000,03 0,03

Vigilância Epidemiológica 397.620,64 607.620,64 -700,00 405.759,50 201.861,14 57.700,14 240.669,70366.950,94 0,000,45 0,46

Alimentação e Nutrição 27.560,00 9.560,00 0,00 0,00 9.560,00 0,00 9.560,000,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 53.243.799,70 53.243.799,70 2.698.569,74 37.220.873,52 16.022.926,18 6.815.824,02 21.904.135,5131.339.664,19 0,0040,94 39,43

Ensino Fundamental 37.715.641,09 37.465.641,09 2.167.925,89 26.364.345,18 11.101.295,91 5.360.958,55 14.004.435,5023.461.205,59 0,0029,00 29,51

Ensino Médio 177.560,00 177.560,00 54.875,65 153.617,26 23.942,74 54.875,65 23.942,74153.617,26 0,000,17 0,19

Educação Infantil 14.292.248,46 14.642.248,46 475.768,20 10.502.911,08 4.139.337,38 1.399.989,82 6.917.407,127.724.841,34 0,0011,55 9,72
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Educação de Jovens e Adultos 983.160,00 883.160,00 0,00 200.000,00 683.160,00 0,00 883.160,000,00 0,000,22 0,00

Educação Especial 75.190,15 75.190,15 0,00 0,00 75.190,15 0,00 75.190,150,00 0,000,00 0,00

CULTURA 791.950,09 1.286.950,09 0,00 1.113.899,63 173.050,46 36.598,00 173.631,261.113.318,83 0,001,23 1,40

Difusão Cultural 791.950,09 1.286.950,09 0,00 1.113.899,63 173.050,46 36.598,00 173.631,261.113.318,83 0,001,23 1,40

URBANISMO 15.373.167,91 14.497.967,91 1.902.833,32 12.028.347,07 2.469.620,84 2.537.919,30 3.132.073,7411.365.894,17 0,0013,23 14,30

Infra-estrutura Urbana 3.341.584,13 2.274.584,13 204.242,04 206.242,04 2.068.342,09 204.242,04 2.068.342,09206.242,04 0,000,23 0,26

Serviços Urbanos 11.914.983,78 12.205.183,78 1.698.591,28 11.822.105,03 383.078,75 2.333.677,26 1.045.531,6511.159.652,13 0,0013,00 14,04

Abastecimento 116.600,00 18.200,00 0,00 0,00 18.200,00 0,00 18.200,000,00 0,000,00 0,00

HABITAÇÃO 864.960,00 26.760,00 0,00 0,00 26.760,00 0,00 26.760,000,00 0,000,00 0,00

Habitação Urbana 864.960,00 26.760,00 0,00 0,00 26.760,00 0,00 26.760,000,00 0,000,00 0,00

SANEAMENTO 2.887.440,00 2.847.440,00 361.387,43 2.531.856,02 315.583,98 534.503,38 422.295,882.425.144,12 0,002,79 3,05

Saneamento Básico Rural 688.200,00 555.500,00 35.691,46 478.333,84 77.166,16 90.381,57 106.176,43449.323,57 0,000,53 0,57

Saneamento Básico Urbano 2.128.940,00 2.231.640,00 325.695,97 2.053.522,18 178.117,82 444.121,81 255.819,451.975.820,55 0,002,26 2,49

Recursos Hídricos 70.300,00 60.300,00 0,00 0,00 60.300,00 0,00 60.300,000,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 130.730,00 73.630,00 0,00 0,00 73.630,00 0,00 73.630,000,00 0,000,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 130.730,00 73.630,00 0,00 0,00 73.630,00 0,00 73.630,000,00 0,000,00 0,00

AGRICULTURA 1.084.120,00 1.270.220,00 167.727,22 995.715,68 274.504,32 254.485,20 392.558,86877.661,14 0,001,10 1,10

Recursos Hídricos 103.350,00 243.350,00 123.257,22 168.192,22 75.157,78 124.651,82 76.301,42167.048,58 0,000,19 0,21

Promoção Da Produção Agropecuária 980.770,00 1.026.870,00 44.470,00 827.523,46 199.346,54 129.833,38 316.257,44710.612,56 0,000,91 0,89

ENERGIA 1.539.650,00 1.306.850,00 269.000,00 1.179.726,55 127.123,45 153.003,98 260.812,581.046.037,42 0,001,30 1,32

Energia Elétrica 1.539.650,00 1.306.850,00 269.000,00 1.179.726,55 127.123,45 153.003,98 260.812,581.046.037,42 0,001,30 1,32

TRANSPORTE 201.718,00 242.318,00 0,00 225.000,00 17.318,00 0,00 17.318,00225.000,00 0,000,25 0,28

Transporte Rodoviário 201.718,00 242.318,00 0,00 225.000,00 17.318,00 0,00 17.318,00225.000,00 0,000,25 0,28

DESPORTO E LAZER 1.444.014,96 1.403.014,96 80.232,15 912.678,56 490.336,40 132.742,98 625.515,30777.499,66 0,001,00 0,98

Desporto Comunitário 552.200,00 302.200,00 3.116,00 20.156,00 282.044,00 3.116,00 282.724,0019.476,00 0,000,02 0,02

Lazer 891.814,96 1.100.814,96 77.116,15 892.522,56 208.292,40 129.626,98 342.791,30758.023,66 0,000,98 0,95

ENCARGOS ESPECIAIS 1.552.009,26 2.769.009,26 479.500,00 2.660.444,03 108.565,23 496.676,99 125.769,452.643.239,81 0,002,93 3,33

Serviço da Dívida Interna 1.552.009,26 2.769.009,26 479.500,00 2.660.444,03 108.565,23 496.676,99 125.769,452.643.239,81 0,002,93 3,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.299,17 1.200.299,17 0,00 0,00 1.200.299,17 0,00 1.200.299,170,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 1.200.299,17 1.200.299,17 0,00 0,00 1.200.299,17 0,00 1.200.299,170,00 0,000,00 0,00

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:43:08, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:43:08. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

283.200,00 335.100,00 0,00 7.112,04 327.987,96 1.275,97 330.831,654.268,35 0,00

120.029.916,76 120.029.916,76 8.569.164,34 90.915.871,15 29.114.045,61 16.306.833,16 40.535.774,7979.494.141,97 0,00

100,00

200,00

100,00

200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDa

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Novembro de2023 até Outubro  de2024

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2024

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Em Reais

10/202409/202408/202407/202406/202405/202404/202403/202402/202401/202412/202311/2023

11.033,48 21.955,40 15.167,20 8.448,51 6.790,70 6.207,73 9.160,89 16.922,68 54.394,90 32.824,00 9.600,48 15.643,39 208.149,36 469.097,72

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:43:44, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:43:44.  

RECEITAS CORRENTES (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU
ISS
ITBI

IRRF
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária
Receita Industrial

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

82.169,46 110.498,26 85.997,03 67.431,67 53.438,72 75.068,40 113.658,53 122.098,14 92.896,51 200.846,42 99.032,50 150.296,24 1.253.431,88 3.388.160,00
5.439,56 0,00 0,00 0,00 0,00 14.077,34 23.313,45 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 43.550,35 321.180,00

116.392,61 262.092,32 29.870,55 99.353,90 119.034,88 123.153,45 165.280,95 133.055,49 126.868,53 141.169,70 230.283,22 102.780,79 1.649.336,39 1.933.300,00

220.932,57 453.748,34 161.644,16 245.461,81 212.969,30 233.931,93 325.705,75 275.473,09 277.720,98 377.851,27 340.373,60 271.997,88 3.397.810,68 6.302.499,35
7.671.664,92 10.339.337,96 9.478.162,45 8.869.103,97 7.186.195,85 8.014.968,90 8.679.713,39 9.266.360,63 11.764.978,96 8.145.936,31 8.098.773,83 8.388.343,01 105.903.540,18 123.068.924,76

5.897,46 59.202,36 30.609,38 70.227,73 33.705,00 15.425,01 14.291,93 3.396,78 3.561,04 3.011,15 1.457,40 2.557,46 243.342,70 190.761,63
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.940,00

29.091,86 26.917,88 37.421,19 54.327,33 53.867,34 53.336,83 45.183,28 39.852,06 2.649.551,34 54.085,63 46.114,41 44.290,03 3.134.039,18 312.006,39

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

135,00 2.140,00 214.672,61 196.583,67 189.776,10 241.250,49 208.848,27 218.821,48 243.343,58 202.390,28 211.815,36 274.552,23 2.204.329,07 2.588.870,00
7.420.766,23 9.856.531,74 9.064.424,49 8.371.172,31 6.726.465,70 7.486.449,65 8.097.818,70 8.730.775,74 8.584.924,80 7.511.599,52 7.500.470,46 7.797.502,87 97.148.902,21 113.551.789,02

2.714.445,95 4.310.730,64 2.988.753,49 4.063.960,45 2.533.450,41 2.657.219,02 3.091.586,99 3.319.848,96 3.597.338,94 2.814.100,61 2.930.491,94 2.451.310,79 37.473.238,19 41.743.149,92
609.247,31 989.005,78 838.674,72 712.210,72 746.128,92 977.370,67 725.287,00 829.402,07 997.990,19 794.897,95 832.672,94 1.042.689,00 10.095.577,27 11.053.617,65

12.745,97 12.317,53 24.413,91 44.001,55 19.432,66 15.239,01 20.119,15 19.419,40 20.556,65 12.134,90 19.993,89 7.202,31 227.576,93 414.533,61

1.433,66 715,69 2.543,51 988,54 356,93 1.757,83 1.196,01 2.009,33 1.356,67 1.773,26 1.452,92 6.302,16 21.886,51 57.887,00

3.989,76 4.343,61 4.709,94 4.898,59 5.754,95 4.976,88 5.238,34 6.582,33 5.818,20 7.873,98 8.595,25 5.835,57 68.617,40 79.500,00

2.501.724,47 2.845.983,95 4.390.518,44 2.626.214,00 2.213.732,01 2.487.850,10 2.651.839,56 2.699.476,46 2.575.401,45 2.616.837,33 2.505.764,87 2.878.919,70 32.994.262,34 42.973.833,24
1.577.179,11 1.693.434,54 814.810,48 918.898,46 1.207.609,82 1.342.036,14 1.602.551,65 1.854.037,19 1.386.462,70 1.263.981,49 1.201.498,65 1.405.243,34 16.267.743,57 17.229.267,60

739,26 0,00 0,00 1.558,85 3.117,41 0,00 2.157,39 1.438,26 9.438,26 9,61 0,00 0,00 18.459,04 102.820,00

667.574,47 797.728,43 770.876,99 964.232,12 659.873,65 730.317,14 767.637,70 834.135,81 634.280,34 724.581,18 630.713,45 701.500,71 8.883.451,99 9.897.150,84
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

667.574,47 797.728,43 770.876,99 964.232,12 659.873,65 730.317,14 767.637,70 834.135,81 634.280,34 724.581,18 630.713,45 701.500,71 8.883.451,99 9.897.150,84

7.004.090,45 9.541.609,53 8.707.285,46 7.904.871,85 6.526.322,20 7.284.651,76 7.912.075,69 8.432.224,82 11.130.698,62 7.421.355,13 7.468.060,38 7.686.842,30 97.020.088,19 113.171.773,92

Rendimentos de Aplicação Financeira 29.091,86 26.917,88 37.421,19 54.327,33 53.867,34 53.336,83 45.183,28 39.852,06 2.649.551,34 54.085,63 46.114,41 44.290,03 3.134.039,18 312.006,39
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

9.541.609,53 8.707.285,46 7.904.871,85 6.526.322,20 7.284.651,76 7.912.075,69 8.432.224,82 11.130.698,62 7.421.355,13 7.468.060,38 7.686.842,30 97.020.088,19 113.171.773,92

( - ) Transf. obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art.
166, § 16, da CF) (VI) 

142.560,00 272.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 415.140,00 0,00

REC.CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL(IX)=(V - VI - VII - VIII)

9.269.029,53 8.542.249,46 7.752.375,85 6.373.826,20 7.132.155,76 7.759.579,69 8.279.728,82 10.978.202,62 7.268.859,13 7.315.564,38 7.534.346,30 95.067.448,19 113.171.773,92

7.004.090,45

6.861.530,45

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transf. da União relativas a remuneração dos agentes comunitários
de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, &11)(VII)

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais(VIII)

0,00 0,00 165.036,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 152.496,00 1.537.500,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ARIVAL MARQUES VIANA
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HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)
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Secretário de Administração e Finanças
Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4 CPF: 005.826.105-24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - MUNICÍPIOS 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III - II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

0,00

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 113.454.973,92 80.474.388,21
6.302.499,35 2.723.129,77

Convênios

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

Operações de Crédito (VIII)

Amortização de Empréstimos (IX)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XIII)=VII-(VIII+IX+X+XI+XII)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

469.097,72

3.388.160,00

321.180,00

1.933.300,00

190.761,63

210.940,00

312.006,39

312.006,39

103.654.638,18

41.743.149,92

11.053.617,65

57.887,00

6.574.942,84

614.662,20

0,00

344.362,20

5.615.918,44

5.362.718,44

0,00

175.160,48

1.060.764,16

38.110,79

1.270.851,46

178.242,88

0,00

3.078.029,44

0,00

3.078.029,44

72.453.455,15

30.448.061,60

8.497.324,18

19.737,16

28.150,00

0,00

0,00

0,00

28.150,00

28.150,00

0,00
0,00

28.150,00

Cota-Parte do IPVA 414.533,61 202.513,43

Transferências da LC 61/1989 79.500,00 60.284,03

Transferências do FUNDEB 42.973.833,24 27.646.553,92

Outras Transferências Correntes 7.332.116,76 5.578.980,83

Demais Receitas Correntes 2.974.890,00 2.219.773,85

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 2.974.890,00 2.219.773,85

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 344.362,20 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) 113.142.967,53 77.396.358,77

0,00

253.200,00

5.960.280,64

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(EXCETO FONTES RPPS)(XVII)=(IV+XIII) 119.103.248,17 77.424.508,77

119.103.248,17 77.424.508,77
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DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RP PROCESSADOS
PAGOS (b)

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 107.336.857,68 86.606.199,07 210.135,3675.319.451,18 888.511,93 210.135,36

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX)=(XVIII-XIX)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

54.341.858,63 44.432.896,92 0,0036.730.586,73 125.409,71 0,00

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS)  Acima da Linha (XXXIV) = XVIa -
(XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)

0,00

52.994.999,05

107.336.857,68

11.492.759,91

9.020.320,65

0,00

0,00

0,00

0,00

2.472.439,26

9.020.320,65

1.200.299,17

0,00

42.173.302,15

86.606.199,07

4.309.672,08

1.838.172,08

0,00

0,00

0,00

0,00

2.471.500,00

1.838.172,08

0,00

0,00

38.588.864,45

75.319.451,18

4.174.690,79

1.720.395,01

0,00

0,00

0,00

0,00

2.454.295,78

1.720.395,01

0,00

0,00 0,00

763.102,22

888.511,93

477.458,61

477.458,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

477.458,61

0,00

210.135,36

210.135,36

4.662,00

4.662,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.662,00

0,00

0,00

210.135,36

210.135,36

4.662,00

4.662,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.662,00

0,00

117.557.477,50 88.444.371,15 77.039.846,19 1.365.970,54 214.797,36 214.797,36

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 52.994.999,05 42.173.302,15 38.588.864,45 763.102,22 210.135,36 210.135,36

0,00

72.986.254,39

36.711.331,55

0,00

36.274.922,84

72.986.254,39

3.646.011,55

1.191.715,77

0,00

0,00

0,00

0,00

2.454.295,78

1.191.715,77

0,00

74.177.970,16

0,00

0,00

36.274.922,84

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 244.408,47

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII +
XXIX) 117.557.477,50 88.444.371,15 77.039.846,19 1.365.970,54 214.797,36 214.797,3674.177.970,16

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS)  Acima da Linha (XXXV) = XVIIa -
(XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)

1.665.770,71

1.665.770,71
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DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2023
(a)

Em 5º Bimestre       
(b)

6.356.701,48 3.902.405,70

DEDUÇÕES (XL)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XLI)  1.414.079,54 48.109,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII
+ XLVIII) +/- (XLXIX)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI)

JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

3.078.029,44

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 4.186.586,84 7.504.572,74

4.743.800,15

-1.365.970,54

0,00

0,00

0,00

120.029.916,76

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

244.408,47

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 330.653,83 1.300.036,65

2.441.853,47 6.156.427,09

2.441.853,47 6.156.427,09

-2.254.021,393.914.848,01

6.168.869,40

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:52:02, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:52:02.  

DESPESAS CORRENTES (XLI)

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES

     Outras Despesas Correntes

     Pessoal e Encargos Sociais

     Juros e Encargos da Dívida(XLII)

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES * APURADAS CONFORME O ART. 4º
DA LC 156/16 (INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XLIII) = (XLI - XLII)

Transferências Constitucionais (XLIV)

Contribuições para o PIS/PASEP (XLV)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLVI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

0,000,000,000,00

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Inscritas em RP Não Processados
Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

Até o Bimestre
2.023,00

Até o Bimestre
2.024,00

4.802.898,86

1.724.869,42

Página: 3 de 3 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

19
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 RREO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(JANEIRO A OUTUBRO) - 5º BIMESTRE   de 2024

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2023
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

4.425,00 1.409.654,54 1.365.970,54 214.797,360,00 48.109,00 0,00 214.797,36214.797,36 0,00 0,00 48.109,00

PODER EXECUTIVO   4.425,00 1.409.654,54 1.365.970,54 214.797,360,00 48.109,00 0,00 214.797,36214.797,36 0,00 0,00 48.109,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 0,00 271.929,05 258.929,05 123.489,540,00 13.000,00 0,00 123.489,54123.489,54 0,00 0,00 13.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 479.212,48 458.168,48 54.859,900,00 21.044,00 0,00 54.859,9054.859,90 0,00 0,00 21.044,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 19.545,76 19.545,76 12.923,000,00 0,00 0,00 12.923,0012.923,00 0,00 0,00 0,00

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
BURITIRAMA

4.425,00 900,00 900,00 3.192,920,00 4.425,00 0,00 3.192,923.192,92 0,00 0,00 4.425,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 0,00 638.067,25 628.427,25 20.332,000,00 9.640,00 0,00 20.332,0020.332,00 0,00 0,00 9.640,00

ARIVAL MARQUES VIANA

Prefeito Municipal

HENIO DOURADO PEREIRA

Contador(a)

EUZENIR BORGES DA CRUZ

Secretário de Administração e Finanças

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:53:33, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:53:33.  

4.425,00 1.409.654,54 1.365.970,54 214.797,360,00 48.109,00 0,00 214.797,36 0,00 0,00 48.109,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

214.797,36

CPF: 090.717.091-91 Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4 CPF: 005.826.105-24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre   de 2024

0,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

6.218.759,35 2.544.886,89

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 469.097,72 175.160,48

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 321.180,00 38.110,79

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

3.388.160,00 1.060.764,16

2.040.321,63 1.270.851,46

53.358.688,18 39.227.920,40
41.743.149,92 30.448.061,60
37.361.149,92

4.382.000,00

11.053.617,65 8.497.324,18

10.000,00 0,00

79.500,00 60.284,03
57.887,00 19.737,16

414.533,61 202.513,43
0,00 0,00

26.717.583,76 16.812.384,92
26.580.833,24 16.682.345,39

136.750,52 130.039,53

10.650.000,00 5.660.775,29

10.650.000,00 5.660.775,29
0,00 0,00

5.673.000,00 4.612.535,12

5.673.000,00 4.612.535,12
0,00 0,00

16.787.495,60 9.264.194,92

59.577.447,53 41.772.807,29

43.110.583,76 27.776.593,45

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

28.371.177,60
2.076.884,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 9.795.337,64 7.418.150,47

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) +
(2.6))

5.099.024,25 3.009.980,34

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

166.686,78
0,00

166.686,78

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 27.943.280,23

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

42.880.583,76 32.544.200,90
10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 31.151.000,00 24.479.000,00

10.1.1- Educação Infantil 10.222.000,00 9.262.000,00
10.1.2- Ensino Fundamental 20.619.000,00 15.017.000,00
10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 310.000,00 200.000,00
10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00

27.159.510,20
19.614.687,98

6.791.250,83
12.823.437,15

0,00
0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

27.007.612,23
19.614.687,98

6.791.250,83
12.823.437,15

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2- OUTRAS DESPESAS 11.729.583,76 8.065.200,90 7.544.822,22 0,007.392.924,25

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

6.4.1- Principal
6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

70.000,00 690.898,12

70.000,00 690.898,12
0,00 0,00

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

10.2.1- Educação Infantil 3.507.380,00 1.145.883,30
10.2.2- Ensino Fundamental 7.852.203,76 6.919.317,60
10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 370.000,00 0,00
10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00

873.891,09
6.670.931,13

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

828.492,65
6.564.431,60

0,00
0,00

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,000,00

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento dos recursos do Fundeb 0,00 0,00
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
16 - Percentual da Complementação da União ao Fundeb - VAAT na Educação Infantil
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(m)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.455.447,29

20.1- Educação Infantil 460.360,00 0,00

20.2- Ensino Fundamental 4.036.970,00 1.455.447,29

1.156.048,46

0,00

1.156.048,46

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

20.3- Educação de Jovens e Adultos

20.7- Outras

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 -  24 - 25 - 26 - 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(aa)
% APLICADA

(ab)

72,42
77,27

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

166.686,78

166.686,78

203.160,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.156.048,46
7.418.150,47

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

19.614.687,98
3.564.276,23

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

13- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

32.544.200,90

19.614.740,19
7.323.768,00
4.257.049,85

4.257.049,85

86.749,85

27.159.510,20

15.945.372,97
6.391.988,37
3.564.276,23

3.564.276,23

0,00

27.007.612,23

15.832.300,72
6.353.846,91
3.563.591,97

3.563.591,97

0,00

5.384.690,70

3.669.367,22
931.779,63
692.773,62

692.773,62

86.749,85

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(l)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR EXIGIDO
(j)

19.614.687,98
3.564.276,23

0,00

18.959.986,73
4.612.535,12

691.880,27

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO
APLICADA

(r)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

2.777.659,35

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

VL. TOTAL DE
SUPERÁVIT

NÃO
APLICADO

ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

0,00

166.686,78

166.686,78
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

166.686,78

166.686,78
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

1.065.821,02

0,00

1.065.821,02
0,00

0,00

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 10.431.145,02 

VALOR EXIGIDO
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
ag=(ac)-(ad)-(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 20.332,00658.399,25 9.640,00

SALDO INICIAL
(ac)

30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF+VAAR)

RP PAGOS
(ae)

648.759,25

RP CANCELADOS
(af)

0,00
20.332,00126.094,20 8.500,00117.594,20 0,00

0,001.140,00 1.140,000,00 0,00
0,00531.165,05 0,00531.165,05 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,001.348.642,86 1.257.872,63 1.257.872,63 90.770,23

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,0024.479.000,00 19.614.687,98 19.614.687,98 4.864.312,02

20.4- Educação Especial 75.190,15 0,00 0,00 0,000,00
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

14.189.740,00 10.407.883,30

21.1.1 - Creche 0,00 0,00

21.1.2 - Pré-escola 14.189.740,00 10.407.883,30

7.665.141,92

0,00

7.665.141,92

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

33.466.523,91 23.591.764,89 20.650.416,74 0,00

47.656.263,91 33.999.648,19 28.315.558,66 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS
PAGAS

(f)

7.619.743,48

0,00

7.619.743,48

20.453.689,77

28.073.433,25

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

0,00
731.213,08

0,00

0,00

566.974,51

0,00

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO(q)

617.083,25 617.083,25 0,00 2,22

0,00

8.574.198,93

8.574.198,93 20,53

27-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = L30.1(af) + L30.2(af) 0,00

0,00

4.775.680,15
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

31.1.1- Salário-Educação

31.1.2- PDDE
31.1.3- PNAE
31.1.4 - PNATE

31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

2.311.045,36 3.517.165,07

818.725,80 1.616.302,59

34.450,00 5.341,82
668.361,10 498.862,01
589.300,00 414.353,23

200.208,46 982.305,42

1.061.602,63 155.992,29
0,00 0,00

614.662,20 0,00

87.587,80 0,00

4.074.897,99 3.673.157,36

CPF: 090.717.091-91 Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4 CPF: 005.826.105-24

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 95.027,78476.508,46

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:55:22, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:55:22.  

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO
FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

8.892,83
1.616.302,59
1.391.467,86

233.727,56

FUNDEB

532.873,80
27.776.593,45
27.538.777,28

770.689,97

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00
1.179.770,80

0,00
240.279,65

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 409.080,83 6.552,09

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL
32.3- ENSINO MÉDIO
32.4- ENSINO SUPERIOR
32.5- ENSINO PROFISSIONAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

177.560,00
0,00

4.985.667,33

0,00

2.972.580,29
153.617,26

0,00
0,00

59.699,42
2.810.788,85

153.617,26
0,00
0,00

43.117,87
2.338.161,47

153.617,26
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 5.639.735,79 3.221.225,33 3.024.105,53 2.534.896,60 0,00

Prefeito Municipal Contador(a) Secretário de Administração e Finanças
ARIVAL MARQUES VIANA HENIO DOURADO PEREIRA EUZENIR BORGES DA CRUZ

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)
33.1- Despesas Correntes

33.1.1- Pessoal Ativo

37.220.873,52
49.761.839,27 36.652.204,52
33.226.900,15 25.083.731,76

53.295.999,70

33.1.2- Pessoal Inativo
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.1.4- Outras Despesas Correntes

33.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

5.300,00
16.528.579,12

1.060,00

3.534.160,43

0,00
0,00

11.568.472,76
568.669,00

31.339.664,19
30.857.745,04
20.141.169,74

0,00
0,00

10.716.575,30
481.919,15

30.608.329,85
30.595.909,70
20.141.169,74

0,00
0,00

10.454.739,96
12.420,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
3.534.160,43

0,00
568.669,00

0,00
481.919,15

0,00
12.420,15

0,00
0,00

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
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RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

6.218.759,35 2.544.886,89 40,92

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 469.097,72 175.160,48 37,34

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 321.180,00 38.110,79 11,87

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.388.160,00 1.060.764,16 31,31

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 2.040.321,63 1.270.851,46 62,29

PREVISÃO INICIAL

6.218.759,35
469.097,72

321.180,00

3.388.160,00

2.040.321,63

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
Desoneração ICMS (LC 87/96)
Outras

48.966.688,18 37.151.036,40 75,87
37.361.149,92 28.371.177,60 75,94

57.887,00 19.737,16 34,10

414.533,61 202.513,43 48,85

11.053.617,65 8.497.324,18 76,87
79.500,00 60.284,03 75,83

0,00 0,00 0,00

48.966.688,18
37.361.149,92

57.887,00

414.533,61

11.053.617,65
79.500,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

55.185.447,53 39.695.923,29 71,9355.185.447,53
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

8.879.654,01 7.687.894,13 86,58
Despesas Correntes 8.705.488,01 7.655.705,49 87,94
Despesas de Capital 174.166,00 32.188,64 18,48

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.685.124,00 3.053.757,69 82,87
Despesas Correntes 3.398.734,00 2.891.300,73 85,07

DOTAÇÃO
INICIAL

8.831.054,01
7.820.888,01
1.010.166,00
3.349.124,00
2.891.734,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

6.528.137,60 73,52
6.495.948,96 74,62

32.188,64 18,48
2.764.671,21 75,02
2.602.214,25 76,56

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

2.093,00
2.093,00

0,00
4.428,80
4.428,80

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 286.390,00 162.456,96 56,73457.390,00 162.456,96 56,73 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.878.138,01 10.765.063,16 83,5912.611.538,01 9.307.120,90 72,27 13.164,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 10.765.063,16 9.307.120,90 8.760.522,10

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

10.765.063,16 9.307.120,90 8.760.522,10

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

27,12 23,45 22,07

IPTU 469.097,72 175.160,48 37,34
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

469.097,72
0,00

 ITBI
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

321.180,00 38.110,79 11,87
0,00 0,00 0,00

321.180,00
0,00

ISS
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

3.388.160,00 1.060.764,16 31,31
0,00 0,00 0,00

3.388.160,00
0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 49.760,00 23.411,34 47,05
Despesas Correntes 49.760,00 23.411,34 47,05

49.760,00
49.760,00

14.312,09 28,76
14.312,09 28,76

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 226.480,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 104.580,00 0,00 0,00
326.480,00
204.580,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 121.900,00 0,00 0,00121.900,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 27.560,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
27.560,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 27.560,00 0,00 0,0027.560,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 9.560,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 9.560,00 0,00 0,00
27.560,00
27.560,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

6.642,60
6.642,60

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.954.388,49 5.954.388,49

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

5.954.388,49

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 4.810.674,67 3.352.732,41 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

6.208.335,59 69,92
6.185.766,95 71,06

22.568,64 12,96
2.537.874,42 68,87
2.424.977,70 71,35

DESPESAS PAGAS

112.896,72 39,42

8.760.522,10 68,03

14.312,09 28,76
14.312,09 28,76

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
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Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2022 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2019 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§

1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

11.092.738,79 7.078.999,94 63,82
1.188.819,47 652.663,11 54,90

11.092.738,79
1.188.819,47

0,00 0,00 0,00

212.000,00 0,00 0,00

94.800,00 0,00 0,00

0,00

212.000,00

94.800,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

12.281.558,26 12.281.558,26 7.731.663,05 62,95

12.588.358,26 12.588.358,26 7.731.663,05 61,42

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2022

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Empenhos de 2023 (regra nova) 0,00 348.585,99 21.044,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 369.629,99 0,00

Página: 2 de 3 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

25
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 RREO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  
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ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL
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ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

5.494.114,21 549.411.421,00
Despesas Correntes 7.047.231,62 5.217.995,04 74,04
Despesas de Capital 607.024,00 276.119,17 45,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.736.706,00 2.335.680,41 62,51
Despesas Correntes 3.279.906,00 2.177.414,85 66,39

DOTAÇÃO
INICIAL

8.498.805,62
7.797.781,62

701.024,00
3.056.956,00
2.706.156,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

5.476.626,09 547.662.609,00
5.200.506,92 73,80

276.119,17 45,49
2.328.090,61 62,30
2.169.825,05 66,16

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

33.410,20
28.748,20

4.662,00
14.807,10
14.807,10

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 456.800,00 158.265,56 34,65350.800,00 158.265,56 34,65 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

12.365.182,26 8.278.932,12 66,9512.599.982,26 8.253.854,20 66,75 54.859,90

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 225.780,00 55.042,04 24,38
Despesas Correntes 225.780,00 55.042,04 24,38

225.780,00
225.780,00

55.042,04 24,38
55.042,04 24,38

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 168.380,00 27.144,52 16,12

Despesas Correntes 40.670,00 24.637,00 60,58
448.380,00

20.670,00
27.144,52 16,12
24.637,00 60,58

0,00
0,00

Despesas de Capital 127.710,00 2.507,52 1,96427.710,00 2.507,52 1,96 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 580.060,64 366.950,94 63,26

Despesas Correntes 573.170,64 366.950,94 64,02
370.060,64
363.170,64

366.950,94 63,26
366.950,94 64,02

0,00
0,00

Despesas de Capital 6.890,00 0,00 0,006.890,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

6.642,60
6.642,60

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

16.533.999,63 13.682.210,18 82,75
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 7.496.830,00 5.897.513,67 78,67
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 275.540,00 91.820,06 33,32
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 394.860,00 27.144,52 6,87
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 607.620,64 405.759,50 66,78
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 9.560,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

17.336.749,63
6.406.080,00

275.540,00
774.860,00
397.620,64

27.560,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

12.022.251,81 72,71
5.133.866,60 68,48

69.354,13 25,17
27.144,52 6,87

366.950,94 60,39
0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

33.410,20
14.807,10

0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 200,00 6.642,60

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 25.243.320,27 20.063.189,93 79,4825.211.520,27 17.586.053,02 68.024,30

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

53.000,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.158.520,27 25.190.320,27 20.063.189,93 79,65 17.586.053,02 69,81 68.024,30

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 11:58:19, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 11:58:19.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

5.994.316,05 599.431.605,00
5.687.571,33 80,71

306.744,72 50,53
2.802.497,98 75,00
2.644.232,42 80,62

DESPESAS EMPENHADAS

158.265,56 34,65

9.298.126,77 75,20

68.408,72 30,30
68.408,72 30,30

0,00 0,00
27.144,52 16,12
24.637,00 60,58

2.507,52 1,96
405.759,50 69,95
405.759,50 70,79

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

11.684.961,68
4.899.480,01

69.354,13
27.144,52

366.950,94

0,00
0,00

17.014.376,30

0,00

17.014.376,30

69,67

70,67
65,35
25,17

6,87
60,39

0,00
0,00

67,40

0,00

67,54

7.654.255,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2024

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 12:00:41, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 12:00:41.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2024
2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 78.503.984,08 97.020.088,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

244.408,47 1.665.770,71 681,55

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

244.408,47 6.168.869,40 2.524,00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

1.414.079,54 0,00 48.109,00

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

1.414.079,54 0,00 48.109,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

8.574.198,93 <18% / 25%> 20,53

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

19.614.687,98 70% 72,42

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

1.365.970,54
1.365.970,54

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

120.029.916,76
120.029.916,76

80.502.538,21
0,00
0,00

120.029.916,76
22.955.340,00

120.029.916,76
90.915.871,15
79.494.141,97
76.632.265,94
1.008.396,24

90.915.871,15

79.494.141,97

97.020.088,19

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

4.309.672,08

614.662,20

7.183.087,83

3.564.276,23 50% 77,27

0,00 15% 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

214.797,36 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

214.797,36

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

214.797,36 0,00 0,00214.797,36

0,00 0,00 0,000,00

1.628.876,90 0,00 48.109,001.580.767,90

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 97.020.088,19

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 95.067.448,19

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Outubro) - 5º Bimestre de 2024

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Emissão:29/11/2024, às 12:03:49, Assinado Digitalmente no dia 29/11/2024, às 12:03:49.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9.307.120,90 15,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23,45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

5º BIMESTRE - ( SETEMBRO - OUTUBRO ) de 2024

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

TOTAL

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

Página: 1 de 1 SIAFIC - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

5º BIMESTRE - ( SETEMBRO - OUTUBRO ) de 2024

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

TOTAL

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

EUZENIR BORGES DA CRUZ
Secretário de Administração e Finanças

CPF: 005.826.105-24

Página: 1 de 1 SIAFIC - 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

30
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 79 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 236/2023 de 17 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$350.000,00 
(Trezentos e cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

2.014 - Manutencao das Acoes do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao Por Tempo Determinado 150.000,00

3.1.90.04.00 / 15411070 - Contratacao Por Tempo Determinado 150.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.044 - Manutenção das Ações do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

3.1.90.13.00 / 16600000 - Obrigacoes Patronais 10.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS

2.048 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Infraestrutura Obras e Servicos Publicos

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 350.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.013 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Educacao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

2.015 - Manutencao das Acoes do Ensino Infantil/Creche

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - Manutencao das Acoes do Servicos de Protecao Social Basica

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.069 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 350.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 29 de novembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 29 de novembro de 
2024.

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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Total por Ação: 150.000,00
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020401 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA-FUNDEB

2.015 - Manutencao das Acoes do Ensino Infantil/Creche

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - Manutencao das Acoes do Servicos de Protecao Social Basica

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

020900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.069 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 350.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 29 de novembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 29 de novembro de 
2024.

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91

Página: 2 de 229/11/2024 - 15:38:05 - 4151050  SIAFIC - 
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'€.;       PREFEITURA  MUNICIPAL  DE BURITIRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEL&

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

FisICA NILSON GAMA DUARTE

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito pdblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.   13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a Rua Venancio Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo   de   Contrato  em   referencia  e  seus   respectivos

Aditivos, fundamentado  na  Clausula  Decima Segunda -Paragrafo  Unico do Contrato

firmado   com   a   Pessoa   Fisica   NILSON   GAMA   DUARTE,   inscrita   no   CPF   n°

033.077.065-94,  residente  a  Rua  Heliodorio  Aratljo,  n°  846,  Centro,  Buritirama  -

Bahia,  portador da Carteira de ldentidade RG  n° 13537863075 SSP/BA e inscrito

no CPF 033.077.065-94.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    INFORMAR    E    NOTIFICAR    A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 003/2022, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral do Contrato n° 003/2022,  que possui como

ohiieto " Im6vel, situado na Rua Ant6nio Carlos Viana, n° 70-8, Centro,  Buritirama -BA,

de propriedade do LOCADOR,  conforme  lnscri?ao  lmobiliaria n° 01.02.144.0084.001'',

conforme disp6e os arts.  79,I e 78, Xll da Lei 8.666/93.

Referida  notificagao  da  Rescisao  Unilateral,  possui  como  fundamento  o

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e 78  inc.  Xll,  da  Lei 8.666/93 e da clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

Em sintese, houve processo e contratagao dos servieos mencionados acima,

2022.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

35
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEE]

Cedigo  que  a  administragao  Ptlblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse ptlblico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atraves  de  solicitagao  da   Secretaria  de   Planejamento,  Administragao  e

Finangas, foi solicitada a  rescisao  unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  publicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no  Art.  79,I,  e  Art.  78,  Xll,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no interesse pdblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administraeao, mos casos

enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

XII-raz6es    de    interesse    ptlblico,    de    alta    relevancia    e    amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela maxima autoridade da

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a manutengao do interesse ptlblico e a gara

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso d Praxe

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Em
pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE1*

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Publique-se o presente termo na imprensa oficial,

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE1*

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Publique-se o presente termo na imprensa oficial,

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
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PREFEITURA DE4*

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

JURIDICA 49.454.140 lARLES OLIVEIRA DA COSTA

0   MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da   Bahia,

pessoa  juridica  de  direito   pdblico  municipal,   com  sede   na  Avenida   Buriti,   n°  291,

Centro,      Buritirama-Ba,      devidamente      inscrita      no      C.N.P.J./MF,      sob      o      n°.

13.234.000/0001-06,   neste  ato  representado,   na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo

Prefeito Municipal o Sr. Arival Marques Viana,  brasileiro,  RG  n° 218.991  SSP-DF, CPF

n°  090.717.091-91,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Venancio  Pereira,  n°  34,  Centro,

Buritirama-BA,  resolve  rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em  referencia e

seus respectivos Aditivos, fundamentado na Clausula Decima Segunda -Da Dentincia

e  da  Rescisao  Contratual  do  Contrato  firmado  com  a  Pessoa  Juridica  49.454.140

lARLES    OLIVEIRA    DA    COSTA,     pessoa    juridica,     inscrita     no    CNPJ     n°

49.454.140/0001-29, sediada a Rua 13 de maio, n° 9998, Bairro Centro, Buritirama

-  Bahia,   representado   pelo  Sr.   IARLES   OLIVEIRA  DA  COSTA,   portadora  da

Carteira    de    ldentidade    RG    n°    23.097.012-54   SSP/BA   e    inscrita    no    CPF

105.388.045-64.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    INFORMAR    E    NOTIFICAR   A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 016/2023, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral do Contrato  n°  135/2023,  que  possui como

oky]eto "contratagao de servigos de educador fisico para  atender as necessidades do

Fundo  Municipal  de  Sadde de  Buritirama -BA", conlorme d.isp6e os arts. 79,1 e 78,

Xll  da  Lei 8.666/93.

Referida  notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   p

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e  78  inc.  XIl,  da  Lei

contrato, entre outras.

8.666/9

como  fundamento  o

usula  12a do referido

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77)  3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com
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CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEE]

Em   sintese,   houve   processo  e   contratagao   dos   servigos   mencionados

acima, atraves de processo de credenciamento, tendo sido assinado o contrato em 14

de fevereiro de 2023.

Cedigo  que  a  administragao  Pdblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato  com  base  no  interesse  ptlblico,  quando  mencionada  contratagao  oferece

risco   ou   casa   prejuizo   ao   interesse   coletivo,   devendo   este   prevalecer   sobre   o

interesse particular.

Atraves  de  solicitagao  do  Secretario  de  Sadde,  foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.
Os   valores   pagos   pelo   servigo   contratado,   tern   afetado   de   maneira

relevante  as  contas  ptlblicas,  gerando extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros

servieos basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,  I,  e  Art.  78,  Xll,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no interesse ptlblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada   por  ato   unilateral   e  escrito   da   Administra§ao,   nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

XIl-raz6es    de    interesse    pdblico,    de    alta    relevancia    e    amplo

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4"

Dessa  forma,  visando a  manuteneao do interesse  ptiblico e a  garantia  dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique   ciente   a    notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   ap6s   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140  Email:

pmburitirama@gmail.com
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Dessa  forma,  visando a  manuteneao do interesse  ptiblico e a  garantia  dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique   ciente   a    notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   ap6s   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140  Email:

pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
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TERMO DE NOTIFlcAeAO DE REscisAO uNiLATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E A

PESSOA FISICA BEATRIZ DE OLIVEIRA SILVA

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa  juridica   de  direito   pdblico   municipal,   com  sede   na  Avenida   Buriti,   n°  291,

Centro,      Buritirama-Ba,      devidamente      inscrita      no      C.N.P.J./MF,      sob      o      n°.

13.234.000/0001-06,   neste  ato  representado,   na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo

Prefeito Municipal o Sr. Arival Marques Viana,  brasileiro,  RG  n° 218.991  SSP-DF,  CPF

n°  090.717.091-91,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Venancio  Pereira,  n°  34,  Centro,

Buritirama-BA,  resolve  rescindir unilateralmente  o Termo de Contrato em  referencia e

seus respectivos Aditivos, fundamentado na Clausula Decima Segunda - Da Dentlncia

e  da  Rescisao  Contratual  do  Contrato  firmado  com  a  Pessoa  Fisica    BEATRIZ  DE

OLIVEIRA  SILVA,  pessoa  fisica,  inscrita  no  CPF  n°  511.466.768-83,  sediada  a

Travessa  Tancredo   Neves,   n°  510,   Bairro  Centro,   Municipio  de   Buritirama  /

Bahia.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR    A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 017/2024, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral do Contrato  n° 017/2024,  que possui como

ohi]eto "contrata?ao de servi?os de tecnico de laborat6rio na area de saode", cor\forme

disp6e os arts.  79,I e 78, Xll da  Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e 78  inc.  Xll,  da  Lei 8.666/93 e da clausula  12a do referido

contrato, entre outras.

Em   sintese,   houve   processo  e   contratagao  dos   servigos   mencionados

acima, atraves de processo de credenciamento, tendo sido assinado o contrato em 01

de fevereiro de 2024.

Cedigo  que  a  administragao  Publica  pode  de  forma  unilateral

contrato  com  base  no  interesse  ptlblico,  quando  mencionada  contrata

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 344

pmburitirama@gmail.com
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risco   ou   casa   prejuizo   ao   interesse   coletjvo,   devendo   este   prevalecer   sobre   o

interesse particular.

Atraves  de  solicjtagao  do  Secretario  de  Saude,  foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os   valores   pagos   pelo   servigo   contratado,   tern   afetado   de   maneira

relevante  as  contas  ptlblicas,  gerando extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros

servigos basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,I,  e  Art.  78,  XII,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no interesse publico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada   por  ato   unilateral   e  escrito   da   Administra9ao,   mos

casos enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

XII-raz6es    de    interesse    pdblico,    de    alta    relevancia    e    amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela maxima autoridade da

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico e a  garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio

defesa,  nos termos do inciso I do art.109 da Lei  Federal 8.666/93.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 344
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Fique   ciente   a   notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   apes   a

notificagao.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
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Fique   ciente   a   notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   apes   a

notificagao.
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TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E A

PESSOA FISICA HEMILY ALMEIDA RAMOS COSTA

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da   Bahia,

pessoa  juridica   de  direito   pdblico  municipal,   com   sede   na  Avenida   Buriti,   n°  291,

Centro,      Buritirama-Ba,      devidamente      inscrita      no      C.N.P.J./MF,      sob      o      n°.

13.234.000/0001-06,   neste  ato  representado,   na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo

Prefeito Municipal o Sr. Arival  Marques Viana,  brasileiro,  RG  n° 218.991  SSP-DF,  CPF

n°  090.717.091-91,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Venancio  Pereira,  n°  34,  Centro,

Buritirama-BA,  resolve  rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em  referencia e

seus respectivos Aditivos, fundamentado na Clausula Decima Segunda -Da Dentlncia

e   da   Rescisao   Contratual   do   Contrato   firmado   com   a   Pessoa   Fisica      HEMILY

ALMEIDA  RAMOS  COSTA,   pessoa  fisica,   inscrita  no  CPF   n°  087.729.805-08,

sediada   a   Rua   Francisco   Rapadura,   n°   407,   Bairro   Centro,   Municipio   de

Buritirama / Bahia.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR    A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 019/2024, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a  rescisao  unilateral do Contrato  n° 019/2024,  que possui como

ohi|eto  "contrata?ao  de   servi?os  de   psicologia   para   atender  as  necessidades  da

Secretaria Municipal de Educagao de Buritirama -BA", coriorme a.isp6e os arts. 79,1

e 78, XII  da  Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e 78  inc.  XIl,  da  Lei 8.666/93 e da clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

Em   sintese,   houve   processo  e   contratagao   dos   servigos   mencionados

acima, atraves de processo de credenciamento, tendo sido assinado o contrato em 05

de fevereiro de 2024.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax
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Cedigo  que  a  administraeao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato  com  base  no  interesse  publico,  quando  mencionada  contratagao  oferece

risco   ou   casa   prejuizo   ao   interesse   coletivo,   devendo   este   prevalecer   sobre   o

interesse particular.

Atraves de  solicitagao do  Secretario de  Educagao,  foi solicitada a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os   valores   pagos   pelo   servigo   contratado,   tern   afetado   de   maneira

relevante  as  contas  publicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros

servigos basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,  I,  e  Art.  78,  XIl,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no  interesse ptlblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada   por  ato   unilateral   e  escrito   da   Administra§ao,   nos

casos enumerados nos incisos I a XIl e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art.  78, XIl:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(".)

XII-raz6es    de    interesse    pdblico,    de    alta    relevancia    e    amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela maxima autoridade da

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico e a  garantja dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de I

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      ffi
Avenida Buriti, 291  -Centro                                                                -H
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pREFEmuRA DE#
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa, nos termos do inciso I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique   ciente   a    notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   ap6s   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      ffi
Avenida Buriti, 291  -Centro                                                                -H
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

pREFEmuRA DE#
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa, nos termos do inciso I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique   ciente   a    notificada   que   nao   devera   efetuar   servigos   ap6s   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com
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TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E A

PESSOA FISICA TATIANE PINHEIRO DE SOUZA

0   MUNIcipIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa  juridica   de  direito   pdblico  municipal,   com   sede   na  Avenida   Buriti,   n°  291,

Centro,      Buritirama-Ba,      devidamente      inscrita      no      C.N.P.J./MF,      sob      o      n°.

13.234.000/0001-06,   neste  ato  representado,   na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo

Prefeito Municipal o Sr. Arival Marques Viana,  brasileiro,  RG n° 218.991  SSP-DF, CPF

n°  090.717.091-91,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Venancio  Pereira,  n°  34,  Centro,

Buritirama-BA,  resolve  rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em  referencia e

seus respectivos Aditivos, fundamentado na Clausula Decima Segunda -Da Denuncia

e  da   Rescisao   Contratual  do   Contrato  firmado   com   a   Pessoa   Fisica     TATIANE

PINHEIRO DE  SOUZA,  pessoa fisica,  inscrita  no CPF  n° 041.789.945-90, sediada

a Rua Os6rio Viana, n° 93, Bairro Centro, Municipio de Buritirama / Bahia.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR    A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 107/2021, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se  a  rescisao  unilateral do  Contrato  n°  107/2021,  que  possui  como

ob.]eto "contrata?ao de servigos de tecnico de laborat6rio na area de saclde'', cor\forme

disp6e os arts.  79,I e 78, Xll da Lei 8.666/93,

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e 78  inc.  Xll,  da  Lei 8.666/93 e da  clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

Em   sintese,   houve   processo  e   contratagao   dos  servigos   mencionados

acima, atraves de processo de credenciamento, tendo sido assinado o contrato em 03

de agosto de 2021.

Cedigo  que  a  administragao  Pdblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato  com   base  no  interesse  ptlblico,  quando  mencionada  contratagao  oferece
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i-''       PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624';      Avenida  Buriti,  291  -Centro
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risco   ou   casa   prejuizo   ao   interesse   coletivo,   devendo   este   prevalecer   sobre   o

interesse particular.

Atraves  de  solicitagao  do  Secretario  de  Saude,  foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os   valores   pagos   pelo   servigo   contratado,   tern   afetado   de   maneira

relevante  as  contas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao de  outros

servigos basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,I,  e  Art.  78,  Xll,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no interesse publico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada   por  ato   unilateral   e  escrito   da   Administra§ao,   nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

Xll-raz6es    de    interesse    publico,    de    alta    relevancia    e    amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela maxima autoridade da

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico e a garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contrad

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei  Federal 8.666/93.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3
pmburitirama@gmail.com

2-2140 Email: `
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4"

Fique   ciente   a    notificada   que    nao   devera   efetuar   servi9os   apes   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail,com

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4"

Fique   ciente   a    notificada   que    nao   devera   efetuar   servi9os   apes   a

notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti,  291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITU RA DE4*

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISA0 UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

JURIDICA JOAO NERIS DOS SANTOS FILHO

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito pdblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.   13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG   n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo  de   Contrato  em   refetencia   e  seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  D6cima  Segunda -  Paragrafo  Unico do  Contrato

firmado com a Pessoa Juridica JOAO NERIS DOS SANTOS FILHO, pessoa juridica,

inscrita  no  CNPJ  n°  37.681.658/0001-16,  sediada  a  Rua  Sao  Gongalo,  n°  S/N,

Centro,  Buritirama  - Bahia,  representada  pelo Sr.  Joao  N6ris  dos  Santos  Filho,

portador da Carteira de ldentidade RG  n° 1524478652 SSP/BA e inscrito no CPF
043.850.725-82.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR   A    RESCISA0    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 076/2021, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se  a  rescisao  unilateral do  Contrato  n° 076/2021,  que  possui  como

ohiicfro  "Prestag5o  de  servigos  de  forma  parcelada  de  gravagao  de  atos  oficiais,

institucionais,   convocag6es   e   ag5es   da   administrag5o   municipal   para   atender   a

necessidade da Prefeitura Municipal de Buritirama-BA e de suas secretarias'', cohiorme

disp6e os arts.  79,I  e 78, XII  da  Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   p

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e  78  inc.  Xll,  da  Lei

contrato, entre outras.

e da clausul
firi=

fundamento  o

1 2a do  referido
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4*

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  dispensa,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  01  de julho  de

2021.

Cedigo  que  a  administragao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse ptlblico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atrav6s  de  solicitagao  da   Secretaria  de   Planejamento,  Administragao  e

Finangas,  foi solicitada a  rescisao unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servieo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  publicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,I,  e Art.  78,  XII,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado  no interesse ptlblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podefa ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administra9ao, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, XIl:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

XII-raz6es    de    interesse    pdblico,    de    al fa    relevancia    e    amplo

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      BOB
^`i^h:A-I=..r:+:   1ftl       r^.-.I.AAvenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE4*

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico  e a garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito  da  rescisao  contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      BOB
^`i^h:A-I=..r:+:   1ftl       r^.-.I.AAvenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE4*

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico  e a garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada  a  respeito  da  rescisao  contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAIVIA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenjda Burjti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE1*.

TERIVIO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

JURIDICA 55.887.369 MARINALD0 PEREIRA DE OLIVEIRA

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito ptlblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°,   13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente  o  Termo  de   Contrato  em   referencia   e  seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  D6cima  Segunda  -  Da  Extingao  Contratual  do

Contrato  firmado  com  a   Pessoa  Juridica  55.887.369   MARINALDO   PEREIRA  DE

OLIVEIRA,  pessoa juridica,  inscrita  no  CNPJ  n°  55.887.369/0001-50,  sediada  na

Comunidade de Born Jardim, n° 70, Zona Rural, Buritirama - Bahia, representada

pela Sr.  Marinaldo Pereira de Oliveira,  portador da Carteira de ldentidade RG  n°
32.783.428-6 SSP/SP e inscrito no CPF 212.896.478-44.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein  formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR   A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRAT0 n° 088/2024, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral do Contrato n° 088/2024,  que possui como

ohi|eho  "LOCACAO  DE  UM  MICRO-ONIBUS  COM  20  A  24  LUGARES,  POTENCIA

MINIMA 131  CV/ 3.760C,  DIESEL, PARA ATENDER A DEMANDA DE TRANSPORTE

DE   ALUNOS   DA   REDE   MUNICIPAL   DE   ENSINO   (TRANSPORTE   ESCOLAR)'',

conforme disp6e os arts.137,  Vlll  e  138,I,  §  1° da  Lei  14.133/2021.

Referida   notificaeao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto nos arts.137, Vlll e 138,I, § 1° da Lei 14.133/2021  e da clausula 12a do referido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atrav6s  de  processo  de  dispensa,  tendo  sido  assinado  o  contrato em  19  de julho  de

2024.

Cedigo  que  a  administragao  Ptlblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse publico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atraves  de   solicitaeao  da   Secretaria  de   Planejamento,  Administragao  e

Finaneas,  foi solicitada a  rescisao unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuaeao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  pllblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  nova  lei  de  Licitae6es estabelece  nos  arts.137,  Vlll  e  138,I,  §  1° da  Lei

14.133/2021,  que  o  Municipio  pode  rescindir  unilateralmente  o  contrato  devidamente

justificado no interesse pdblico, vejamos:

Art.137. Constituifao motivos para extingao do contrato, a qual devefa

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradit6rio e

a ampla defesa, as seguintes situac6es:

VIll -raz6es de interesse pdblico, justificadas pela autoridade maxima

do 6rgao ou da entidade contratante.

Art.138. A extingao do contrato podefa ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administragao, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua pr6pria conduta;

§  1°  A  extingao  determinada  por ato  unilateral  da Administra€ao  e  a
extin9ao    consensual    deverao   ser    precedjdas    de    autorizagao    escrita    e

fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no  respectivo

processo.
Dessa forma, visando a  manuteneao do interesse

direitos coletivos,  comunico  a  Notificada  a  respeito da  res

unilateral.

blico  e

contrat
E=

garantia dos

al da  maneira

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

54
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNpj:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      BUfi
A`/aniA-12iiri+:   .Ql       r^r`+r^Avenida Buritj, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE

Abre-se o prazo legal de 03 (tres) dias Llteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.165 da Lei Federal  14.133/2021.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNpj:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      BUfi
A`/aniA-12iiri+:   .Ql       r^r`+r^Avenida Buritj, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE

Abre-se o prazo legal de 03 (tres) dias Llteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.165 da Lei Federal  14.133/2021.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURADE
cNpj:  13.234.0007Oooi-06-Tel./Fax.  (77) 99982-9624      Bun
^ _ __ ._!_I_   11 --.- =1=     ^^J          -_._I__

1**

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcjpIO DE BURITIRAIVIA-BA E PESSOA

JURIDICA TIAGO VIEIRA EVANGELISTA 03698574535

0   MUNICIPIO   DE   BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da   Bahia,

pessoa juridica de direito pdblico municipal, com sede na Avenida Buriti,  n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada  a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo  de   Contrato  em   refefencia   e  seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  Decima  Segunda  -  Da  Extingao  Contratual  do

Contrato firmado com a Pessoa Juridica TIAGO VIEIRA EVANGELISTA 03698574535,

pessoa   juridica,   inscrita   no   CNPJ   n°   44.889.825/0001-84,   sediada   na   Rua
Francisco   Rapadura,    n°   117,   Centro,    CEP   47806-006    Buritirama   -   Bahia,

representada   pelo   Sr.   Tiago   Vieira   Evangelista,   portadora   da   Carteira   de

ldentidade RG n° 1454812982 SSP/BA e inscrito no CPF 036.985.745-35.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR   A    RESCISAO    UNILATERAL   DO

CONTRATO n° 089/2024, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se  a  rescisao  unilateral do  Contrato  n° 089/2024,  que  possui  como

ohi|eto  "Locagao  de  urn  micro-onibus  com  20  a  24  Iugares,   potencia  minima   131

CV/3.760C, Diesel, para atender a demanda de transporie de alunos da Rede Municipal

de ens/.no /rranaporfe Esco/ar/ ", conforme disp6e os arts.137, Vlll e  138,I, § 1 a da Lei

14.133/2021.

Referida   notifica?ao  da   Rescisao   Unilateral,

previsto nos arts.137, Vlll e  138,I, § 1° da  Lei

contrato, entre outras.

14.133/ 21  e da clau

mo  fundamento  o

ula  12a do referido

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140  Email:
pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      BU
^`,--:-I-D.'r:4:   1nl       a--,~-

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  dispensa,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  19  de julho  de

2024.

Cedigo  que  a  administracao  Pl]blica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse publico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atraves  de   solicitagao  da   Secretaria  de   Planejamento,  Administragao  e

Finangas, foi solicitada a  rescisao unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servieo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servieos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  nova  lei  de  Licitae6es  estabelece  nos arts.137,  VIll  e  138,I,  §  1° da  Lei

14.133/2021,  que  o  Municipio  pode  rescindir  unilateralmente  o  contrato  devidamente

justificado no interesse pLlblico, vejamos:

Art.137. Constituirao motivos para extingao do contrato, a qual devera

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradit6rio e

a ampla defesa, as seguintes situa86es:

Vlll -raz6es de interesse ptlblico, justificadas  pela autoridade maxima

do 6rgao ou da entidade contratante.

Art.138. A extingao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administra§ao, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua pr6pria conduta;

§  1°  A extincao  determinada  por ato  unilateral  da  Administragao  e  a
extingao    consensual    deverao   ser    precedidas    de    autorizagao    escrita    e

fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no  respectivo

processo.
Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  publico e a  garantia dos

direitos coletivos,  comunico  a  Notificada  a  respeito da  rescisao contratual  da  maneira

unilateral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEE]

Abre-se  o  prazo  legal de  03  (tres) dias  dteis para  o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.165 da Lei Federal  14.133/2021.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEE]

Abre-se  o  prazo  legal de  03  (tres) dias  dteis para  o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.165 da Lei Federal  14.133/2021.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITllRADE4*

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

JURIDICA IVIATOS VIEIRA -ASSESSORIA E CONSULTORIA

PUBLICA LTDA

0  MUNIC]PIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito ptlblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.   13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF   n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente  o  Termo   de   Contrato   em   referencia   e  seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  D6cima  Segunda -  Paragrafo  Unico do Contrato

firmado  com  a  Pessoa  Juridica  MATOS  VIEIRA -ASSESSORIA  E  CONSULTORIA

PUBLICA LTDA, pessoa juridica, inscrita no CNPJ n° 13.223.470/0001 -66, sediada

a  Rua Sao  Francisco,  n° 30-A,  1° andar,  lrece  - BA,  representada  pelo  Sr.  Luis

Carlos Ferreira de Matos, portador da Carteira de ldentidade RG n° 05.808.934-99

SSP/BA e inscrito no CPF 675.398.075-04.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    lNFORMAR    E    NOTIFICAR   A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 121-1/2021, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se a rescisao unilateral do Contrato n° 121-1/2021, que possui como

ohiieto " Prestagao de servigos de Assessoria e consultoria tributaria com enfase na area

previdenciaria  com  a  finalidade  de  promover  a  regularizagao  fiscal  e  tributaria  do

municipio junto a Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

assessorar o  Deparfamento  de  Recursos  Humanos,

muni.ci'p/.o", conforme disp6e os arts.  79,I e 78, Xll da L

`i:~,`:.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77)
pmburitirama@gmail.com

atender a  demanda deste

4 -Fax 3442-2140  Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURADE4*

Referida   notificaeao  da   Rescisao   Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto nos arts.  79,  inc.  I  e 78  inc.  Xll,  da  Lei 8.666/93 e da  clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves de processo de dispensa, tendo sido assinado o contrato em 01  de agosto de

2022.

Cedigo  que  a  administragao  Pdblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse ptlblico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atraves  de  solicitagao  da  Secretaria   de   Planejamento,  Administragao  e

Finangas,  foi solicitada a  rescisao  unilateral do  contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuagao da presente avenea.

Os valores pagos pelo servieo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no Art.  79,I,  e Art.  78,  Xll,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado no interesse pllblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podefa ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administraeao, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

XII -raz6es    de    interesse    pdblico, de    alta

conhecimento, justificadas e determinadas

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -

pmburitirama@gmail.com

ancia    e    amplo

a autoridade da

-2140  Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Burjti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE4.

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  ptlblico e a  garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Burjti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURADE4.

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa forma,  visando a  manutengao do  interesse  ptlblico e a  garantia dos

direitos coletivos,  comunico a  Notificada a  respeito da  rescisao contratual da  maneira

unilateral.

Observem as medidas administrativas aplicaveis ao caso de praxe.

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias dteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devera efetuar servigos ap6s a notificagao.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
pmburitirama@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNpj:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      Ou
^`.-_:`J-D,|-:L:   1^d       A,--J--Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE

CONTRATO QUE FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA

FisICA CLEUMA CAITANO MARQUES

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito pdblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada  a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir   unilateralmente   o   Termo   de   Contrato   em   referencia   e   seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  Decima  Segunda -Paragrafo  Unico do Contrato

firmado  com  a  Pessoa  Fisica  CLEUMA  CAITANO  MARQUES,  inscrita  no  CPF  n°

008.535.995-56,  residente a  Av.  Buriti,  n° 999,  Bairro Centro,  Buritirama  - Bahia,

portadora da Carteira de ldentidade RG n° 1264861583 SSP/BA e inscrito no CPF
008.535.995-56.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente    INFORMAR    E    NOTIFICAR    A    RESCISAO    UNILATERAL    DO

CONTRATO n° 166/2021, sobre os seguintes fatos que a seguir passa a expor:

Notifica-se  a  rescisao  unilateral do  Contrato  n°  166/2021,  que  possui  como

ob.]eto "lm6vel,  situado na  Rua Francisco Rapadura,  n°  149,  Bairro Centro,  Buritirama-

BA,      de      propriedade      da      LOCADORA,      conforme      inscri?ao      lmobiliaria      n°

07.02. 722.0755.oof",  conforme disp6e os arts.  79,  I e 78, XIl da  Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao   Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto  nos  arts.  79,  inc.  I  e  78  inc.  XII,  da  Lei  8.666/93 e  da  clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigosmencionado

atraves de  processo de dispensa,  tendo sido assinado o  contrato em 03

2021.

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-21

pmburitirama@gmail.com
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BURTL.IRAMA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
2`Lr,      CNpj:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624

Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4`

Cedigo  que  a  admjnistragao  Pdblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato com base no interesse pt]blico, quando mencionada contratagao oferece risco

ou  casa  prejuizo  ao  interesse  coletivo,  devendo  este  prevalecer  sobre  o  interesse

particular.

Atraves  de  solicita?ao  da   Secretaria   de   Planejamento,   Administragao  e

Finangas, foi solicitada a  rescisao  unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos

estao inertes por consequencia da pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  pdblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A  lei  de  Licitag6es  estabelece  no  Art.  79,I,  e  Art.  78,  Xll,  que  o  Municipio

pode rescindir unilateralmente o contrato devidamente justificado  no interesse pdblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podefa ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administragao, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVIl do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art.  78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

Xll-raz6es    de    interesse    pdblico,    de    alta    relevancia    e    amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela maxima autoridade da

esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

Dessa  forma,  visando a  manutengao  do  interesse  ptlblico e  a  garantia  dos

direitos coletivos,  comunico  a  Notificada  a  respeito da  rescisao  contratual da  maneira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEa
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.  109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEa
Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias uteis para o contradit6rio e a ampla

defesa,  nos termos do inciso  I do art.  109 da Lei Federal 8.666/93.

Fique ciente a notificada que nao devefa efetuar servigos ap6s a notificagao.

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP. 47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com
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Euzenir Borges da Cruz Rocha
CPF 005.826.105-24

Ilmo. Sr.
Arival Marques Viana
M.D Pre,feito Municipal
NESTA

Referente:  ESTABILIDADE ECONOMICA

Senhor Prefeito,

Buritirama, 04 de novembro de 2024.

Venho  por  meio  deste  e  com  base  no  §1°  do  Art.  36  da  Lei
Municipal   n.   °  090/2012,   solicitar-lhe   a   minha   estabilidade   financeira,   por  ter
exercid®o  por  10(dez)  anos  cargos  em  comissao,  conforme  c6pias  das  Portarias
anexas.

0  Cargo  de  maior hierarquia  exercido  por mim  por mais de  dois
anos  contfnuos  foi  de  Secret6ria  Municipal  de  Planei.amento,  Administraeao  e
Financas.

Atenciosamente,

Pu%#iifeo*#datruhach¥ho
Matriculo n. ° 871

i
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

C.G.C.  13.234.000/0001 -06

PORTARIA N.° o27/20|0

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuic6es legais:

RESOLVE,

Nomear  T3uzenir  Borges  da  Cruz,  para  o  Cargo  de  Confianca
Sfmbolo    CCOM,    Ou\'idor    Municipal,    da    Prefeitura    Municipal    de
Buritirama.

Gabinete do Prefeito em, 01  de agosto de 2010.

/,-~------_=`--.---I-,
ELEEE]

OsLlribo+A66
I_/,---- 1 .     _J.JRE-~inEIDA

Prefeitu

3



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

67
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 ATOS ADMINISTRATIVOS

c|uinta-feira,17 dejaneiro de 2013   I  Ano I -Edicao n° 00002
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TI
Estado da Bahia

PREFHITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
C.G.C. 13.234.000/0001 -06

PORTARIA N.° 011/2013

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuig6es legais:

RESOLVE,

Nomear  a  Senhora,  Huzenir  Borges  da  Cruz,  para  o  Cargo
Comissionado   Simbolo   CCOM,   Ouvidor   Municipal,   da   Prefeitura
Municipal de Buritirama.

Gabinete do Prefeito em, 02 de janeiro de 2013.

ARIVAL MARQUES VIANA
Profeito

Ested°CuT87tg°3fF°5:8Sjga6d8°8A82taE'omDe58%8%a52¥ES4AEXper!an
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BURITIFLArm

PORTARIAS

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

C.N.P.J. 13.234.000/0001 -06

PORTARIA N.° 003/2021

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuig5es legais:

RESOLVE,

Nomear  a  Senhora,  Euzenir  Borges  da  Cruz,  para  o  Cargo
Comissionado  Simbolo CCSM,  Secretiria Municipal de Planejamento,
Administracao e Finan¢as, da Prefeitura Municipal de Buritirama.

Gabinete do Prefeito em, 01 de janeiro de 2021.

ARIVAL MARQUES VIANA
Profeito

Recebido em:                 /              /

Est,a dtji`umttiil {` ff)I assinado digit.almentt? par PROCEDE  BAHIA Prot`.essanientci e CL>ilificacao de Documentos Eletr6nl(;o.a  LTDA as 20.()8 horas do dia 04/01,/2021 `
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BURITIRAi\{A

`\./       PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291 -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291 -Centro
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000

Oficio n. °   001/2024 -Gesfao de Pessoas

De: Divisao de Gestao de Pessoas
Para: Arival Marques Viana

PREFEITURA DE4`

Buritirama -BA, 05 de novembro de 2024.

A apreciagao desta Divisao de Gestao de Pessoas do Processo Administrativo
145/2024  referente  a  solicitapao  de  Estabilidade  Financeira  pela  servidora  concursada
Euzenir Borges da Cruz Rocha, temos a relatar o seguinte:

1 - Ap6s pesquisa detalhada mos arquivos desta Divisao constatou que a servidora em tela
ocupou os seguintes cargos, conforme abaixo:

Cargo em Comissao Portaria Ndmero
Ouvidor Municipal 027/2010
Ouvidor Munici|}al 01 1 /201 3
Secretfria Municipal de P]anejamento, Adm. e Financas 003/2021

1  - 0 cargo de maior hierarquia exercido neste periodo foi o de Secretfria Municipal de
P]anejamento,  Administra?ao  e  Financas,  tendo  como  remunerag5o  o  valor  de  R$
7.000,00 (Sete mil reais) conforme Ficha Financeira.

i o que temos a relatar,

Diretora da Di
Portaria n. 0 3

tao de Pessoas
021

cnag¥.pO::Ges\£do
da5\l!fn:

€{o\)\%ro:ao¥ct3;e:!V`is:-:;3;5|202\

`+.
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*!-=F:::F`i

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

`\i   CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel. (77) 3442 2120 e Fax 3442 2140
Av. Prefeito Arival Viana, 369 -Centro -CEP. 47.120.000
Email : pmburitirama@yahoo.com.br

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA -   BAHIA

TERM() DE P()SSE  E C()MPR()MISSO

Aos (01)  primeiro dias do mss de julho do ano de (2008) dois mil e oito,  na
Ot.vf.sao   de  Pessoa/  eu,   ARIVAL   MARQUES   VIANA,   Prefeito   Municipal   de
Bur.itjirama-Ba,  usando  das  atribuig6es  que  me  confere  a cargo,  dou  posse  a
Euzenir  Borges  dal  Cruz,  portador(a)  do   RG.  n.a  12049940  13  SSP/BA,  no
cargo  de  Agente  Comunitario  de  Sadde  para   Secrefaria  Nlunicipal  de
Sadde,  assumindo  o  (a)  mesmo  (a)  o  compromisso  de  cumprir fielmente  os
deveres  do  cargo,  e  os  constantes  e  da  Legislac5o  Municipal  pertinente.  a
nomeado comprovou neste ato, atraves de inspe?ao medica, estar apto fisica e
mentalmente  para  a  exercicio  do  cargo,  bern como declara  que  nao exerce
outro  cargo,  emprego  ou  fungao  pdblica  remunerada  da  Administra95o  Direta
ou  em  Autarquia,  Empresa  Ptiblica,  Sociedade de  Economia  Mista,  ou  ainda,
em  Fundagao Ptiblica.  a  Funcionario apresenta  neste ato declara?ao de seus
bens e valores que constituem seu patrim6nio.

BNrfulfenoudeMNho/._"m
)

--,- _-.-I  _               +h``-\

L¢Afdrfa44FL„+~.
Pre.feiti) M unicipal

DE ACORDO, DATA SUPRAI, JLJ  I ,-\,|t.I,\,,  JL,,I I r-LJL/ I  |\zl

ifen:`i!.i:-\\``fut.,.,.....,____€`;N\:ef`;ng¥;;s§::_\tGi\

'I`estetiunELh,us:

1 -j|feru ciiTdcL u sifef -I ;ijL4•J--Pfgif;ifr-
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NOIVIE

C. CUSTO

CARGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIRAMA
AVENIDA  BURITI

CENTRO

13.234 . 000/0001 -06

ACUNluLO FINANCEIRO

EuZENIR BORGES DA CFtuz ROCHA                -            IVIATRICuLA 871

SEC  IvluNICIPAL  DE  PLANEJ.  ADM  E  F[NANCAS

SECRETARIA  IV[uN.  DE  PLANEJAIVIENTO,  ADMINISTFIACAO  E  FINANCAS -
A~_I=iLITi=  -A ..... I.T^I>i^  nE  eA-.h[   .  A  I.Ei: A.  I.cE

Janeiro -2023                          Tipode Folha     Normal -1      Situagao   Ativo

CPF -005.826.105-24
Admissao -01/07/2008

I                  Remuneragao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                               Ref.                                         Valor       I

11   -Subsidio                                                       30  Dias                                                          7.000,00TotalRemunoracao7.COO,00 397  -lnss                                                                                   140/o                                            806,17

399 -lrrf                                                                                27,5%                                        833,94

Total Descontos                                                                                            7.640,11

Base lnss:    7.000,00                                                 Base  lrrf:    6.193,83

Fevereiro -2023                     Tipode Fo[ha     Normal -1      Sjtua§ao   Ativo

Liquido:                  5.359,89

Remunera ao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                              Ref.                                        Valor

11   -Subsidio 30  Dias

To(al Remuneragao                                                                                            7.000,00

397 -lnss

399  -lrrf

Total Descontos

14%                                             806,17

27,5%                                       833,94

1.640,11

Base  lnss:    7.000,00                                                 Base  lrrf:    6.193,83

Margo  -2023                             TipodeFolha     Normal-1      Situacao   Ativo

Liquido:                   5.359, 89

I                  Remu ne ragao                                  Ref`                                                         Val o r Descontos                                               Ref.                                         Valor      I

11  -Subsidio                                                      30  Dias                                                        7.000,00TotalRemuneragao7.000,00 397  -lnss                                                                                   14°/o                                            8o6,17

399 -lrrf                                                                                 27,5°/o                                         833,94

Total Descontos                                                                                          7.640, 7 7

Base  lnss:    7.000,00                                                 Base  lrrf:    6.193,83

Abril  -2023                                 TipodeFolha     Normal-1      Situacao   Ativo

Liquido:                    5. 359,89

Remuneracao                                 Ref.                                                       Valor Descontos                                               Ref.                                         Valor      I

11   -Subsidio                                                      30  Dias                                                        7.000,00TotalRomuneracao7.000,00 397 -lnss                                                                                14%                                           806,17

399 -lrrf                                                                               27,5%                                        833,94

Total Descontos                                                                                           7. 640, 7 7

Base  lnss:    7.000,00                                                  Base  lrrf:    6.193,83

Maio  -2023                                 TjpodeFolha     Normal-1      Situa9ao   Ativo

Liquido:                    5. 359, 89

Remuneracao                                Ref.                                                       Valor Descontos                                                Ref.                                         Valor      I

7  -Abono de  F6rias                                           1/3                                                               2.333,33 397 -lnss                                                                               14%                                          876,95

11   -Subsidio                                                           30  Dias                                                             7.000,00 399 -lrrf                                                                                 27,5%                                     1.440,54

Total Remuneracao                                                                                           9.333,33 Total De§contos                                                                                         2.3t7,49

Base  lnss:    7.507,49                                                 Base  lrrf:    8.456,38 Liquido:                    7.015,84

Junho  -2023                                   Tipo  de  Folha      Normal  -1       Situa9ao    F6rias. Desdeoi/o6/2o23ate 3o/o6/2o23 -Aquisitivo2o2i/2o22

I                  Remuneracao                                 Ref.                                                        Valor Descontos  r==                         Ref.                                 Valor
11   -Subsidio                                                      30  Dias                                                         7.000,00TotalRemuneracao7.000,00 397 -lnss                                   ¢\.,i;` €;::`:::L:; 14%                                          805,90

39::'rrf   `    s£!£gi\s~?:a5' a::Lr        27'5%                        „82`48,;422

ju,hB:Se.';S;273000.00                  T,poBda:e:r:,h6aT94'|°orm„     s,tua:.::e`::R:8~tl::`:\:a:~°'58\"

Liquido:                   5. 375, 68
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NONE

C. CuSTO
CAFtGO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
AVENIDA BURITI

CENTRO

13.234 . 000/0001 -06

ACUMULO FINANCEIRO

EuZENIR BORCES  DA CRUZ ROCHA                -            lvIATRICuLA 871

SEC  IvluNICIPAL  DE  PLANEJ. ADM  E  FINANCAS

SECRETAFtlA  IV]uN.  DE  PLANEJAIVIENTO, Al)lvllNISTFIACAO  E  FINANCAS  -
^r_t:LitE -a-.I.LI.T^Bi^ nl=  ®^Iir`I=   -A  I)[i: a.  Dci=

Total Remuneraeao                                                                                           7.000,00 Total Descontos

CPF -005.826.105-24
Admissao -01/07/2008

1.624,32

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.194,10

Agosto-2023                          TipodeFolha     Normal-1      Situacao   Ativo

Liquido:                   5. 375, 68

I                   Reinuneraeao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                               Ref.                                        Valor

11   -Subsidio                                                       30  Dias                                                         7.000,00TotalRemuneracao7.000,00 397 -lnss                                                                                14%                                           805,90

399  -lrrf                                                                                   27,5%                                          818,42

Total Descontos                                                                                        7.624,32

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.194,10

Setembro  -2023                     TipodeFolha     Normal-1      Situagao   Ativo

Liquido:                    5. 375, 68

Remunera ao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                              Ref.                                        Valor

11   -Subsidio 30  Dias

Total Remuneragao                                                                                            7.000,00

397 -lnss

399 -lrrf

Total Descontos

14%                                          805,90

27,5%                                       818,42

1.624,32

Base  lnss:    7.COO,00                                                     Base  lrrf:    6.194,10

0utubro-2023                        TipodeFolha     Normal-1      Situacao   Ativo

Liquido:                    5.375,68

v   Remuneracao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                                Ref.                                         Valor       I

11   -Subsidio                                                       30  Dias                                                          7.000,00TotalRemuneragao7.000,00 397 -lnss                                                                              14%                                          805,90

399 -lrrf                                                                                   27,50/a                                          818,42

Total Descontos                                                                                         7. 624,32

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.194,10

Novembro-2023                   TipodeFolha     Normal-1      Situagao   Ativo

Liquido:                   5. 375, 68

I                  Remuneracao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                                Ref.                                         Valor      I

11  -Subsidio                                                      30  Dias                                                         7.000,00TotalRemuneragao7.000,00 397 -lnss                                                                              14%                                          805,90

399 -lrrf                                                                                  27,5%                                          818,42

Total  Descontos                                                                                          7. 624,32

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.194,10

Dezembro -2023                   Tipode Folha     Normal -1      Situagao   Ativo

Liquido:                   5. 375, 68

Remuneragao                                Ref,                                                      Valor Descontos                                              Ref.                                        Valor

11   -Subsidio                                                      30  Dlas                                                         7.000,00TotalRemuneracao7.000,00 397 -lnss                                                                                140/a                                           805,90

399 -lrrf                                                                                  27,5%                                         818,42

Total Descontos                                                                                       7, 624,32

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.194,10

TipodeFolha     13°Final-      Situagao   Ativo

Liquido:                    5.375,68

I                  Remuneragao                                  Ref.                                                         Valor De scontos                                              Ref.                                       Val o r

2  -13o salario                                                 12  avos                                                         7.000,00TotalRemunera§ao7.COO,00 390 -lnss  l3o                                                                      14%                                          805,90

391 I:rorft:,3:esssa`  c`.,``.\.`,.t`.         27'5%                       „82`;;422

Baseinss   7000.00                               Baselrrf   619410                           Ei\\\f:\::a:;:;;§ga¥.f\=`L  `' Liquido:                    5. 375, 68
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NONE

C. CUSTO

CARGO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
AVENIDA BURITI

CENTRO

13 .234 .000/0001 -06

ACUMULO FINANCEIRO

EUZENIFt BORGES  DA CRuZ FtocHA                 -             MATFtlcuLA 871

SEC  IVIUNICIPAL  I)E  PLANEJ. ADIVI  E  FINANCAS

SECRETARIA MUN.  DE  PLANEJAMENTO, ADIvllNISTFIACAO E  FINANCAS -
A-_I.I-I ^^...iL..TA--^ ni=  cA..r`=   .  A  E)i=[ n.  I)cE

Janeiro -2024                         Tipode Folha     Normal -1      Situagao   Ativo

CPF -005.826.105-24
Admissao -01/07/2008

' Remun6ra
ao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                              Ref.                                        Valor

11   -Subsidio 30  Dias

Total Remunera§ao                                                                                                 7.COO,00

397 -lnss

399  -lrrf

Total Descontos

14%                                            798,81

27,5°/o                                       820,37

1.619.18

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Fevereiro -2024                     Tipode Folha     Normal -1      Situacao   Ativo

Liquido:                   5. 380, 82

I                  Remu ne racao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                               Ref.                                         Valor      I

11  -Subsidio                                                      30  Dias                                                         7.000,00TotalRemunera§ao7.000,00 397  -lnss                                                                                  14%                                            798,81

399 -lrrf                                                                               27,50/o                                        809,33

Total Descontos                                                                                          7.608, J4

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Mareo  -2024                             TipodeFolha     Normal-1      Situagao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

I                  Rein u neracao                                 Ref.                                                        Va lor Descontos                                                Ref.                                         Valor      I

11   -Subsidio                                                        30  Dias                                                           7.000,00TotalRemunera§ao7.COO,00 397 -lnss                                                                                  14%                                           798,81

399 -lrrf                                                                              27,5%                                       8og,33

Total Descontos                                                                                          1. 608, 74

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Abril  -2024                                 TipodeFolha     Normal-1      Situa§ao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

I                  Remuneragao                                  Ref.                                                         Valor Descontos                                               Ref.                                         Valor      I

11   -Subsidio                                                      30  Dias                                                         7.000,00TotalRomuneracao7.000,00 397 -lnss                                                                                  14°/o                                           798,81

399 -lrrf                                                                               27,5%                                        8og,33

Total Descontos                                                                                          1. 608,14

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Maio  -2024                                 TipodeFolha     Normal-1      Situagao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

I                  Remuneracao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                                 Ref.                                          Valor       I

11   -Subsidio                                                        30  Dias                                                           7.000,00TotalRemuneragao7.COO,00 397 -lnss                                                                                  14%                                            798,81

399 -lrrf                                                                               27,5%                                        8og,33

Total Descontos                                                                                          7.608, 74

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Junho-2024                            TipodeFolha     Normal-1      Situagao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

I                  Remuneracao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                               Ref.                                         Valor      I

11   -Subsidio                                                      30  Dias                                                        7.000,00TotalRemuneragao7.000,00 397 -lnss                                                                                 14%                                           798,81

399 -lrrf                                                                               27,50/a                                        809,33

Total Descontos                                                                                          1.608, 74

Base  lnss:    7.000,00                                                   Base  lrrf:    6.201,19

Julho  -2024                               TipodeFolha     Normal-1      Situa§ao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

sistomador-olhadopagamento-ratorsIstomaa-6/4).€Q3
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ACuMULO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
AVENIDA BURITI

CENTRO

13.234.000/0001 -06

NONE

C. CUSTO

CAFICO

EuZENIR BORCES  DA CFtuz FtocIIA                -             lvIATRICLJLA 871

SEC MUNICIPAL DE  PLANEJ. ADM  E FINANCAS

SECRETAFtlA MUM.  DE  PLANEJAMENTO, ADMINISTRACAO E FINANCAS -
A-_i=LiTi=  -^Ai .-..- T^-i^  1`[  eA..i`i=   I  A  I]I=E  A.  t]cE

Total Remuneracao                                                                                            7.000,00 Total Descontos

CPF -005.826.105-24
Admissao -01/07/2008

1.608,14

Base  lnss:   7.000,00 Base  lrrf:     6.201,19

TipodeFolha     Adiant.13°    Situacao   Ativo

Liquido:                    5.391,86

I                  Remuneracao                                 Ref.                                                        Valor Descontos                                                Ref.                                         Valor      I

7  -Abono de  Ferias                                            1/3                                                                2.333,33 397 -lnss                                                                              14%                                          908,85

11   -Subsidio                                                           30  Dias                                                              7.000,00 399 -lrrf                                                                                   27,5%                                      1.420,73

Total Remuneraeao                                                                                            9.333,33 Total Descontos                                                                                         2.329,58

Base  lnss:   7.786,02                                                 Base  lrrf:    8.424,48 Liquido:                   7.003, 75

Outubro  -2024                             Tipo de  Folha      Normal  -1       Situagao    F6rias. Desdeol/1o/2o24at6 3o/io/2o24-Aquisitivo2022/2023

Remuneragao Ref.                                                            Valor Descontos                                              Ref.                                        Valor

11   -Subsidio 30  Dias

Total Remuneragao                                                                                           7.000,00

397 -lnss

399  -lrrf

Total Descontos

1 4o/a                                             798,81

27,5%                                      809,33

1.608,14

RESuMO

Base  lnss:   7.000,00 Base  lrrf:    6.201,19 Liquido:                    5.391,86

Proventos    ,<t                                                             Ref.                                 Valor Descontos                                                        Ref.                              Valor

002-13o Salario 7.000,00 390-lnss  13o

007-Abono de F6rias 4.666,66 391 -Irrf  13o

011 -Subsidio 154.000,00 397-lnss

409-Adiantamento  13° 3.500,00

Total Proventos 169.166,66                                                                               Total  Descontos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAIVIA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax, (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291 -Centro
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000

AUTORIZACAO

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Divisao de Gesfao de Pessoas

PREFEITURA DE

Considerando   as   informag6es   e   parecer   contido   no   presente   Processo
Administrativo  n°  145/2024,  AUTORIZO  que  seja  concedido  a  estabilidade  financeira  a
servidora  concursada,   Euzenir  Borges  da  Cruz  Rocha,   matricula  n.   a  871,   com  a
remuneragao do cargo de maior hierarquia exercido por mais de dois anos continuos de
Secretaria  Municipal  de Planejamento, Administraeao e Finan§as,  sendo o valor de
R$ 7.000,00 (Sete mil reais),  nos termos da  Lei  Municipal  n° 090/2012 de 29 de junho de
2012.

\
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BURrrlRAMA . BAHIA
PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida Buritj, 291 - Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PORTARIA N. ° 435/2024

PREFEITURA

Disp5e     sobre     o     reconhecimento     de
estabilidade  econ6mica  a  servidor  phblico
municipal e di outras provi dencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuig6es legals e:

CONSIDERANDO qiie a Constituigao do Estado  da Baliia, em  seu  artigo  39, busca
proteger o poder aquisitivo do servidor, que ap6s exercer por 10 (dez) anos, continuos ou
nao, cargos em comi§sao e fun¢6es de confiangaO 6 assegurado o direito da estabi]idade
econ6mica.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012  que disp6e sobre o Estatuto dos
Servidores   Priblicos   Mulcipais   traz   expressamente   o   beneficio   da   estabilidade
ecoii6mica para o servidor efetivo que river exercido por 10 {.dez) anos, continuos ou nao,
fung5o de confianga ou cargo de provimento en comissao.

CONSIDERANDO que a Seeretaria de Planejamento, Administrapao e Finangas abriu
Processo Administrativo n.  145/2024 onde se verificou a ]egitimidade do direito que a
servidora Euzenir Borges da Cruz Rocha adquiriu ao longo dos anos.

RESOLVE,

Art.  1  - Fica reconhecido o direito a estabilidade econ6mica mos valores
correspondentes ao Cargo Sinbolo CCSM, Seeretalo Minicipal, a servjdora ptolica
municipal Euzeirir Borges da Cruz Rocha, Matricula 871, ocupante do Cargo Efetivo
Agente Comunifario de Satde, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Conf]anga da
Prefititura Municipal de Buritirama BA.

Art.2 - Fica a Divisao  de Gestao de Pes§oas incumbida de proceder os
registros cabi'veis `

Gabincte do Prefeito em, 07 de novembro de 2024.

ARlvALMARQUEsff¥BdeinREi£¥HF|cO=#¥:
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ARIVAL MARQUES VIANA
PLefeito Municipal

Av. Buriti, 29]  -Centro -CEP. 47.120.000 -ThL. (77) 3442-2134
E-mail : pmburitirama@gmail. com
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PREFEITURA

Disp5e     sobre     o     reconhecimento     de
estabilidade  econ6mica  a  servidor  phblico
municipal e di outras provi dencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuig6es legals e:

CONSIDERANDO qiie a Constituigao do Estado  da Baliia, em  seu  artigo  39, busca
proteger o poder aquisitivo do servidor, que ap6s exercer por 10 (dez) anos, continuos ou
nao, cargos em comi§sao e fun¢6es de confiangaO 6 assegurado o direito da estabi]idade
econ6mica.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012  que disp6e sobre o Estatuto dos
Servidores   Priblicos   Mulcipais   traz   expressamente   o   beneficio   da   estabilidade
ecoii6mica para o servidor efetivo que river exercido por 10 {.dez) anos, continuos ou nao,
fung5o de confianga ou cargo de provimento en comissao.

CONSIDERANDO que a Seeretaria de Planejamento, Administrapao e Finangas abriu
Processo Administrativo n.  145/2024 onde se verificou a ]egitimidade do direito que a
servidora Euzenir Borges da Cruz Rocha adquiriu ao longo dos anos.

RESOLVE,

Art.  1  - Fica reconhecido o direito a estabilidade econ6mica mos valores
correspondentes ao Cargo Sinbolo CCSM, Seeretalo Minicipal, a servjdora ptolica
municipal Euzeirir Borges da Cruz Rocha, Matricula 871, ocupante do Cargo Efetivo
Agente Comunifario de Satde, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Conf]anga da
Prefititura Municipal de Buritirama BA.

Art.2 - Fica a Divisao  de Gestao de Pes§oas incumbida de proceder os
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Gabincte do Prefeito em, 07 de novembro de 2024.
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Jair Edi Marques dos Santos 
CPF 027 .285.465-41 

llmo. Sr. 
Arival Marques Viana 
M.D Prefeito Municipal 
NESTA 

Referente: ESTABILIDADE ECONÔMICA 

Senhor Prefeito, 

Buritirama, 04 de novembro de 2024. 

Venho por meio deste e com base no §1ª do Art.36 da Lei Municipal n. 0 

090/2012, solicitar-lhe a minha estabilidade financeira, por ter exercido por 1 O (dez) anos 
cargos em comissão, conforme cópias das Portarias anexas. 

O Cargo de maior hierarquia exercido por mim por mais de dois anos 
contínuos foi de Diretor da Divisão de Licitação e Contrato. 

Atenciosamente, 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G.C. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N. º 027/2009 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e no que determina o §8ª do Art. 
15 da Lei nº 8.666/93 - Licitações e Contratos : 

RESOLVE, 

Criar a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL, 
com a seguinte composição: Jair Edi Marques dos Santos - Presidente; 
Cornélia dos Reis Santos Filho e Flamareon Pereira Lima - Membros; 
Adriano Silva Viana e Edinaldo José de Souza - Suplentes. 

Gabinete do Prefeito em, 15 de janeiro de 2009. 

OSL~MEIDA 
Prefeito 
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Quarta-feira 
31 de Agosto de 2011 
4-Anoll-Nº15 Buritirama 

Diúrío Oficia l do 
MUNICIPIO 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G.C. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 015/2011 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear Jair Ed Marques dos Santos, para o Cargo de Confiança 
Símbolo CCDV , Diretor da Divisão de Licitação e Contratos, da Prefeitura 
Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefeito em, 01 de julho de 2011 . 

OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OCLWfWCGWSLQE2G2NWAOXA 

Esta edição encontra-se no site: www.buritirama.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G .C. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 015/2011 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear Jair Ed Marques dos Santos, para o Cargo de Confiança 
Símbolo CCDV , Diretor da Divisão de Licitação e Contratos, da Prefeitura 
Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefeito em, O 1 de julho de 2011. 

OS<LIN 

~ 
-~ .--e::: .-

_:b-~ - -
COB~ ALMEIDA 

Prefeito 
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quinta-feira, 17 de janeiro de 2013 1 Ano 1 - Edição n'' 00002 Diário Oficial do Município E 
Prefeitura Municipal de Buritirama 

Esta<h• da Bahia 

PRE:FEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G.C. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 010/2013 

Portaria 010/2013 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nornear o Senhor, Jair Edi Marques dos Santos, para o Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão de Licitação e 
Contratos, da Prefeitura Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefeito em, 02 de janeiro de 2013. 

ARIV AL MARQUES VIANA 
Prefeito 

Avenida Prefeito Arival Viana 1 369 1 Centro 1 Buritirama-Ba 

Este documento foi assinado digitalmente por SE RASA Experian 
663FOA31DC3A00849716085A058191C5 
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quarta-feira, 4 de janeiro de 20 17 1 Ano V - Edição nº 00507 1 Caderno l Diário Oficial do Município D 
Prefeitura Municipal de Buritirama 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 3442-2134 

Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buriti rama - Bahia CEP. 47.120-000 

PORTARIA N. º 00112017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais : 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor, Jair Edi Marques dos Santos, para o Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão de Licitação e 
Contratos, da Prefeitura Municipal de Buritirama. 

Gatinete do Prefeito em, 02 de janeiro de 2017. 

JUDISNEI ALVES DE SOUZA 
Prefeito 

Av. Buriti 1369 1Centro 1 Buritirama-Ba 

www.pmburitirama.ba .ipmbrasil .orQ .br 
Este documento foi assinado digitalmente por SE RASA Experian 

A5AC60AEF1D46E1C5974BF2CB0150581 

Portaria 
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,QUART~•FEIR;\, 10 DE FEVEREIRO DE 2021 •ANO l I N 9 1220 PORTARIAS 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.N.P.J. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 083/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, E STADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuiçGes legais: 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor, Jair Edi Marques dos Santos, para o Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão de Licitação e 
Contratos, da Prefeitura Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefeito em, 1 O de fevereiro de 2021. 

ARIVAL MARQUES VIANA 
Prefeito 

Este ducumtmto foi assinado d1q1talmente por PROCEDE BAHIA Proce;samento e Ceit1"Ca1:ã0 dP lJocumentos Eletrômcos LTDA as 17:28 horas do dia 10/02/2021. 
Para venficar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.eom.br/verificar/590E-03E7-•ll CC-0838-0289 ou utiliz~ o código QR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ENCAMINHAMENTO 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Divisão De Gestão De Pessoas 

Setor Jurídico 

Buritirama, 04 de novembro de 2024. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio, expedido pelo 
servidor Jair Edi Marques dos Santos, datado de 04/11/2024, o presente Processo 
Administrativo nº 146/2024 deverá tramitar pelos setores competentes com vista: 

1 - Levantamento e confirmação da solicitação; (Div. de Gestão de Pessoas) 

2 -À elaboração de parecer sobre a solicit H em te ; (Setor Jurídico). 

Cordialmente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Oficio n.º 02/2024 - Gestão de Pessoas 

PREFEITURA DE"'A 

~BJ!.B1lll\~ 

Buritirama - BA, 05 de novembro de 2024. 

De: Divisão de Gestão de Pessoas 
Para: Arival Marques Viana 

À apreciação desta Divisão de Gestão de Pessoas do Processo Administrativo 
146/2024 referente á solicitação de Estabilidade Financeira pelo servidor concursado Jair 
Edi Marques dos Santos temos a relatar o seguinte: 

1 - Após pesquisa detalhada nos arquivos desta Divisão constatou o servidor em tela 
ocupou os seguintes cargos, conforme abaixo: 

Cargo em Comissão Portaria Número 

Presidente da Comissão de Recebimento de Material 027/2009 
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos 015/2011 
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos o 10/2013 

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos 001/2017 
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos 083/2021 

1 - O cargo de maior hierarquia exercido neste período foi o de Diretor da Divisão de 
Licitação e Contratos, tendo como remuneração o valor de R$ 5.512,00 (Cinco mil, 
quinhentos e doze reais) conforme Ficha Financeira. 

É o que temos a relatar, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel. (77) 3442 2120 e Fax 3442 2140 

. __ Av. Prefeito Arival Viana, 369 - Centro - CEP. 47.120.000 
i"~ Email: pmburitirama@yahoo.com.br 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BAHIA 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO . 

Aos (18) dezoito dias do mês de fevereiro do ano de (2008) dois mil e oito, 
na Dlvisáo de Pessoal eu, ARIVAL MARQUES VIANA, Prefeito Municipal de 
Buritirama-Ba, usando das atribuições que me confere o cargo, dou posse 
a Jair Edi Marques dos Santos, portador(a) do RG. n. º 13.287.823-28 
SSPIBA, no cargo de Agente Administrativo para a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças - Sede, assumindo o(a) mesmo(a) o compromisso 
de cumprir fielmente os deveres do cargo, e os constantes e da 
Legislação Municip'il pertinente.. O nomeado comprovou neste ato, 
através de inspeção médica, estar apto física e mentalmente para o 
exerclclo do cargo, bem como declara que náo exerce outro cargo_. 
emprego ou função pública remunerada da Administração Direta ou em 
Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista, ou ainda, em 
Fundação Pública. O Funcionário apresenta neste ato declaração de seus 
bens e valores que constituem seu patrimônio. 

Buritir•m0 ~e fevereir 

(--li--+-rtr
~· 

A 
Prefeito Municipal 

DE ACORDO, DA TA SUPRA 

··d~- ~ ~ú ,. 
<.. ~atura do Funci:háriO 

Testemunhas: 

1- .,
1 
\;1,_f:cf~u{0 { , t 7~ ú c/~v~ k-.~;u 7 

2:~~~~ )~.»<. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

JAIR EDI MARQUES DOS SANTOS MATRICULA 755 

MANUT DA SEC DE PLANEJ. ADM E FINANCAS 

DIRETOR DE DIVISAO DE LICITACAO E CONTRATOS - AGENTE 
An••• .. llOTDATI''" • " acr ""' D'>n 

Janeiro - 2023 Tipo de Folha Normal - 1 Situação At ivo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos 

1 - Sa lârio Base 30 Dias 5.000,00 397 - lnss 

32 - Anuênio 14% 700,00 399 - Irri 

Total Remuneração 5.700,00 Total Descontos 

Base lnss: 5. 700,00 Base Irri: 5.075,83 

Fevereiro - 2023 Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos 

1 - Sa lârio Base 30 Dias 5.000,00 397 - lnss 

32 - Anuênio 15% 750,00 399 - Irri 

Total Remuneração 5.750,00 Total Descontos 

Base lnss: 5. 750,00 Base Irri: 5.118,83 

Março - 2023 Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Remuneração Ref. Valor Descontos 

1 - Salário Base 30 Dias 5.000,00 397 - lnss 

7 - Abono de Férias 1/3 1.916,67 399 - Irri 

32 - Anuênio 15% 750,00 

Total Remuneração 7.666,67 Total Descontos 

Base lnss: 7.507,49 Base Irri: 6.789,45 

CPF - 027.285.465- 41 
Admissão - 18/02/2008 

Ref. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Líqu ido: 

Valor 

624 , 17 

526,49 

1. 150,66 

4 .549, 34 

Valor 

631 ,17 

538,32 

1.169,49 

4 .580,51 

Valor 

877,22 

997,74 

1.874,96 

5 .791 ,71 

Abri l - 2023 Tipo de Folha Normal - 1 Situação Féri as. Desde 01/04/2023 até 30/04/2023 - Aquisitivo 202212023 

Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.750,00 

Maio - 2023 
Remunera ão 

1 - Salârio Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.922,50 

Junho - 2023 
Remunera ão 

1 - Salârio Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.922,50 

Julho - 2023 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

01/11/2024 - 13:21 :50 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.118,83 

Valor 

5.000,00 

750,00 

5.750,00 

Tipo de Folha Normal -1 

Ref. Valor 

30 Dias 5.150,00 

15% 772,50 

5.922,50 

Base Irri: 5.267,45 

Tipo de Folha Normal -1 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.267,45 

Valor 

5.150,00 

772,50 

5.922,50 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Situação Ativo 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Situação At ivo 

Tipo de Fo lha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Valor 

5.150,00 

772,50 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Sistema do Folha de Pagamento - Fator Sistemas - (71) 3038-8800 

Ref. Valor 

14% 631 , 17 

27,5% 538,32 

1.169,49 

Líquido: 4 .580 ,51 

Ref. Valor 

14% 655,05 

27,5% 563,59 

1.218,64 

Líquido: 4.703 ,86 

Valor 

655,05 

563,59 

1.218,64 

Líquido: 4 .703 ,86 

Ref. Valor 

M% 655,05 

27,5% 563,59 

1M 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

C.CUSTO 

CARGO 

JAIR EDI MARQUES DOS SANTOS MATRICULA 755 

MANUT DA SEC DE PLANEJ. ADM E FINANCAS 

DIRETOR DE DIVISAO DE LICITACAO E CONTRATOS - AGENTE 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.922,50 

Agosto - 2023 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 · Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.922,50 

Setembro - 2023 
Remunera ão 

1 - Sa lário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.095,00 

Outubro - 2023 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.095,00 

Novembro - 2023 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.095,00 

Dezembro - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.095,00 

Remuneração 

2 - 130 Salário 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.095,00 

01/11/2024 - 13:21 :50 

5.922,50 Total Descontos 

Base Irri: 5.267,45 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.267,45 

Valor 

5.150,00 

772,50 

5.922,50 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.415,80 

Valor 

5.300,00 

795,00 

6.095,00 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

T ipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.415,80 

Valor 

5.300,00 

795,00 

6.095,00 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.415,80 

Valor 

5.300,00 

795,00 

6.095,00 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Rei. 

30 Dias 

15% 

Base Irri: 5.4 15,80 

Valor 

5.300,00 

795,00 

6.095,00 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

T ipo de Folha 13° Final - Situação Ativo 

Ref. Valor Descontos 

12 avos 6.095,00 390 - lnss 130 

391 - Irri 130 

Sistoma de Folha do rayaml'nlo ~ Fator S is~:0-( 71) 3038· 8800 

CPF - 027.285.465- 41 

Admissão - 18/02/2008 

Liquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Rei. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Rei . 

14% 

27,5% 

Liquido : 

Rei. 

14% 

27,5% 

Liquido: 

1.218, 64 

4 .703,86 

Valor 

655,05 

563,59 

1. 218,64 

4 . 703,86 

Valor 

679,20 

604,38 

1.283,58 

4 .8 11 ,42 

Valor 

679,20 

604 ,38 

1.283,58 

4 .811, 42 

Valor 

679,20 

604.38 

1. 283,58 

4 .811 ,4 2 

Valor 

679,20 

604 ,38 

1.283,58 

4 .811 .42 

Valor 

679,20 

604 ,38 

1.283, 58 

4 .811 ,42 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

C.CUSTO 

CARGO 

JAIR EDI MARQUES DOS SANTOS MATRICULA 755 

MANUT DA SEC DE PLANEJ. ADM E FINANCAS 

DIRETOR DE DIVISAO DE LICITACAO E CONTRATOS· AGENTE 

Janeiro - 2024 Tipo de Folha Normal -1 Situação Ativo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos 

1 - Salário Base 30 Dias 5.300,00 397 - lnss 

32 - Anuên io 15% 795,00 399 - Irri 

Total Remuneração 6.095,00 Total Descontos 

Base lnss: 6.095,00 Base Irri: 5.422,89 

Fevereiro - 2024 Tipo de Folha Normal -1 Situação Ativo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos 

1 - Salário Base 30 Dias 5.300,00 397 - lnss 

32 - Anuênio 16% 848,00 399 - Irri 

Total Remuneração 6.148,00 Total Descontos 

Base lnss: 6.148,00 8ase Irri: 5.468,47 

Março· 2024 Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos 

1 - Salário Base 30 Dias 5.300,00 397 - lnss 

7 - Abono de Férias 1/3 2.049,33 399 - Irri 

32 -Anuênio 16% 848,00 

Total Remuneração 8.197,33 Total Descontos 

Base lnss: 7.786,02 8ase Irri: 7.288A8 

CPF · 027.285.465- 41 
Admissão - 18/02/2008 

Ref. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Ref. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Valor 

672,11 

606,33 

1.278,44 

4.816, 56 

Valor 

679,53 

607,83 

1.287,36 

4 .860,64 

Valor 

908,85 

1.108,33 

2.017, 18 

6 .160, 15 

Abril - 2024 Tipo de Folha Normal - 1 Situação Férias. Desde 01 /04/2024 até 30/04/2024 -Aquisitivo 2023/2024 

Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.148,00 

Maio - 2024 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Junho - 2024 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Julho· 2024 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

01/11/2024 - 13:21:50 

Ref. 

30 Dias 

16% 

Base Irri: 5.466,47 

Valor 

5.300,00 

848,00 

6.148,00 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. Valor Descontos 

30 Dias 5.512,00 397 - lnss 

16% 681,92 399 - Irri 

6.393,92 Total Descontos 

[lasc Irri: 5.679,96 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

16% 

Base lrrf : 5.679,96 

Valor 

5.512,00 

881,92 

6.393,92 

Tipo de Folha Normal - 1 

Ref. 

30 Dias 

16% 

Valor 

5.512,00 

881,92 

397 - lnss 

399 - Irri 

\)\,e. 

Situação Ativo 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Sis!uma do Folha do ragamonto - Fator Sistemas - (71) 3038-8800 

Ref. Valor 

14% 679,53 

27,5% 607,83 

1.287,36 

Líquido: 4.660, 64 

Ref. Valor 

14% 713,96 

27,5% 665,99 

1.379,95 

Líqu ido: 5.013 ,97 

., ·~ef. Valor 

713,96 

27,5% 665,99 

·'2-\ 1.379,95 

Líquido: 5 .013 ,97 

Ref. Valor 

14% 713,96 

27,5% 665,99 

3/4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234 .000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

JAIR EDI MARQUES DOS SANTOS MATRICULA 755 

MANUT DA SEC DE PLANEJ . ADM E F INA NCAS 

DIRETOR DE DIVISAO DE LICITACAO E CONTRATOS - AGENTE 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Remunera ão 

409 - Ad iantamento 13° 

Total Remuneração 

Base lnss: 0,00 

Agosto - 2024 
Remunera ão 

1 - Sa lário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Setembro - 2024 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Outubro - 2024 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 6.393,92 

Proventos 

001-Salário Base 

002-130 Salário 

007-Abono de Férias 

032-Anuênio 

1409-Adiantamento 13º 

1 BASE DE CÁLCULO DO FGTS 

01/11/2024 - 13:21:50 

6.393,92 Total Descontos 

Base Irri: 5.679,96 

Tipo de Folha Adiant. 13° Situação Ativo 

Rei. 

50% 

Base Irri: 0,00 

Valor 

3. 196,96 

3. 196,9 6 

Descontos 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal -1 Situação Ativo 

Rei . Va lor Descontos 

30 Dias 5.512,00 397 - lnss 

16% 881,92 399 - Irri 

6.393,92 Total Descontos 

Base Irri: 5.679,96 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Rei. 

30 Dias 

16% 

Base Irri: 5.679,96 

Valor 

5.512,00 

881,92 

6.393, 92 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

>>> 

Rei. 

30 Dias 

16% 

Base Irri : 5.679,96 

Rei. 

22 

2 

22 

Total Proventos 

0,00 

Valor 

5.512,00 

881,92 

6.393,92 

Descontos 

397 - lnss 

399 - Irri 

Total Descontos 

RESUMO 

Valor 

11 6 .072,00 390- lnss 13 

6.095 ,00 391-lrrf 130 

3.966,00 397-lnss 

17.850 ,52 399- lrrf 

147 .180 ,48 

FGTS A RECOLHER >>> 

Sis!oma do rolha do P1:1gamunto - ratar Sisto1rms - (l1) 3038-8800 

0 ,00 

CPF - 027.285.465- 41 

Admissão - 18/02/2008 

Líquido: 

Rei. 

Líquido: 

Rei . 

14% 

27,5% 

Liquido: 

Rei. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Rei. 

14% 

27,5% 

Líquido: 

Rei. 

22 

22 

Total Des contos 

Saldo 

1.379,95 

5 .013 ,97 

Va lor 

0, 00 

3 . 196,96 

Va lor 

71 3,96 

665,99 

1.379,95 

5 .013 ,97 

Valor 

713,96 

665,99 

1.379,9 5 

5.013 ,97 

Valor 

713,96 

665,99 

1.379,95 

5 .01 3, 97 

V alor 

679 ,20 

604,38 

15.324 ,51 

14 .199,0 1 

30.807,10 

116.373 ,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
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PARECER JURÍDICO N. º 143/2024 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO N" 146/2024 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA. 

Sobre o Pedido do Fu11cio11ário Público Municipal Jair Edi Marques dos Santos, matrícula n. n 

755, lotado ju11to a Secretária Municipal de Pla11ejame11to, Admi11istracão e Finanças no 
exercido de cargo at11alme11te Diretor da Divisão 1/e Licitação e Contratmí. 

Em obséquio ao quanto solicitado pelo Senhor Servidor Municipal JAIR EDI MARQUES DOS 
SANTOS, matricula n. 0 755, sobre o qual V. Exma: solicita a confecção de Parecer Jurídico, 
objetivando a concessão da estabilidade financeira com a renumeração do cargo maior, hierarquia 
que foi exercido, comprovadamente, por período superior a 02 (dois) anos contínuos de CCDV -
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos, sendo que seus vencimentos mensais e atual, encontra
se estabilizado na quantia de R$ 5.512,00 (Cinco mil, quinhentos e doze reais), e para tanto junta 
portarias do ano de 2009, 2011 , 2013, 2017 e 2021 , como também junta ficha financeira do último 
período, admitido em 18/02/2008, cargo Efetivo Agente Administrativo e em tudo fundamentado 
nos tennos do artigo 36, § l º, da Lei Municipal n.º 090/2012, de 29 de junho de 2012. 

Trata-se de solicitação para enquadramento de servidor público municipal estável, para a 
estabilização financeira, decorrente da condição funcional, que assegura ao servidor público efetivo, 
após certo lapso temporal de exercício de cargo cm comissão ou função de confiança, a 
continuidade de percepção dos vencimentos no exercício daquele cargo de comissão, ou melhor, da 
diferença, entre os atuais vencimentos e do cargo originário efetivo. 

E, com o advento da promulgação da Lei Municipal n. º 090/2012 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal), aonde em seu artigo 1° - Artigo l° institui o Regime Jurídico único dos Servidores 
Públicos Municipais do Município de Buritirama, inclusive das autarquias e das fundações 
públicas municipais. ". 

Destarte, comporta rememorar que no bojo da Lei Municipal n. º 090/2012, no alinhamento 
preconizado pelo comando do artigo 2°, que: "Para efeitos desta Lei, servidor é pessoa legalmente 
investida em cargo público. " Assim como se depreende do mesmo Diploma Legal, em seu artigo 
3º, mencionada avocação municipal, aponta a amostra inarredável a definição de cargo público -
"Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor. ". 

A ordem preceituada acima, trata-se de Lei Própria do Servidor Público Municipal de 
Buritírama/Bahia, e no bojo desta Lei Municipal no dispositivo do artigo 36, § 1°, da Lei Municipal 
n.º 090/2012, fundamenta e ajusta a criação da Estabilidade Financeira, insofismavelmente, que o 
servidor que exercer por mais de 10 (dez) anos, em continuidade ou não, cargo em comissão é 
a:)segurado o direito de continuar a perceber o vencimento correspondente ao cargo de maior~ 
hierarquia, ou seja, é reconhecida, e, concedida a estabilidade financeira ao servidor público ' 
municipal, confira-se; Artigo 36 - A exm1eraçãlJ de ""rg" em "omis.'ião e a dispemw de função de 
confiança dar-se-á ... .9 /" - Ao ,\·ervldlJr que exert:er por /() (der) mws, c011tlmws 011 11ão, cargos 
em comissão é assegurado o direiw tle continuar 11 perceber, 110 cU.\'O tle exoneração ou di~pensa, 
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c·omo 111mtt1ge111 pessoal, o wt/()r 1/0 ve11cime11to correspondente a() cargo de maior hierarquia que 
tenha exen:itlo por maü de tlois a11os comfnuos, obedece11do para o cálc11lo o disposto em Lei.". 

Observa-se. pois, a integral vigência do instituto da estabilidade financeira, prevalecente como 
garantia legal, que ancorado na periodicidade acima mencionada, decorrente da ação regeneradora 
da Lei Municipal 090/2012, que, sobre tudo, resulta específica, diante da ausência de qualquer outra 
legislaçiio posterior a revogar ou mesmo alterar o quanto disposto no comando do artigo 36, § 1'\ 
estando cm pleno vigor legal, apontando para a perseguida concessão, que se diga, mais benéfica 
ao reconhecimento da Estabilidade Financeira, onde assegura ao servidor público efetivo, após 
percorrido o lapso temporal depurador no exercício do cargo cm comissão ou função de confiança, 
a continuidade, fri se-se, permanente, de percepção dos seus vencimentos, ou melhor, da diferença 
entre estes e o do seu cargo efetivo de posse. 

Constitui vantagem pessoal, que embora tenha por base a remuneração de cargo diverso daquele 
que o servidor ocupa cm caráter efetivo, não configurando, qualquer violação constirucional, nem se 
encontra vinculé:1da à vedação do artigo 3 7, inciso XIII, da Constituição Fcdcral/88, ou seja, 
percebe-se que o instituto da estabilidade financeira do servidor público ultrapassa os ditames do 
princípio da intangibilidade salarial, eis que protege não só o salário do funcionário público, mas 
também a remuneração proveniente de gratificações. 

Neste contexto, visualiza-se a faculdade de se editar lei específica, visando o reconhecimento que 
assegura o direito à estabilidade fmanccirn dos seus servidores públicos municipais, consistindo por 
vezes na percepção pelo servidor público municipal o efetivo recebimento do valor correspondente 
à ocurmção do cargo de comissiio ou função de confiança que a mesma exerceu durante o período 
de tempo, mencionado pela Lei Especial Municipal, como se extrai do presente caso da servidor 
pública municipal. sob análise. 

Sobre o tema, não destoou a melhor doutrina e a !majoritária jurisprudência, pedindo vênia para 
transcrever abaixo os seguintes entendimentos: 

ln vcrbis: 

TJ·PR-APELAÇÃO CÍVEL: AC 6338520178172420 
Juri.~pn1dê11cia •Acórdão •Data de p11blicaçtio: 3010412020 
Trihwwl <le J11sliça de Pernambuco Poder Judiciário Gabinete do Des. Francisco 
Bandeira de Me/lo REEXAME NECESSÁRIO N" 0000633-85.2017.8.17.2420 
ORIGEM: / " Vara Cível da Comarca de Camaragibe PARTES: Mt111icípio de 
Camaragibe Chris1fr111e Elízabeth Santos de Oliveira RELATOR: Des. Francisco 
Bandeira de Me/lo EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. 
llRGU!ÇiO DE IMPO!>:~f/ULID_ADE .JUR/DJCA DO PEDIDO REJEITADA. AÇÃO 
DE COBRANÇA. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL 
ACESSO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
PARA FRU/ÇIÍO DO BENEFICIO QUANDO DA INATIVIDADE. REEXAME~ 
NHCESSÁRIO IMPROVIDO. / . De início, l{{l1slt1-se a pre/iminat de falta tlc interesse 
de ax ir, por am· í11ci11 de rt!f/1terime1110 tulmini.'ltrativo. rmw vez q11e "(. .. )A c111sê11cia tle 
req11erl111e11/0 na vír1 admlnlstrativt1 111io obsta o direito da parte ele 1ij11i:ame11to da 
cu;ão, sendo cerlo que, om raztío <lo si.1·11m111 de }11ristlf~·i'iu li11lc11, a 110.1\1·a Cunstituiçiio 
prel·011iza o livre acesso fl<> Poder J11dicilÍrio, /11cidl11do o principio co11s1it11clo11al da 

_J 
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i111~fc1stahilid1ul1.• (f,, }11risdirifo (tU'I. s: i11cú·o X..\'.Xl J. Prelimina~ r<1c:!tada. (. .. ) ·: 
(Apdariio Cfrd 489469-70001705-70.1016.8, 17.0730, RI.!! . .lemes F1g11e11·etlu 1lv~s, 4 
Ctimurn Cfrd. ;11/isado t!m J /10711019, D.I' 151081.019). 2. Lado outro, o Mwudpto dl1 
Cam<Jragihc s1~stt~1110 que " gmt!fi ·a<•iio de d{/id l e1ces.rn seria i11s11s<,·etivcl. de g ' IYlr 

e/irrito cl t'st11bUidt1de fimmet't'nt. sl'ja pdc> st•u cm'lífl•r pl'Opta lt11wrcm. -""'J" porque 
sobrt• da 1u)o i11cidt• c'·ontribui("tlc> pn.'l'idt•il ·itiria, d vista da legisla~·tlo municipal em 
\'il!ot'. .l Ou seja. a I rete11sàn cios sa\'itlort•s á n•sistida pda Administração, do que 
C.\'Slt,.i,!'t o imcíiiato itucrcss<• ele agi1~ à vista tia 11c 't:'·'·sidmlt• de> recorrer ao Jmliciárlo 
para ohter o titulo j11riclico <'Ili disp11t 1 (o direito á estahilidmle fi11emceim). 4. 
/f!.1wlme111e mio prospcm" alt'i.:ariio 1h• i111p1>.~sibilidwlej11ridica tio pvdido, calcada na 
circ1111stâ11cia dl! ~/ltt' a scn·idora se l't1co11trt1 t.'m aliw'déld(• e postula o rcco11licdme11to 
de t•swbilidcule jimm<·eim para go:v .ft1t111YJ, a partir de sua passagem para a 
inatin'dmlc. 5. Isso .fimdamc11talme11le porque a post11/ação dos St'r'·iclore'i de 
Camamgiht• <'llt ('lisos IJlll' tais 1/i: r!!speilo, em io•ssencia, ao l'L'Ccmliedmento dt> clirdto 
ti l'Stabilidade Jl1w11 ·eira. trndo por base a gmt~/i •t1çiiu de dtficil acf•sso, Lm1bora o 
respcctim ~o:o s~;a d({erido para t1 apos •. mwtlvria (nos ll•mws da norma m1111icipal de 
regência). 6. "fssim. a JU'<'U.'11sc1o é <.'.~se11cia/me11te co1istimtiva (rt!co11/1ecimento j11dicial 
de 11m dirt'ito), na e.rnla medida em que agrega 11111 determi11ado tf 111/o {t1 l'Sl<lbilidcule 
firw11C'eir 1) 10 \'Í11c11/o <'Sfatutário mmllido clllre as partes. 7. E airida que a ilÇ<i<> fosse 
\'i.srmli=ada com«1 mcromc111c declaratória úwrt711cmUJ. como cedi('o, o 11ome11 i11ris 
atribuído à a('iio é irrcfonmtl' para d .fi11ir a sw1 11<1t111·c:a, que sempr será aq11ela 
co11crctamc•111c rc\·elada pelo t'Xtmlt' cmij11111<> do pedido t' dcJ ca11sa d' pedir), também 
inexistirá i111possihilid11dl' j urídica do pl•dido, eis q11e o pedido dcclmY1tório é 
e.\fJIY!s.,·tmumte t1dmitidu p la lci processual. 8. Dt!ssc modo, tJ jeito dl• o direito cujo 
,.e w1/i cimento se post11/11 ncio pmdu;ir c:fi itos ji11c111ceiro.'i imediatos 11âo implica em 
impossil>ilidude j11ridica do pedido. 9. A co11rrovh-.~ia recursai reside em tlferir s a 
autora. ser\'itlvra pública 1111111icipal (projessom), fa: jus 011 não à i11corporaç11o clCl 
grar(/kll('t'i.o de d(/icil acesso, " 1i111fo de eswbilidade jinc111c1dm. IV. No caso do 
Mmricipio de Camamgibe, o i11s1i111to foi i11icial11IL'11tc regido pelo artigo 73 da Lei 
M1111icipal 11º 1121199 .. , ('m s(·~11itlll p •la /,CM 00211995 e, posteriurmt•nt, pelas Leis 
Orgânirns prom11l'IJ,mlas em • 004 e 2008. 11. Suct-.'d<' que as normas ·011sla11tes da lei 
orgtirlic:a, 1w parte relarfrn ao im·liluto da estabilidade .fincmceira. padecem de 
irrco11stit11ci<ma/id(l /e formal, por ,·ersart.•m sobr matéria de i11idaliva exclusiva do 
Chefe do Poder E.\'l!Clltil'o, e.\' vi do ar/. 61 • § l" , li . 'e' da CF . Precedentes do 
Plenário do STF e• desta t'. Corte. 12. Assim, a prt!temcio de eMabilidad • fi11a11ceira da 
m110m d '''e ser ana/b;ada son1C111te à /11: das Leis M1micipafa· 11 11 l1211992 <? 00211995. 
13. Da amilis • dt1 tloc11mc11taçào cmreada, per eb •-st• q11c a awora /oi admitida nos 
qlJ(u/rO.\' c/11 Atlmil/l'.~tmr<io J>ública Mw1ic:1/Ja/ t•m J 6103/J 990 e rn ·eb~11 a grat(fimçào 
em teslillw por, pl'lo mc•nos. 07 (anos) anos ;111ercalados, jàz lfldo jus à irir.:mpor'1çcio 
pll'il •ada a partir da sua pas.w1ge111 para li i11atividmlt>, nos exmos 1<•n11os pre\•istos pt'lt1 
LCM ()0211995. 14. Com ej(•itu, as fic/w.'i .fimmcc•ims consttmtes tios twms rm e/am 'l" • 
a auwm per 'C'bm " gratijicaç<'i.o tle tl(/i il acesso <h•sdc o e.\·erdci'o ,/e 200S até o 
t•.'((n·ic.:io de 2009, e tambl:m do <'Xt•rclcio tlc .. O 11 <llé o ew .. n:íc:io de• 1015, \ 
pn·e11rlwmlo, m ... im, o l'l!CJllt:11ilu tcmpnwl para aquisi('tio do direito ti t'ste1bilidatll! 
.fi11cmceira. 15. /)p mitra parle!, d1• acordo com " hRislarcio mrmidpa/, o direito à 
t"srabil~dwle .Jimmce'ira tem por "'!i<'lo "grmijkC1r<'i.tl cfo <111alq11l'I' 1wrurc:a ", t'.,,YJJrcsst"io 
q11<' el'tdcntt'mt!ntt• 11/ctJ11ç" fl.'i ''""'"gt•ns proplt!r' lllbmw11, n ,-.xemplo tia gratijicaçi'ic> d • 
dijicil m.:es.w. 16. Por .fim. c/i.\·cu.\'.'ilio tl<'t!r'<'a ela 1180 in ·itlt!.m:ia de ao11trib11içào 
pre,·idt•11ciária é irn•h•w111te p<1rn jin ~ ele jh1i(•tlú do direito d c>stabiliwçi'io fi11anceirn, 
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haja vista que a própria /egislaçtio municipal assegurou esse beneficio ao servidor que 
preenc:hesse o requisito temporal legalme1lfe es~pulado (precedentes). I ~· R':exame 
necessário improvido, à unanimidade. ACÓRDAO Vistos, relatados e d1scut1dos. os 
presentes autos do Reexame Necessário nº 0000633-85.2~17.~. 17.2420, ª.e'"!ª 
rejere11ciacla, acordam os Desembargadores i11tegra11tes da 2 Camara de D1~e1.to 
Público deste Tribunal de Justiça em negar provimento ao reexame necessarw, 
prejudicado o apelo voluntário do Município de Camaragibe, nos termos do voto do 
Relator, que integra o acórdão. Recife, de de 2020 (data do julgamento). Des. 
Francisco Bandeira de Mel/o Relator 

TJ-PE -Apelação I Remessa Necessária: APL 34637820158170420 
Jurisprudência •Acórdão • Data de publicação: 1610312020 
REEXAi\tfE NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. DJREITO ADMINISTRATIVO. 
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. ARGUIÇÃO DE 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SERVJDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO. 
ESTABILIDADE FINANCEIRA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
FRU/ÇA~O DO BENEFÍCIO QUANDO DA INATIVIDADE. REEXAME NECESSÁRIO 
IMPROVIDO, PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. 1. De 
início, afasta-se a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de 
req11erime11to administrativo, uma vez que "{.. .) A ausência de requerimento na via 
administrativa não obsta o direito da parte de ajuizamento da e1ção, sendo certo que, 
em raziío do sistema de jurisdiçlio única, a nossa Constituição preconiza o livre acesso 
ao Poder Judiciário, incidindo o princ:ípfo constit11cional da irwfastabilidade da 
jurisdiçcio (ar/. 5': inciso XXX1'). Preliminar rejeitada. ( .. ) '' (Apelação Cível 489469-
70001705-70. 20/6.8. / 7. 0730 , Rei. Jo11es Figueirêdo Alves, 4º Cânwra Cível, julgado 
em 1110712019, DJe 15108/2019). 2. Lado outro, o Município de Camaragibe sustenta 
que a grat1ficação de dificil acesso seria insuscetível de gerar direito à estabilidade 
ji11a11ceira, seja pelo seu c:aráter propter laborem, seja porque sobre ela não incide 
co11trib11ição previdenciária, à vista da legislaçtio municipal em vigor. 3. Ou seja, a 
pretensão dos servidores é resistida pela Administraçiio, do que exsurge o imediato 
interesse de agir, à vislc1 da 11ecessidade de recorrer ao Judiciário para obter o titulo 
jurÍtlico em disputa (o direito à estabi/i<Jade financeira). 4. Igualmente não prospera a 
alegação de impossibilidade jurídica do pedido, calcada na circunstância de q11e a 
servidorn se e11cnnlra em atividade e postula o recouhecimento de estabilidade 
ji11anceim para gozo fit111m, u partir de suu passagem para a inatividade. 5. Isso 
j i111damentalme11te porque a post11laçcio dos servidores de Camamgibe em casos que 
tais diz re.1peito, em essência, ao reconhecimento do direito à estabilidade financeira. 
tendo por base a gratificaç<io de dificil acesso, embora o respectivo gozo seja diferido 
para a aposentadoria (nos termos da norma municipal de regência). 6. A.\'Sim, (j 

pretenscio é esse11cialme11te co11stit11tiva (reco11hecime11to judicial de um direito), rra 
exala ml'dida em que agrega 11111 determinado titulo (a estabilidade jirw11ceirt1) ao 
vi11t 11lo e.1·wwtârio mantido entre t1S partes. 7. E <1i11da que " açtio fossa vi.rnafümlt1 ~ 
·01110 111cnw1t.'fllt:.dec:la~a/~)ria (pon1m111to. como cediçu, o rwmen i11r.is <1trib11ido à ação 

i! irrc/('11,111t<' para tlej1111r a s1.1t1 1wt11rc:a, t/IW sempre· será aq1H~la co11cre1<1111ente 
re11e/ada pelo exmm: ·m~j11mo tio pedido e da cmua d• pt•dif~. tmnhém inexistirá 
lmpo.\·.1·ihi/id(lde j11rídi<:o do pedido, c:i.\' que o pedido dccltiratório é c.xpres.rnmeme 
admitido pela l 'i pro(:~.li.rnal. 8. Dl!.ue modo, oji1tv ,/e o direito cujo reco11lreci111ef1to se 
postula não produzir <;feitos Jl11rmceiros imediatos mio implica em impossibilidade 
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PREFEIJ1JRA DE"A 

~VIU 
jurídica do pedido. 9. A controvérsia recursai reside em aferir se a autora, servidora 
pública numicipal (auxiliar de serviços gerais), ji1z jus ou 1uio à incorporação da 
grntificação de difícil acesso, a título de estabilidade fi11a11ceira. 10. No caso do 
Município ele Camaragibe, o instituto foi inicialmente regido pelo artigo 73 da Lei 
Municipal 11" 11211992, em seguida pela LCM 002 11995 e, posteriormente, pelas Leis 
Orgânicas promulgadas em 2004 e 2008. 11. Sucede que as normas constantes da lei 
orgânica, na parte relativa ao instituto da estabilidade financeira, padecem de 
i11co11stiwcio11a/id<1de formal, por versarem sobre matéria de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo. ex vi do m1. 61 , § /" , li , 'e' da CF . Precedentes do 
Ple11âriu do STF e desta e. Col'le. 12. Assim. a pretens<io de estabilidade financeira da 
autora cle1e ser a11a/isada somente à luz das Leis Municipais 11" 11211992 e 00211995. 
13. Da análise da documentação carreatla, percebe-se que a autora foi admitida nos 
quadros da Administração Pública Municipal em 2210211999 e recebeu a gratificação 
em testilha por, pelo menos, 07 (anos) anos intercalados, fazendo jus à incorporação 
pleitcacla a partir da sua passagem para a inatividade, nos exatos tennos previstos pela 
LC1\;J 00211995. J 4. Com ~feito, as jiclws financeiras constantes dos autos revelam que 
a autora percebeu a gratificação de difícil acesso desde o exercício de 1999 até o 
exercício de 2006, e também do exercício de 2013 até o exercício de 2017, 
preenchendo, assim, o requisito temporal pam aquisição do direito à estabilidade 
financeira. 15. De outra parte, de acordo com a legislaçlio municipal, o direito à 
estabilidade .financeira tem por objeto "gratificação de qualquer natureza", expressão 
que evidentemente alcança as vantagens propter laborem, a exemplo da gratificação de 
diflcil llCesso. 16. Por fim, disc11s.ção acerca da não incidência de contribuição 
previde11ciúria é inelevcmte para fins de f111ição do direito à estabilização financeira, 
haja vista qi1e a própria legislaç<io municipal assegurou esse beneficio ao servidor que 
preenchesse o req11isito temporal legalmente estipulado (precedentes). 17. Reexame 
11ecessário improvido, à unanimidade. prejudicculo o apelo voluntário. 

T.1-BA -Apela~:ão: APL 80003882620178050106 
Jurisprudência • Acórdc"io • Data de p11b/icaçtio: J I / 1212018 
PODER JUDICIÁIUO TIUBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA Primeira 
Câmara Cível Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) 11. 8000388-26.2017.8.05.0106 Órgão 
111/gador: Primeira Câmara Cível APELANTE: EVANILDO GONCALVES RIBEIRO 
Advogado (s): JOSE CARLOS MATOS DE OLIVEIRA APELADO: MUNICIPIO DE 
//-'IRA Advogado (s) :MARCONl SILVA NAVARRO ACORDÃO APEUÇÃO CÍVEL. 
SERVIDOR MUNICIPAL. ESTABILIDADE FINANCEIRA. SERVIDOR EFETIVO. 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO. DIRETOR ESCOLAR. PRAZO SUPERIOR 
A OlTO ANOS. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. SENTENÇA REFORMADA. APELO 
PROVIDO. É reco11/iecida a estabilidade econômica a servidor público efetivo, que 
exerceu pm· mais de 8 anos contí1111os a fim~:tw gratificada de Diretor Escolllr, fazendo 
jus à i11co17wraçcio às vantagens perce/Jidas em remio do cargo!fimç<io e.xercidll. Vistos, 
relatti.ulos e di.\·c:uti.dos esl.es autos de 11. 80003. 88-16.2017.8.05.0106. em quefiguran~. 
como ap 'lante EVANILDO GONCALVES RIBEIRO e como upelado MUNICÍPIO DE . 
//'IRÁ. ACORDAM os 11wgistrtulos integrantes da Primeim Câmara Clvel do Estado d 
Ualil", por 11m111imidacl 1, cm DAR PROVIMENTO A APELAÇÃO, nos termos do voto . 
dn rdator. Sala de Ses.wi<•s, l'reside11te Desa. Si/viu Ctmieiro Santos Zarif Relatora 
Proc:1mu/or (a) de Justlr,:a 
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TJ-BA - Apelaçi'io: APL 80008631520198050137 ia V DE FAZENDA PÚBLICA DE 
.JACOBINA 
J11risprudê11cia •Acórdão •Data de publicaçlío: 2211112022 . 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA Terceira 
Câmara Cível Processo: APELAÇÃO CÍVEL n. 8000863-15.2019.8.05.0137 Órgão 
J11lgador: Terceira Câmara Cível APELANTE: MUNICIPIO DE JACOBINA Advogado 
(s): ALOIS/O OLIVEIRA DORNELLAS. LUCAS ARAVJO DIAS, ALESSA JAMBEJRO 
VILAS BOAS APELADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA Advogado (s):LEILA 
CRISTINA SOUZA DA ROCHA SAMPAIO, JOAO RAMTLTON SANTOS REQUTAO 
ACORDiO APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 
SERVIDOR PÚBLICO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. VALOR COM BASE NA 
REMUNERAÇÃO DO CARGO NA ÉPOCA DA EXONERAÇÃO DO AUTOR. 
AUSENCIA DE DIREITO A DOU/RIDO A REGIME JURÍDICO. PARCELA QUE NÃO 
SE VINCULA AOS VENCIMENTOS DO CARGO EM QUE SE DEU A CONCESSÃO. 
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. LEI MUNICIPAL Nº 1.22712013. SENTENÇA 
REFORA/ADA. APELO PROVIDO. 1 - O instituto da estabilidade econômica, regra 
geral, confere ao servidor público efetivo, após certo lapso temporal de exercício de 
cargo em comissiio ou função de co11fia11ça. o direito de co11ti11uar a perceber, no caso 
de exoneração ou dispensa, o valor do ve11cime11to co1Tespondente ao cargo de maior 
hierarquia que tenha exercido por determinado Jempo. 2 - Na hipótese, cinge-se a 
conlrovérsia recursai em \ erijicar o valor de referência para o cálculo da estabilidade 
ji11a11ceira: se o vencimento que o servidor percebia à época do seu desligamento (entre 
os anos 2006 a 2008) ou a remuneração atualizada do cargo na época da concessão da 
va111agem (2018). 3 - O direito à estabilidade se constitui com a exoneração ou 
(/L<:;pe11.rn do cargo temporário (cargo em comissão ou .fimçào de confiança), fzxando~se, 
neste momento, seu correspondeme valor. 4 - O Supremo Tribwwl Federal pacificou 
sua jurisprudência no sentido da desvinculação entre a estabilidade financeira com os 
\•e11cimentos do cargo em comissão, tendo em conta a inexistência de direito adquirido 
a regime jurídico, desde que assegurada a irredutibilidade remuneratória, observando
se os critérios das revisões gerais da remuneração dos servidores pliblicos. 
Prt.~cede11tes do STF e do STJ. 5 - A lei Municipal nº 1.22712013 estabelece em seu 
artigo 164 "O Valor da Estabilidade Econômica, fica desvinculado do vencimento do 
cargo em comissão que deu origem a Estabilidade Econômica, não sendo mais 
permitindo o atre/ame11to ao valor do cargo em comissão ou fimçc"io gratificada", E 
complementa 110 seu artigo 165: "O reajuste da vantagem pessoal, prevista no artigo 
anterior, obedecerá aos mesmos critérios das revisões gerais dos vencimentos dos 
cargos efetivos do funcionalismo municipal". 6 - Diante desse cenário, no que diz 
respeito ao valor ''ª estabilidade, a raz<io assiste ao Município quando suscile1 que o 
valor alca11çáve/ é aquele proveniente da irredutibilidade de vencimentos, ou seja, do 
valor recebido á época em que o Autor-Apelado foi desligado da a11tarquia e mio o 
valor pago deforma alua/ a outros Jimcio11ários que desempenlwm <1 mesmajimç,io. 7 -
Recurso conhecido e provido. Sentença rejormtuJa. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de 11 11 8000N63-15.20J9.8.05.0/37 , em que .figuram como Apelcmte, o 
MVNJCÍPJO DE JACOBJNA e. como Ape/mlu, CARLOS ALBERTO DA SILVA. 
r1CORDAM os magistrados integrante.\· da 1'erc1.úra Câmara Cível do Estado da Bahia 
em conhecer e dt1r provimento ao rec11rso, nos termos do vo10 do relator. Sala d 
sessões. PRESIDENTE AllNALDO FREIRE FRANCO JUIZ SUBSTITUTO DE 2º 
GRAU CONVOCADO- RELATOR PROCURADORIA DE JUSTIÇA r 
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O Colendo Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula 372, que prevê: 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESS.40 OU REDUÇÃO. LIMITES (conversão 
das Orienwc;ões Jilrisprudenciais nos 45 e 303 da SBDI-1) - Res. 129120~5. DJ 20, 22 
e 25.04.2005. 1- Percebida a grat~(icação de função por dez ou mais ~11.os pe:o 
empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu ~a:go ejet1vo, '~ªº 
poderá retirar-lhe a gratifica<;cio tendo em vista o princípio de estab1lzdade financeira. 
(ex-OJ 11." 45 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996) - II - Mantido o empregado no 
exercício da função comissionada, não pode o empregador reduzir o valor da 
grut~ficc1çcio. (ex-OJ n." 303 da SBDI-1 - DJ l 1.08.2003). ". 

Ademais, tal preceito e reconhecimento é incorporada pela Constituição do Estado da Bahia, no 
dispositivo do artigo 39, veja-se: - "Art. 39 - Ao servidor que exercer, por dez anos, contínuos ou 
mio, funções de provimento temporário de direção. chefia e assessoramento superior e 
intermediário, é assegurado o direito de continuar· a perceber, no caso de exoneração ou dispensa, 
como vantagem pessoal, o valor em dinheiro do vencimento, ou salário correspondente ao cargo de 
maior hierarquia que lenha exercido par mais de dois anos. obedecido para o cálculo o disposto 
em lei.". 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, reconhece o direito ao pagamento da 
estabilidade financeira, sendo possível sua concessão aos servidores públicos municipais que 
tenham ocupado cargo comissionado ou função gratificada por certo lapso de temporal, mediante o 
Parecer do Processo n.º 01230-230 PARECER n.º 01534-18 T.P.B. n.º 66/2018 e o Parecer 
Processo n.º 1351 e23 - PARECER N .ºO 1230-23 - Prefeitura Municipal de Souto Soares. 

Da leitura do quanto disposto acima, depreende-se que a concessão de estabilidade financeira é 
possível, visto que no caso em tela há previsão legal, ou seja, Lei Municipal n.º 090/2012, como se 
pode verificar a Legislação avocada foi sancionada no ano de 2012, e vindo assim, fonnar o direito 
adquirido, como bem aponta nossa Constituição Fcderal/88, no dispositivo do Artigo 5º, inciso 
X.XX.VI - .... "a lei não prejtulicurá o direiw adqllfrido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada." 

E, sendo assim a Emenda Constitucional n.º 103/2019, que trata da Reforma Previdenciária, que foi 
proposta pelo Governo Federal, há mais de 04 (quatro) anos, com o intuito maior de se buscar o 
equilíbrio fiscal, provocando inúmeras alterações nas regras atinentes à aposentadoria regida tanto 
pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, quanto pelo Regime de previdência dos 
Servidores Públicos - RPPS, que também acrescer o dispositivo Constitucional do Artigo 39, 0 §9º. 
Sendo que o dispositivo Constitucional do Artigo 39 da CFF/881 dispõe sobre as regras aplicáveis 
aos servidores públicos, e com acrescimento do §9º que veda a incorporação de vantage11s de 
caráJer temporário ou vinculadas tw exercício de fimçilo de confiam:,:a ou de cargo em comissão à 
remuneraçilo do cargo efetivo. ". A presente Emenda Constitucional n.º 103/2019, possui eficácia 
plena e aplicabilidade imediata, não está dependendo de lei rcgulamentadora para a produção dos 
seus efeitos. r 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, através do Processo n.º t3512e23, \ '. 
solicitado pela Prefci~ura Munici~~I de S~uto ~oarcs. emitiu o PARECER N.º 01230·23, que ~ 
reconhece a .co~ccssao da . est.nb1h~hu~c hnan~c1ra, quando hã previsão legislativa que venha 
assegurar o direito dos servidores publtcos efetivos, e como podemos ~malisar a Lei Municipal de 
n.º 090/2012 é anterior a E.C. 103/2019, como bem aponta o dispositivo do artigo 36, § 1 º, da Lei 
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PREFEITURA OE"A •• ,± · · s b 

Municipal n.º 09012012 (Estatuto do Servidor Público Municipal) - Artigo 36 - A ex011eraçiio de 
cargo e111 comis.wio e a dispensa defimção de confia11ça dar-se-á ... §1" -Ao servidor que exercer 
por 10 (dez) anos, cm1tímws ou 11ão, carg(Js em l'Omissão é assegurado o direito de co11ti1111ar a 
perceber, 110 caso de exoneração 011 dispe1tsa, como 1.1a11tagem pessoal, o valor 1/0 vencime1110 
correspomlente tw cargo de maior hierarquia que tenlra exercido por mais de dois anos 
co11tín11os, obedecendo para o ccí/c11lo o disposto em Lei. ". 

Vejamos o Parecer de n.0 01230-23 expedido pelo TCM do Estado da Bahia. 

ln vcrbis: 
" ... Assim. em 1111w primeira exegese da EC 11. º 10312019, em especial dos seus artigo 
1 ': 13'' e 36, inciso III. esta Unidade Jurídica posicionava-se no sentido de que as 
vantagens já auferidas com bllse nas legislaçiies e.~pecificas e que foram incorporadas 
à remu11eraçiio an/es da entrada em i·igor da EC 11." 10312019, permaneceriam sem 
alteraçlio, estmulo resguardado o direito do servidor. Todavia, aqueles que não 
completaram os requisitos dispostos em lei local parn a aferiçtw da referida vantagem 
até o marco temporal de 13.11.2019, não mais se resguardaria a percepção daquela 
vanlagem pessoal. 
Todavia, esta Unidade .Jurídica, após o conhecimento de estudos realizados pelo 
Tribunal de ConJas do Esrado da Bahia. Ministério Público do falado da Bahia e 
decisões proferidas pelo trib1mal de Justiça do EsJado da Bahia a respeito da 
permanência do instituto da estabilidade econômica. passou a compartilhar do 
entendimelllo de que, por força do princípio da segurança juridirn, aos servidores 
púhlicos efelivvs que tenham ingressado 110 serviço público antes da EC n. 0 10312019 e 
que exerçam cargo em comissão, funções de confiança 011 mandado elelivo estadual, 
.fica resguardado o direito de continuar a perceber, no caso de e.xoneraçiio, dispensa ou 
términu do mandado eletivo, e~ vu111agem pessoal da estabilidade eco11ômica, mesmo 
que tenha completado todos os requisitos previstos em legislação própria, após a data 
de pub/icaç<io tlll Emenda Constít11cio11al 11. " 103, de 13 de novembro de 2019, com 
base 110 direito adquirido assegunulo no art.5~ inciso XXXVI, da CF, alt,.·ado ao status 
de cláusula pélrea, e, sendo a vantagem pessoal da estabilidade econômica 
prerrogaJiva incorporada e sedimentada no patrimônio jurídico do servidor, uma vez 
'l,"e iá fJIJSsuía previ.'tãlJ 110 ortle11amento blrídit.·o foca/. 
E condição indispensúvel para se sustentar a tese do direito adquirido. a existência de 
/egislaçcio local prevendo a concessão da vantagem antes da data da publicaçi'io da EC 
11. () 10312019. " ..... 

Dessa fonna, dentre outros aspectos, considera-se que os servidores públicos mumc1pais que 
exercem a função gratificada por dez anos ou mais, têm o direito à incorporação da remuneração 
respectiva ao ganho mensal, no que tange o princípio constitucional do direito adquirido, visto que 
a legislação municipal em vigência a Lei Municipal n.º 090/2012, reconhece o direito à estabilidade 
financeira aos seus servidores públicos municipais, uma vez que a referida Lei municipal é anterior 
a EC n." !03/20 J 9, de 13 de novembro de 20919, sendo então estabelecido o direito adquirido aos 
demais, trata-se então de ato jurídico perfeito, insuscctlvel de alteração, a não concessão, resulta, 
portanto, mi111ífc1iü1 ofensa às garantias constitucionais insculpidas nos artigos 5º, inciso XXXVI e 
anigo 37, incl!io XV, ambos da Constituição FedcrnU88. 

Digitalizado com CamScanner 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

CONCLUSÃO: 

Diante do acervo jurisprudcncial e doutrinário que regem a matéria, não sobrevindo uma úníca 
dúvida acerca do aludido Direito, esta Procuradoria Municipal, consagrando-se a imedíatez que o 
caso requer, imperioso, pelo quamo exposto, reconhecer a estabilidade financeira pleiteada e 
conclui-se que é de direito inarredável do servidor público rnunic1pal JAIR EDI MARQUES DOS 
SANTOS, matricula n.º 755, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Admlnistração 
e Finanças, a concessão da benesse concernente a estabilidade financeira, visto que realmente, 
efetivamente, exerceu cargo comissionado por certo lapso temporal pcnnissivo, como amplamente 
dcmostrado acima e nos moldes dos dispositivos acima pontados, opinando-se pelo deferimento. 

Buritirama/BA, 06 de novembro de 2024. 

e --~ 
.--· ti ·j / . 

-_.--- l,b:-----
.- , Ludina:rdditieiro Almeida 

,..;.»~""V" 1 I , • 
/?A'.ssessor J~~1d1co Geral 

M. tticula 6342701/Portaria180/2022 
OAB I ~A 4l2JO 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06-Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Burití, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

AUTORIZAÇÃO 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Divisão de Gestão de Pessoas 

Considerando as informações e parecer contido no presente Processo 
Administrativo nº 146/2024, AUTORIZO que seja concedido a estabilidade financeira ao 
servidor concursado, Jair Edi Marques dos Santos, matrícula n. º 755, com a 
remuneração do cargo de maior hierarquia exercido por mais de dois anos contínuos de 
Diretor da Divisão de Licitação e Contratos, sendo o valor de R$ 5.512,00 (Cinco mil , 
quinhentos e doze reais) , nos termos da Lei Municipal nº 090/2012 de 29 de junho de 
2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

PORTARIA N. º 436/2024 

PORTARIAS 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITlRAMA, ESTADO DA 
BAHlA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por lO(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por lO(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 146/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que o 
servidor Jair Edi Marques dos Santos adquiriu ao longo dos anos. 

RESOLVE, 

Art. 1 - Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCDV, Diretor de Divisão de Licitação e Contratos, 
o servidor público municipal Jair Edi Marques dos Santos, Matrícula 755, ocupante do 
Cargo Efetivo Agente Administrativo, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de 
Confiança da Prefeitura Municipal de Buritirama BA. 

Art.2 - Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incwnbido de proceder os 
registros cabíveis. 

Gabinete do Prefeito em, 07 de novembro de 2024. 

~202'4.lt .07 1 2'41:.2S-03'00' 

ARIV AL MARQUES VIANA 
Prefeito Mwiicipal 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000-TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITlRAMA, ESTADO DA 
BAHlA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por lO(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por lO(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 146/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que o 
servidor Jair Edi Marques dos Santos adquiriu ao longo dos anos. 

RESOLVE, 

Art. 1 - Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCDV, Diretor de Divisão de Licitação e Contratos, 
o servidor público municipal Jair Edi Marques dos Santos, Matrícula 755, ocupante do 
Cargo Efetivo Agente Administrativo, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de 
Confiança da Prefeitura Municipal de Buritirama BA. 

Art.2 - Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incwnbido de proceder os 
registros cabíveis. 

Gabinete do Prefeito em, 07 de novembro de 2024. 

~202'4.lt .07 1 2'41:.2S-03'00' 

ARIV AL MARQUES VIANA 
Prefeito Mwiicipal 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000-TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 
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JOAO NERIS DOS SANTOS 
CPF 639.347.875-68 

Buritirama , 04 de novembro de 2024 . 

limo. Sr. 
Arival Marques Viana 
M.D Prefeito Municipa l 
NESTA 

Referente: ESTABILIDADE ECONÔMICA 

Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste e com base no § 1 º do Art . 36 da Le i 
Municipal n. º 090/2012, solicitar-lhe a minha estabilidade financeira , por ter 
exercido por 1 O(dez) anos cargos em comissão, conforme cópias das Portaria s 
anexas. 

O Cargo de maior hierarquia exercido por mim por mais de d o is 
anos contínuos foi de Diretor da Divisão de Comunicação. 

Atenciosamente, 

\ 

~~id<.~os~ Ç©J fv) ~ 
Matricula n.º 944 

J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

19-04-2022 

JOÃO NERIS DOS SANTOS 

ANTONIO NERIS DOS SANTOS 

MAURA MARIA NEVES DOS SANTOS 

PARATtNGA BA 17-08-1973 

C.NAS. CM IBOTIRAMA BA OS 
CPF 

MUQUtM DO SÃO FRANCI LV 018 FL V49 RT 000653 
639.347.875-68 
~ d'--k.. _,,-Af:..-c -~ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G.C. 13.234.000/0001- 06 

PORTARIA N.º 41/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITlRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear João Neris dos Santos, para o Cargo de Confiança 
Símbolo C.C. III, Controlador Geral do Município da Prefeitura 
Municipal de Buritirama. 

, 29 de setembro de 2006 . 

....... 

~U\ ~ 
ARIV AL MARQUES V~ 

Prefeito 
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• 

• 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA1\11A 
C.G.C. 13.234.000/0001. - 06 

PORTARIA N.º 023/2009 

O PREFEITO MUN1CIPAL DE BURITTRAMA, ESTADO DA 
BAHJA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear João Neris dos Santos, para o Cargo de Confiança 
Súnbolo C.C. Ili, Controlador Geral do Município da Prefeitura 
Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefeito em, 02 de janeiro de 2009 . 

Prefeito 

~-~;1~ C--c-

():J_ , o/.~º~ 
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• 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.G.C. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 012/2013 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor, João Neris dos Santos, para o Cargo 
Comis ionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão de Comunicação, da 
Prefeitura Municipal de Bu~r' ...... · ~ 

02 de janeiro de 2013 . 

IÍ 
l 
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sexta-feira, 14 de fevereiro de 2014 1 Ano II - Edição nº oo 163 1 Caderno l ·_OiÇn0,,_~i9l g~J•uQléJptoD!fJ] 

~ ·.'erefeiturá1,Muruc:ipalde Biíqtir~~a.:.: · 1 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ. 13.234.000/0001-06 

PORTARIA N.º 019/2014 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor, João Neris dos Santos, para o Cargo 
Comissionado Símboio êêê, êoordenador de Materiais - Nivei V, da 
Prefeitura Municipal de Buritirama, com efeito retroativo a 01 de fevereiro 
de 2014. 

Gabinete do Prefeito em, 13 de fevereiro de 2014. 

ARJVAL MARQUES VIANA 
Prefeito 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
CFBEE812CA8FFB091538575570BD2447 

. ' . 
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34 
BURITIRAMA 

PORTARIAS 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
C.N.P.J. 13.234.000/0001 - 06 

PORTARIA N.º 036/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor, João Neris dos Santos , para o Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor do Sistema Único da Assistência 
Social, da Prefeitura Municipal de Buritirama. 

Gabinete do Prefei to em, 04 de janeiro de 2021. 

ARIV AL MARQUES VIANA 
Prefeito 

Recebido em: __ / __ / __ 

.-.,.,, '" 'r11m.m10 foi a~sinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificaçã" ie Documentos Eletrómcos LTDA às 19:16 horas do dla 06/0 1/2021. 
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BURITIRAMA • BAHIA 
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# ' V ~ PORTARIAS QUINTA•FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2022•ANO11INº1446 
~ ~ '- ' ' ' ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA ~ 
CNPJ: 13.234.000/0001 -06 - Tel./ (77) 3442-2134 PREFEITURA DE--A 
Avenida Buriti, 291 - Centro BU A 

.!., ? Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 · -

PORTARIA N.º 204/2022 

Nomear o Senhor João Neris dos Santos, 
para o Cargo Comissionado Símbolo 
CCDV, Diretor da Divisão de Comunicação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE, 

Nomear o Senhor João Neris dos Santos , para o Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão de Comunicação da 
Secretaria de Governo, da Prefeitura Municipal de Buritirama. Com efeitos 
financeiros retroativos a 05 de abril de 2022. 

Gabinete do Prefeito em, 13 de abril de 2022. 

ARIV AL MARQUES VIANA 
Prefeito Municipal 

Av. Buriti. 291 - Centro - CEP. 47. t 20.000 -TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234 .000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47 .120-000 

ENCAMINHAMENTO 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para : Divisão De Gestão De Pessoas 

Setor Jurídico 

Buritirama, 04 de novembro de 2024. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio , expedido pelo 
servidor João Neris dos Santos , datado de 04/11/2024 , o presente Processo 
Administrativo 147/2024 deverá tramitar pelos setores competentes com vista : 

1 - Levantamento e confirmação da solicitaçã ; iv . de Ges ão de Pessoas) 

2 -À elaboração de parecer sobre as · itação em tela ; (Pr curadoria Jurídica). 

Cordialmente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06- Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

Oficio n. º 003/2024 - Gestão de Pessoas 

Buritirama - BA, 05 de novembro de 2024. 

De: Divisão de Gestão de Pe:-.soas 
Para: Arival Marques Viana 

À apreciação desta Divisão de Gestão de Pessoas do Processo Administrativo 
14 7 /2024 referente á solicitação de Estabilidade Financeira pelo servidor concursado João 
Neris dos Santos, temos a relatar o seguinte: 

1 - Após pesquisa detalhada nos arquivos desta Divisão constatou que a servidora em tela 
ocupou os seguintes cargos, conforme abaixo: 

Cargo em Comissão Portaria Número 
Controlador Geral do Município 041 /2006 
Controlador Geral do Município 023/2009 
Diretor da Divisão de Comunicação 012/2013 

Coordenador de Materiais 019/2014 
Diretor do Sistema Unico da Assistência Social 083/202 1 
Diretor da Divisão de Comunicação 204/2022 

1 - O cargo de maior hierarquia exercido neste período foi o de Diretor da Divisão de 
Comunicação, tendo como remuneração o valor de R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos 
reais) conforme Ficha Financeira. 

E o que temos a relatar, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

JOAO NERIS DOS SANTOS MATRICULA 944 

MANUT DA SEC DE ASS SOCIAL EFETIVOS 

ACÚMULO FINANCEIRO 

CPF - 639.347.875- 68 NOME 

e.CUSTO 

CARGO DIRETOR DA DIVISÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIRETOR Admissão - 06/01 /201 ~ 
"'" "'''"C!Ãn nn C!IC!Tc••A . ...... ,..,.. l"lllC AC!C!IC!T~ ... ,..A C!ft,..IA I . ..... ,..,.. 

Janeiro - 2022 
Remunera - o 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Fevereiro - 2022 
Remunera -o 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Março -2022 

Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

552 - Gratificação por Substituição < 

Total Remuneração 

Base lnss: 7.000,00 

Abril - 2022 
1 Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuên1c 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500.00 

1 - Salário Base 

32 - Anuên10 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

10% 

Base lrrf: 4.325,06 

Valor 

5.000,00 

500,00 

5.500,00 

Descontos Ref. 

397 - lnss 14% 

399 - lrrf 22,5% 

511 - Consignação Caixa Econômica 1 O 

Total Descontos 

Líquido: 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

10% 

Base lrrf: 4.325,06 

Valor 

5.000,00 

500,L") 

5. 500,00 

Descontos Ref. 

397 - lnss 14% 

399 - lrrf 22,5% 

51 1 - Consignação Caixa Econômica 11 

Total Descontos 

Líquido: 

Tipo de Folha Normal -1 Situação Ativo 

Ref. Valor 

30 Dias 5.000,00 

10% 500.00 

1.500,00 

7.000,00 

Base lrrf: 5.615,06 

Tipo de Folha Normal -1 

Ref. 

30 Dias 

10% 

30 Dias 

10% 

Base lrrf: 4.325,06 

\/~lor 

5.000,00 

500,fiL· 

5.500,00 

5.000,00 

500,00 

5.500,00 

Descontos Ref. 

397 - lnss 14% 

399 - lrrf 27,5% 

511 - Consignação Caixa Econômica 12 

Total Descontos 

Liquido: 

Situêição Ativo 

' Descontos 
Ref. 

397 - lnss 14% 

39So - lrrf 22,5% 

511 - Consignação Caixa Econômica 13 

Total De _ 

397 - lnss 14% 

399 - lrrf 22,5% 

511 - Consignação Caixa Econômica 14 

Totz I Descontos 

Líquido: 

Junho - 2022 Tipo de Folha Normal -1 Situação Ativo 

._I ___ R_e_m_u_n_e_ra_ça._-_o ______ R_e_f_. _________ Valor 

1 - Salário Base 30 Dias 

32 - Anuênio 10% 

5.000,00 

500,(1(1 

l Descontos , 

76 - Consignaçã~ Banco do Brasil 

39/ · lnss 

Ref. 

2172 

14% 

393 - lrrf 22,5% 

511 - Consignação Caixa Econômica 15 

Valor 

606,17 

337,01 

329,90 

1.273,08 

4.226,92 

Valor 

606,17 

337,01 

329,90 

1.273,08 

4. 226,92 

Valor 

816.17 

674 ,78 

329,90 

1.820,85 

5.179,15 

Valor 

606,17 

337 ,01 

329,90 

1.273,08 

4 .226,92 

Valor 

606.17 

337,01 

329,90 

1.273,08 

4.226,92 

Valor 

1.305,47 

606,17 

337 01 

329,90 

------~---~-~-----~------~-----=--,---~------~~-~~-----~~~~~~----25/11/2024 - 13:03:05 Sistemd de 1- ~·1 1·1 a-: P:.gamento - Fator Sistemas - (7i) 3038-8800 116 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
p 

't 

.1 ... ·" ,. 

AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

.JOAO N ERIS DOS SANTOS 

ASSESSORIA_GABINETE 

MATRICULA 944 CPF • 639.347.875- 68 
Admissão - 06/01/2012 DIRETOR DA DIVISAO DE COMUNICACAO • TECNICO EM CONTABILIDADE 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Julho - 2022 

Remuneração 

1 - Salário Base 

7 - Abono de Férias 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Remuneração 

409 - Adiantamento 13° 

Total Remuneração 

Base lnss: 0,00 

Agosto • 2022 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Setembro - 2022 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Outubro - 2022 

Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Novembro - 2022 

Remunera ão 

1 - Salário Base 

25/11/2024 • 13:03:05 

5.500,0C' Total Descontos 

Base lrrf: 4. 125,06 

Tipo de Folha Normal • 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

1/3 

10% 

Base lrrf: 4.325,06 

Valor 

5.000,00 

1.833,33 

500,0Q 

7.333,33 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

511 - Consignação Caixa Econômica 

Total Descontos 

Tipo de Folha Adiant. 13° Situação Ativo 

Ref. 

50% 

Base lrrf: C,00 

Valor 

2.750,00 

2.750,00 

Descontos 

Tota l Descontos 

Liquido: 

Ref. 

3/72 

14% 

22,5% 

16 

Liquido: 

Ref. 

Líquido: 

2.578,55 

2.921 .45 

Valor 

1.305,47 

606,17 

337,01 

329,90 

2.578,55 

4.754,78 

Valor 

0,00 

2.750,00 

Tipo de Folhé.. Normal • 1 Situação Férias. Desde 0110812022 até 30/08/2022 - Aquisitivo 202112022 

Ref. 

30 Dias 

10% 

Base lrrf: 4.325,0õ 

Valor 

5.000,00 

500,00 

5.500,0C 

Descontos 

76 · Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

511 - Consignação Caixa Econômica 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal • 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

10% 

Valor 

5.000,00 

500,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Ref. 

4/72 

14% 

22,5% 

17 

Liquido: 

Ref. 

5/72 

14% 

22,5% 

Valor 

1.305,47 

606,17 

337,01 

329,90 

2.578,55 

2.921,45 

Valor 

1.305,47 

606,17 

337,01 

5.500,0? 

Econômi~~\j'Õ 18 329,90 

c}'ó ~ ,z,o 2.578,55 

Base lrrf: 4.325,06 

Tipo de Folha Normal - 1 

Ref. Valor 

30 Dias 

10% 

Base lrrf: 4.325,0õ 

5.000,00 

500,00 

5. 500,00 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. Valor Descontos 

30 Dias 5.000,00 76 - Consignação Banco do Brasil 

Sistema de Folha de Pagamento - Fator Sistemas - (71) 3038-8800 

Ref. 

6/72 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

7172 

Valor 

1.305,47 

606,1 7 

337,01 

2.248,65 

3.251,35 

Valor 

1.305,47 

2/6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

JOAO NERIS DOS SANTOS 

ASSESSORIA_ GABINETE 

MATRICULA 944 

DIRETOR DA DIVISAO DE COMUNICACAO - TECNICO EM CONTABILIDADE 

CPF - 639.347.875- 68 
Admissão - 06/01 /2012 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Dezembro - 2022 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.500,00 

Remuneração 

2 - 130 Salário 

200 - Média Variavel 130 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.625,00 

25/11 /2024 - 13:03:05 

10% 500,00 397 - lnss 

399 - lrrf 

5.500,00 Total Descontos 

Base lrrf: 4.325,06 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. Valor Descontos 

30 Dias 5.000,(lr, 76 - Consignação Banco do Brasil 

10% 500,00 397 - lnss 

399 - lrrf 

5.500,00 Total Descontos 

Base lrrf: 4.325,06 

Tipo de Folha 13° Final· Situação Ativo 

Ref. 

12 avos 

Base lrrf: 4.432,56 

Valor 

5.500,00 

125,00 

5.625,00 

Descontos 

390 - lnss 130 

391 - lrrf 130 

41 O - Desc. Adiantamento 13° 

Total Descontos 

Sistema de Folha de Pagamento - r:-ator Sish:Mas - (71 ) 3038-8800 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

8/72 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

14% 

606,17 

337,01 

2.248,65 

3.251,35 

Valor 

1.305,47 

606,17 

337,01 

2.248,65 

3.251,35 

Valor 

623,67 

361 ,20 

2.750,00 

3.734,87 

3/6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

JOAO NERIS DOS SANTOS 

ASSESSORIA_GABINETE 

MAT RICULA 944 

DIRETOR DA DIVISAO DE COMUN!CACAO - TECNICO EM CONTABILIDADE 

CPF - 639.347.875- 68 
Admissão - 06/01 /2012 

Janeiro - 2023 
Remunera ão 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.550,00 

Fevereiro - 2023 

Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.550,00 

Março -2023 

Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.550,00 

Abril - 2023 

Remunera o 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.550,00 

Maio - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.71 6,50 

Junho - 2023 

Remuneração 

1 - Salário Base 

7 - Abono de Férias 

32 - Anuênio 

25/11/2024 - 13:03:05 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.378,06 

Valor 

5.000,00 

550,00 

5.550,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.378,06 

Valor 

5.000,00 

550,00 

5.550,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.378,06 

Valor 

5.000,00 

550,00 

5.550,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.378,06 

Valor 

5.000,00 

550,00 

5.G50,0:J 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.521 ,52 

Valor 

5.150,00 

566,50 

5.716,50 

Tipo de Folha Normal - 1 

Ref. 

30 Dias 

1/3 

11% 

Valor 

5.150,00 

1.905.50 

566,50 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Situação 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Sistema de Folha de Pagamenii.. - f=ator Sistemas - (71) 3038-8800 

Ref. 

9/72 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

10/72 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

11 /72 

14% 

22,5% 

Liquido: 

Ref. 

12/72 

14% 

22,5% 

Líquido: 

Ref. 

13/72 

Ref. 

14/72 

14% 

27,5% 

Valor 

1.305,47 

603,17 

348,93 

2.257,57 

3.292,43 

Valor 

1.305,47 

603,17 

348,93 

2.257,57 

3.292,43 

Valor 

1.305,47 

603,17 

348,93 

2.257,57 

3.2n.43 

Valor 

1.305,47 

603,17 

348,93 

2.257,57 

3.292,43 

Valor 

1.478,61 

626,21 

365,61 

2.470,43 

Valor 

1.478,61 

876,95 

813,52 

4/6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

.·• ,.. 13.234 000/0001 -06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

e.CUSTO 

CARGO 

JOAO NERIS DOS SANTOS 

ASSESSORIA_ GABINETE 

MAT RICULA 944 

DIRETOR DA DIVISAO DE COMUNICACAO - TECNICO EM CONTABILIDADE 

CPF - 639.347.875- 68 
Admissão - 06/01/2012 

1 A nc~ n.c n cn 

Total Remuneração 

Base lnss: 7.507,49 

Julho - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.716,50 

Agosto - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5. 716,50 

Setembro - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.883,00 

Outubro - 2023 
Remuneração. 

1 - Salário Base 

32 -Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.883,00 

Novembro - 2023 
1 Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

Total Remuneração 

Base lnss: 5.883,00 

Dezembro - 2023 
Remuneração 

1 - Salário Base 

32 - Anuênio 

25/11 /2024 . 13:03:05 

7.622,00 Total Descontos 3. 169,08 

Base lrrf: r-. 176,28 Liquido: 4 .452.92 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Férias. Desde 0110712023 até 30/07/2023. Aquisitivo 202212023 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.521 ,52 

Valor 

5. 150,00 

566,50 

5.716,50 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

3g7 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.521,52 

Valor 

5. 150,00 

566,50 

5. 716,50 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.664,71 

Valor 

5.300,00 

583,00 

5.883,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11 % 

Base lrrf: 4.664,71 

Valor 

5.300,00 

583 ,00 

5.883,0J 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

399 - lrrf 

Total Descontos 

Tipo de Folha Normal - ~ Situação Ativo 

Ref. Valor Descontos 

30 Dias 

11% 

Base lrrf: 4.664,71 

5.300,00 

583,00 

5.883,00 

76 - Consignação Bam;~ri!f: 

397 - lnss 

To 

Tipo de Folha Normal - 1 Situação Ativo 

Ref. 

30 Dias 

11% 

Valor 

5.300,00 

583,00 

Descontos 

76 - Consignação Banco do Brasil 

397 - lnss 

Sistema de Folha de Pagamento - Fator Sistc:m 1s - {71 ; 3038-8800 

Ref. Valor 

15/72 1.478,61 

14% 626,21 

22,5% 365,61 

2.470,43 

1-iquido: 3.246,07 

Ref. Valor 

16/72 1.478,61 

14% 626,21 

22,5% 365,61 

2.470,43 

Uquido: 3 .246,07 

Ref. Valor 

17172 1.478,61 

14% 649,52 

27,5% 397,84 

2.525,97 

Uquído: 3.357,03 

Ref. Valor 

18/72 1.478,61 

14% 649,52 

27,5% 397,84 

2.525,97 

I' Líquido! 3.357,03 

Ref. Valor 

1.478,61 

649,52 

27,5% 397 ,84 

2.525,97 

Liquido: 3.357 .03 

Ref. Valor 

20/72 1.478,61 

14% 649,52 

5/6 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
AVENIDA BURITI 

CENTRO 

13.234.000/0001-06 

ACÚMULO FINANCEIRO 

NOME 

C.CUSTO 

CARGO 

JOAO NERIS DOS SANTOS 

ASSESSORIA_GABINETE 

MATRICULA 944 

DIRETOR DA DIVISAO DE COMUNICACAO - TECNICO EM CONTABILIDADE 

CPF • 639.347.875- 68 
Admissão - 06/01/2012 

399 - Irri 27,5% 397,84 

Total Remuneração 5.883,00 Total Descontos 2.525,97 

Base lnss: 5.883,00 Base Irri: ~.664,71 Líquido: 3.357,03 

Tipo de Folh< 13° Final • Situação Ativo 

Remunera ão Ref. Valor Descontos Ref. Valor 

2 - 130 Salário 12 avos 5.883 00 390 - lnss 130 14% 649,52 

391 - Irri 130 27,5% 397,84 

Tota l Remuneração 5.883,00 Total Descontos 1.047,36 

Base lnss: 5.883,00 Base Irri: 4.664,71 Líquido: 4.835,64 

RESUMO 

Proventos Ref. Valor Descontos Ref. Valor 

001-Salário Base 24 121 .800,00 076-Consignação Banco do Brasi l 19 26.189.05 

002-130 Salário 2 11.383,00 390-lnss 130 2 1.273, 19 

1 007-Abono de Férias 2 391 -lrrf 130 2 

032-Anuênio 24 12.798,00 397-lnss 24 15.250,38 

l 200-Média Variavel 130 399-lrrf 24 9.279,321 

1409-Adiantamento 13º 2. 750,00 410-Desc. Adiantamento 13° 2.750,00 

552-Gratificação por Substituição de Funçã 1.50C,OO 611 -Consignação Caixa Econômica 2.969,10 

Total Proventos 154.094,83 58.470,08 

BASE DE CÁLCULO DO FGTS >» 0,00 FGTS A RECOLHER »> 0,00 95.624,75 

25/11/2024 - 13:03:05 Sistema de F=olha de Pagamento - Fator Sistemas - (71) 3038-8800 6/6 
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PODER EXECUTIVO 
PREt=EITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA - BAHIA 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 

Aos (seis) 06 dias do mês de jan .. ~iro do ano de (2012) dois mil e doze, na 
Divisão de Pessoa.' eu, OSLINDO JACOBINA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Buritirama-Ba, usando das atribuições que me confere o 
cargo, dou posse a João Néris dos Santos, portador( a) do RG. n. º 
08.345.978-29 SSPIBA, no cargo de Técnico em Contabilidade , para a 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, assumindo o (a) mesmo 
(a) o compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo, e os 
constantes e da Legislação Municipal pertinente. O nomeado comprovou 
neste ato, através de inspeção médica, estar apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo, bem como declara que não ocupa outro cargo, 
emprego ou função pública remunerada da Administração Direta ou em 
Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista, ou ainda, em 
Fundação Pública. O Funcionário apresenta neste ato declaração de seus 
bens e valores que constituem seu patrimônio. 

Buritirama, er,1 06 de janeiro de 2012. 

Prefeito Municipal 

DE ACORDO, DATA SUPRA 

Testemunhas: • 
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-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
PREFEITURA DE".\ CNP~: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 

Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

_!fJlllllle 

PARECER .JURÍDICO N. D 144/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2024 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNiciPIO DE BURITIRAMA/BA. 

Sobre o Pedido do F1111cio111írio Pública i'1rmicipal João Neri.\' dos Santo.'!, matrlc11/a 11. " 944. 
lotado j111110 a Secretaria Municipal de Gm•erno 110 exercício de cargo atualme11te Diretor da 
Divisão de Cmmmicação. 

Em obséquio ao quanlo solicitado pelo Sr. Servidor Municipal JOÃO NERIS DOS SANTOS, 
matricula n. º 944, sobre o qual V. Exma. solicita a confecção de Parecer Jurídico, objetivando a 
concessão da estabilidade financeira com a renumeração do cargo maior, hierarquia que foi 
exercido, comprovadamente, por período superior a 02 (dois) anos contínuos de CCDV - Diretor da 
Divisão de Comunicação, sendo que seus vencimentos mensais e atual, encontra-se estabilizado na 
quantia de R$ 5.300.00 (cinco mil e trezentos reais), e para tanto junta portarias do ano de 2006, 
2009, 2013, 2014 e 2021 , como também junta ficha financeira do último período, admitido em 
06i0 1/2012, cargo Efetivo Técnico cm Contabilidade e em tudo fundamentado nos tennos do artigo 
36, § 1°, da Lei Municipal n.0 090/2012, de 29 de junho de 2012. 

Trata-se de solicitação para enquadramento de servidor público municipal estável, para a 
estabilização financeira, decorrente da condição funcional, que assegura ao servidor público efetivo, 
após certo lapso temporal de exercício de cargo cm comis. ão ou função de confiança, a 
continuidade de percepção dos vencimentos no exercício daquele cargo de comissão, ou melhor, da 
diferença, entre os atuais vcncimenlos e do cargo originário efetivo. 

E, com o advento da promulgação da Lei Municipal n. " 090/2012 (Estalutn do Servidor Público 
Municipal), aonde em seu artigo 1 º - Artigo l " institui o Regime Jurídico IÍnico dos Seniidores 
Públicos Municipais do Mrmicípio de Buritirama, i11c/11sive das aularquias e das fimdaçcies 
públicas municipais. ". 

Dcstaric, comporta rememorar que no bojo da Lei Municipal n. º 090/2012, no alinhamento 
preconizado pdo comando do artigo 2º, que: "Para ~feitos desta Lei, servidor é pessoa legalmente 
investida em cargo público. " Assim como se depreende do mesmo Diploma Legal, em seu artigo 
3º, mencionada avocação municipal, aponta a amostra inarrcdável a definição de cargo público -
"Cargo público é u c:onjunto de atribuiç<jes e responsabilidades previstas na estrutura 
orga11izacio11al que devem ser cometidas a um servidor. ". 

A ordem preceituada acima. trata-se de Lei Própria do Servidor Público Municipal de 
Buritirama/Bahia, e no bojo desta Lei Municipal no dispositivo do artigo 36, § t'>, da Lei Municipal 
n." 090/2012, fundamenta e ajusta 11 criação da Estabilidade Financeira, insofismavelmente, que o 
. crvidor que exercer por Ilia is de 1 O (dez) anos, em continuidade ou não, cargo cm comissão é 
assegurado o direito de continuar a perceber o vencimento correspondente ao cargo de maior 
hierarquia, ou scj u, é reconhecida, e, concedida a cstubilidadc financeira ao servidor público~ 
municípal •. confiru·sc; Artigo 36 - A exm1erur1it11/e ''"''H" em comis.o;1it1e11 dispemw de função de 
cm1jia1'ça dur-,\'l!-IÍ ... § /" • 1fo .\'en •it/11r t/111! t~.\·ercer P'" 10 (tlez) tt/UM'1 ctmtl1111tn~ ou t1ão, cargos \ 
em cm11is!itírl é U,\'W!gllrt1dv 1J dirí'i/tl de cm1tlt111t1r "pern~brr, 110 t'a.w 1/c e.wmeraçifo m1 dispetl.'in, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
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como l'lmlagem pe.'isoal, o valor do \leucime11to correspondente ao cargo de maior hierarq11i~ qlle 
te11lut exerchlo pt>r mais de dois a11os cm1tim10s, obedecendo para o cálculo o disposto em Let. ". 

Observa-se, pois. a integral vigência do instituto da estabilidade financeira, prevalecente como 
garantia legal, que ancorado na periodicidade acima 1ncncionada, decorrente da ação regeneradora 
da Lei Municipal 090/2012, que, sobre tudo, resulta especifica, diante da ausência de qualquer outra 
legislação posterior a revogar ou mesmo alterar o quanto di sposto no comando do artigo 36, § 1 º, 
estando em pleno vigor legal, apontando para a perseguida concessão, que se diga, mais benéfica 
ao reconhecimento da Estabilidade Financeira. onde assegura ao servidor público efetivo, após 
pcrconido o lapso temporal depurador no exercício do cargo cm comissão ou função de confiança, 
a continuidade, frise-se , pcnnancnte, de percepção dos seus vencimentos, ou melhor, da diferença 
entre estes e o do seu cargo efetivo de posse. 

Constitui vantagem pessoal, que embora tenha por base a remuneração de cargo diverso daquele 
que a servidora ocupa cm caráter efetivo. não configurando, qualquer violação constitucional, nem 
se encontra vinculada à vedação do artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal/88, ou seja, 
percebe-se que o instituto da estabilidade financeira do servidor público ultrapassa os ditames do 
princípio da intangibilidade salarial, eis que protege nào só o salário do funcionário público, mas 
também a remuneração proveniente de gratificações. 

Neste contexto, visualiza-se a faculdade de se editar lei específica, visando o reconhecimento que 
assegura o direito à estabilidade financeira dos seus servidores públicos municipais, consistindo por 
vezes na percepção pelo servidor público municipal o efetivo recebimento do valor correspondente 
à ocupação do cargo de comissão ou função de confiança que a mesma exerceu durante o período 
de tempo, mencionado pela Lei Especial Municipal, como se extrai do presente caso da servidor 
pública municipal , sob análise. 

Sobre o tema, não destoou a melhor doutrina e a majoritária jurisprudência, pedindo vênia para 
transcrever abaixo os seguintes entendimentos: 

ln vcrbis: 

TJ-PE - APELAÇÃO CÍVEL: AC 6338520178172420 
Juri.spntdê11cía • Acórdtio •Data de publicaçtlo: 30104/2020 
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder .!1.uliciário Gabinete do Des. Francisco 
Bandeira de Mel/o REEXAME NECESSARIO Nº 0000633-85.2017.8.17.2420 
ORIGEM.: l" Vc1:·". Cível _da Comarca de Camuragibe PARTES: Município ,/e 
Camílrag1be Clrm1twne Ellzabe1h Santos de Oliveira RELATOR: Des. Francisco 
lJmulelra de Me/lo EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA 
ARGUIÇÃO DE IMPOSS/BlllD_ADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. AÇÃO 
/JE COIJRANÇA. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇIÍO DE DJF/C/l 
A ESSO. ESTAIJIU/JADE FINANCEIRA. />REENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
PARA FRUIÇÀO DO IJENEFÍCIO QUANDO DA INATJVIDADE. REEXAME 
NE J~SSÁIUO l~fl''.ffJV/DO. / , De inicio, cij(1sta-:w n preliminC1r de fiilta de interessel\ 
de. agir: por 1111.,·cnc~.ª. de '"'J. ~tc:rbn.e1110 ~dn. 1ini.vtrc.1tiv.tJ, uma vez lJlle "{. .• )A ausência de , 
req:1enme11to na wa mlmlmsl'!.tt1va n~o ob.\·ta o direito da parte de ajuizamelllo da 
açao, .rnndo t:erto que, em razcw do st.'il<-Jma ele jurisdição única, a llossa ConstituiçiW 
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preconi::a o lilre acesso ao Poder Judiciário, incütindo o princípio constitucional da 
inafastabilidade d<i jurisdiçcl'o (art. 5~ inciso .XXXV). Preliminar rejeitada. ( .. )" 
(.4pclaçào Cível 489469-70()0/705-70.2016.8.17.0730. Rei. Jo11es Figueirêdo Alves, 4" 
Câmara Civel, j11/gado em l 110712019, DJe 1510812019). 2. útdo outro .• o Município de 
Camaragibe s11sle11ta que a gmtificaçiio de dificil acesso seria insuscetfvel tle gerar 
direito ti estabilidade ji11anceira. seja pelo seu caráter propter laborem, seja porque 
sobre ela 11ào incide contribuiçâo previdenciária, à vista da legislaçtio municipal em 
vigor. 3. Ou sEja, a pretens<io dos ser\•idores é resi lida pela Administraçlio, do que 
e).:surge o imediato interesse de agir. à vista ela necessidade ele recorrer ao Jiulicián·o 
para obter u lítulo jurídico em disputa (o dirdto à estubilidade financeira). 4. 
Jg11alme11te 1uio prospera (1 alegação de impossibi/id(l(/ejurídica do pedido, calcada na 
circ:rmstância de que a seniicfora se e11collfra em atfridade e postula o reconhecimento 
de estabilidade fi11n11ceira pam gozo futuro, a P''rtir de .ma passagem para a 
inatfridade. 5. lsso f1111da111e111alme11te porque n posllllação dos servidores de 
Camaragibe eni casos que tais di.= rt!speiw, em esse11cia. ao reconhecimento do direito 
á estabilidade financeira, tendo por basC' a gratiflcaçi'io de difícil acesso, embora o 
respectim gozo seja diferido para a aposentadoria (nos termos da norma municipal de 
regência). 6. Assim, a pretensão é essencialmeltle constitutiva (reconliecime11to judicial 
de um tlireito). "ª e.mltr medida em que agrega um tleterminado título (a estabilidade 
ji11a11ceira) ao l'Ínculo e.<tlalutário 111(111/ido entre ª·"partes. 7. E ainda que a ação fosse 
visualizada como 111erame11le declara/Óritl (porqua11to, como cediço, o nomen iuris 
atrilmfrlo â ação é irrelevante para defi11ir a sua natureza, que sempre será aquela 
concretame111e revelada pelo exame co11ju"10 do pedido e da causa de pedir), também 
ine..xistirá impo.<t.~ihiliclade jurídica do pe<lido. eis que o pedido declaratório é 
e.\pres.wmente admitido pela lei processual. 8. Desse modo, o fato de o direito cujo 
reco11'1ecime1110 se postula não prod11::ir efeilos fi11a11ceiros imedia/os não implica em 
impossibilidade jurhlica elo pedido. 9. A controvérsia recursai reside em aferir se a 
autora. servidora pública municipal (professora), faz jus ou não à incorporaçtio da 
grat~ficaçiío de dificil acesso, a título de estabilidade financeira. /O. No caso do 
Município de Camaragihe, o instituto foi i11icialmeute regido pelo artigo 73 da Lei 
Municipal 11 '1 11211992, em seguida peltr LCM 002 11995 e, posteriormente, pela.ç Leis 
Orgânicas promulgadas em 2004 e 2008. 11. Sucede que ll.'1 normas constantes da lei 
orgânica. m1 parle relativa ao instillllo da estabilidade financeira, padecem ele 
inconstiwcionalidade formal, por versarem sobre matéria de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Ewcutivo, e_\. vi cio art. 61 , § /°, li . 'e' da CF. Precedentes do 
Plenário do STF e· desta e. Cor/•. 12. Assim, a preten.wio de estabilidade ji11a11ceirn da 
autol'<l cle1'e .\'f!I' tmali.mda .wmenle à luz das leis M1micipais 11" 11211992 e 002 11995. 
J J. Da muílúe ela docwne11taçiio carreada. perceb1Ne que a autom foi t1d111itida 110.ç 

,111adro.~· .rfa Arlmi11is1raçtio Pública M1111icipal em l 6103/J 990 e recebeu c1 gratiflcaçcio 
em lí'·'·ti/ha por, /Jl•!o 111e110.v, 07 {anm:) anos i11terca/culo.'I, fa=en<lo jus à it1corparaçào 
pll'if •mla a partit da .ma Pª:''·~·agem /~am a f11t1tivi~{ule, nos exalo.~ Jc•rmos previstos pela 
LCM 002/JY95. /.1. Com t:/<'tltJ, o.\'j1clw.\·.f11llm<'('ll'llS cmr.,·tmllt.'.\' dos cmto.'I rt.•velam que 

a auwra !"''' c•beu u gm1ijict1('<io de clijlci/ m·.(· .. ~.m tlt!,wlc .º <!Xe.rdcio de 2008. ª'." o \ 
<'Xerdcio dí' 1009, ,. 11111/l; m du t•xc•rdcio tlt• 2011 até o t•xercicio de 2015, 
preem:lr<•1ulo. assim. o nu111isflo 1t•mpoml p<1m cl<Jllisiçcio do direito à eswbilidad~ , 
jinanceim . 1.5. De ozlfrtl pm'I<'. de aconlo cum a legislação municip"I, o direito a 
esltlbilídadt' jimmc:eim tem por objeto "gratificaçlio de q11alq1-1.er natureza", exprel·sào -
qrw e,•idemcmente alcm1ça a.-; vw1taget1s propter laborem. a exemplo da gratificação de 
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dificil acesrn. 16. Por fim. discussifo acerca da 11ào incidência de contribuição 
pr l'iclenciária é irrelemme para ji11S d<• fndçiio do ciireito ti estabilização fi11a11ceira, 
hc~ja \'ist<l que a própria legislação m1mic1j)(1/ assegurem esse be11ejicio ao se111idor que 
pr e11 ·hesse o nq11isito temporal leg.almenle estipulado (precedentes). 17. Reexame 
necessário improrido. ti 1111(mi111idade. ACÓRDiO Vistos,. relatados e discutido_.. os 
presentes autos do Reexame Necessário 11 º 0000633-85.2017..8. 17.2420, acima 
nfer 11ciada. acordam os De.~embargadores imegra11tes da 2" Câmara de Direito 
Púhli ·o deste Tribunal de J11stiça em negar provimento ao reexame necessário, 
prcjttdicado o apelo \•ohmtário do Hunicipio de Camaragibe, nos termos do voto do 
Relator, que integra o ncórclcio. Recife, de de 1020 (data do julgamento). De..~. 
Franci.tco Bmult.>iro de Me/lo Relator 

TJ-PE -Apelaçcio / Remessa Necessária: APL 34637820158170420 
J11risprudê11da •Acórdão •Da/a de puhlica('lio: 1610312020 
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇ.-iO CÍJ EL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PREL/JWINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. ARGUIÇÃO DE 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO REJEITADA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. GRATIFICAÇiO DE DIFÍCIL ACESSO. 
ESTA.BILJDADE FINANCEIRA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO QUANDO DA INATIVIDADE. REEXAME lvECESSÁRJO 
IMPROVIDO, PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO DO ENTE PÚBLICO. 1. De 
inicio. ofásta-se a preliminar de falta de i11teresse dt~ agir,. por ausência de 
n!q11erime11to admi11istrati1•0. uma vez que "(. .. ) A ausência de requerimento na ,1;a 
culminisrrativa mio obsla o direi/o do purte de ajuizamento da ação, setulo cel'to que, 
t'ITI razão do s~r;;tema de jurüdiçcio lÍ11ica. a 1w.~sa Co11.'lti1uiçlío preconiza o livre ace.~so 
ao Pmlt!r Judiciário, incidindo o ptiucípio constit11donal da inafastabilidade da 
juriJdir;iio (art. 5~ inciso XXXJ?. Preliminar rejeitacla. ( .. )" (Apelação Cfrel 489469-
70001705- 7().2016.8.17 . .0730. Rei. Jones Figueirêdo Alves, 4" Câmara Cível. julgado 
em J /10712019, DJe 1510812019). 2. Lado outro, o Município de Camaragibe susteJJta 
que a gratijlcaçtio dct dificil acesso seria i11suscetfrel de gerar clireito à estabilidude 
ji11a11ceim, seja pelo J<'tl caráter propter laborem, seja porque sobre ela 11tio incli.Je 
co11rtilmiçlio pr '\'icle11ciâri<1, ú vi.f ta <la legislaçtio m1micipal em vigor. 3. Ou seja, a 
preten.uio dos sen Mores é n•sislida pela Admit1istraçiio, do que exsurge o imediato 
interesse de llgi1~ ti vista <ict neccssi<lade de recorrer ao Judidário para obter o título 
juridico em di.~puta (o 'lir<'ifo á eslabi/Mcule Jinc111ceira). 4. Igualmente mio prospera a 
alcgm;lio de impossíbilitlade jurídica do pc!tlido, e 1/cada na drcrmstância do que a 
sei"\ /dora se encotrlrtl em ativülade e postula o T'('Co11heci11w11to de eswbili</ade 
financeiro paro go;o fttturo, a pllrtil' de sua pa:rsagem para a inativid,ule. 5. /r.w 
fimdnmtmwlmc111e porque a postu/(l(;iio dos :i·.ervíclores de Camamgibt• em casos que 
wís di: rcJpt•lto, em CJ.'uJ11cia, t10 reco11hecime1110 do clireito a estabilidade fimmccira. 
tnu/o por lm.w '' ,.;mtificaç<io ,1c. diji U " ·e,.,so, emhon1 o rc:spcctim gow :wja dijerilio 
pm'tl a .apmu•11ttulotia (11<J.\' ft•rmos dt1 norma mw1kipul ,/1.1 reghu:iti). 6. Assim, tl \ 

" ." 'll'mtiO (;. C'.'l.H'11C 'Í11/mn1u• t'Ol/,\'t/'twiva (tt'C<mliecimn1t11 j11dici~1.~ ''.í.' 11~1 dirc·.i.to), na · 
t' • .:am 11u.>dítla um que tlJ.:l'('J.:ª 11111 c/N{'r111i11ado 1/111/ü (<1 t.•swlnlularic jmcmceira) ao , 
r.íumlo eJtalutário ma11ticlo 4:11/I'(' mi· p 1rl<•s. 7. E' "iuila que a a~·,fo fosse \•isualizada 
.c:fmw 1'U.'1"'111l'flle dec:lm'l1tdrla (pon111m1to, ('omo "''diço, o 110111en iuris atrib11ldo à ação 
,: irrelf1wllL' paru definir '' sua mll11rt·:a. que .wm1pre será aquela. concretamente 
t"t!Vt'lada pelo e.catite' cmrj1mto do pedülo e da ct11t.m ele pedir). também ine.ristirJ 
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PREFEITURA DE"& 

B!!8(]llJl8 ' -

impo.uihilídade jurídica do pedi</n, eis que o pedido declaratório é expressamente 
admitido pela lei processual. 8. Desse mollo, o fato de o direito cujo reconhecimento se 
post11la 11é'io prod11zir efeitos ji11a11ceiros imediatos não implica em impossibilidade 
jurídica do pedí(fo. 9. A controvérsia recursai reside em aferir se a autora, sen1idora 
pública municipal (auxiliar de serviços gerais), faz j11s 011 não à incorporação da 
gmtificaçiio de dijicil acesso, a tít11/a de estabilidade financeira. 10. No caso do 
1'vfunicípio de Camaragibe. o instituto foi inicialmente regido pelo artigo 73 da Lei 
1'vfu11icipa/ 11 º 112/J 992, em seguida pela lCM 002 11995 e, posteriormente, pelas leis 
Orgânica.V promulgadas em 2004 e 2008. 11. Sucede <1ue as normas constantes da lei 
orgânica, na parte relalim ao instituto da estabilidade financeira, padecem de 
iflcons1itucionalidade formal. pnr versarem sobre matéria de iniciativa exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo, ex vi do art. 61 , § r >, li, 'e' da CF. Precedentes do 
Plenário do STF e desta e. Cone. 12. Assim, a preten.wio de e.~labilidacle financeira da 
autora deve ser analisada somente à luz das Leis Municipais nº 11211992 e 002 11995. 
13. Da muílise <la dornmentaçõo carreada. percebe-se que a autora jói admitida nos 
quadros da Administração Piiblica Municipal em 2210211999 e recebeu a gratificação 
em 1estill1a por. pelo menos, 07 (anos) anos intercalados, fazendo jus à incorporação 
pleiteada a parlir da sua pas.wgem para a inati\lidade, nos exatos termos previstos pela 
LC1W 002/ 1995. 14. Com efeito, asfichasfinanceiras consta11tes dos autos rc."Velam que 
a autora percebeu a grat(ficação de difícil aces.w desde o exercício de 1999 até o 
exercido de 2006, e também do exercício de 2013 até o exercício de 2017, 
preenchendo, assim, o requisito temporal para aquisição do direito à estabilidade 
fi11a11ceira. J 5. De outra parte, de acordo com a legislação municipal, o direito à 
estabiHdade financeira tem por objeto ''gratificação de qualquer natureza", expressão 
que evidentemente alcança as vantagens propter lahorem, a exemplo da gratificação de 
dificil acesso. 16. Por fim, discussão acerca da filio incidência de contribuição 
previdenciária é irrelevante p'1ra fins de frniçào do direito à estabilização financeira, 
haja vista que a própria legislaçcio municipal assegurou esse beneficio ao servidor que 
preenchesse o requisito temporal legalmente estipulado (precedentes) . J 7. Reexame 
necessário improvido, à unanimidade. prejudicado o apelo voiuntârio. 

TJ-BA -Apelação: APL 80003882620178050106 
Jurfaprudê11cia •Acórdão• Data de publicação: 1111212018 
PODER JUDJCIÁRJO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA Primeira 
Câmara Cível Processo: APELAÇÃO (CÍVEL) n. 8000388-26.2017.8.05.0/06 Órgão 
Julgador: Primeira Câmara Cível APELANTE: EYANILDO GONCALVES RIBEIRO 
Advogado (.\): JOSE CARLOS MATOS DE OLIVEIRA APEL_ADO: MUNIC/Pl(! DE 
/PIRA Advogado (i;):MARCONI SILVA NAVARRO ACORDAO APELAÇÃO C/VEL. 
SERVIDOR MUNICIPAL. ESTABILID~DE FINANCEIRA. SERVIDOR EFETIVO. 
EXERCÍCIO DE:: FUNÇÃO DE DIREÇAO. DIRETOR ESCOLAR. PRAZO SUPERIOR 
A 0170 ANOS. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. SENTENÇA REFORMADA. APELO 
PROVIDO. É n:c:onltecida a e.Ylabilülmle ecm1õmict1 " servidor prihlico ej(.'livo, que , 
e.xt·n·eu por mais t,/e 8 mw.\·. e<mli11111J.'i afimrtio g.ratijicatl.a tle Diretor Escolllr,fizzentl.o~ 
jus ti incorporaçtio ti.\' vmll<lgl'm" per (•h/da~ em r<mio tio cargolfi111~Y1o exercida. Vistos. -
relafado.ç I! 11/,çc11tlt/o.)· c.•.-.tc'S mitos de 11. ~80fJ0.188·26.2017. 8.05.0J06 , em que figurem 
como ope/antt~ EVANll~VO GONCALVJ~S RIBEIRO c.• como t1pe/ado MUNICÍPIO DE 
JPJRÁ. ACORDAM O!i "'"gMnu/0,1· illft'grallfc•s tia Primeim Câmara Cível do Estado da 
Bahia. por mumimidade, em DAR PROVIMENTO A APELAÇÃO. nos lermos do voto 
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tio relator. Sala de Sessõe.~. Presidente Desa. Si/via Carneiro Scmtos Zarif Relatora 
Procurador (a) tÍC' Justiça 

TJ-BA - Apefoçcio: APL 80008631520198050137 1" V DE FAZENDA PÚBLJCA DE 
JACOBINA 
Jurisprudência •Acórdão •Da/a de publícaçcio: 2211 J/2022 
PODER JUDICIÁRIO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA Terceira 
Gimara Cível Processo: Al'ELAÇ..iO CÍVEL n . 8000863-15.2019.8.05.0137 Órgão 
Julgador: Terceira Câmara Cível APELANTE: MUN/ClPIO DE .JACOBINA Advogado 
(.\): ALOISIO 01./VEIRA DORNELLAS. LUCAS ARAUJO DIAS, ALESSA JAMBEIRO 
JIJLAS BOAS APELADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA Advogado (s):LEILA 
CRISTINA SOUZA DA ROCHA SAMPAIO, JOAO RAMILTON SANTOS REQUIAO 
ACORDA-O APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRA T/VO E CONSTITUCIONAL. 
SER1 !DOR PÚBLICO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. VALOR COM BASE NA 
REMUNERAÇÃO DO CARGO NA ÉPOCA DA EXONERAÇÃO DO AUTOR. 
AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REG/J\llE JURíDICO. PARCELA QUE NÃO 
SE V/VCULA AOS VENCIMENTOS DO CARGO EM QUE SE DEU A CONCESSÃO. 
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. LEI MUNICIPAL Nº J.22712013. SENTENÇA 
REFOR/llADA. APELO PROVIDO. 1 - O instituto da estabilidade econômica, regra 
geral, confere ao sen,idor público efetivo, após certo lapso tempoml de exercício de 
cargo em comissão ou fimçlio de conjiança, o direito de continuar a perceber, no caso 
de exoneração 011 dispensa, o valor do vencimenlo correspondente cw cargo de maior 
hierarquia que tenha exercido por determinado tempo. 2 - Na hipótese. cinge-se a 
contrvvéniÍa recursai em vt.·rificar o valor de referência para o cálculo da es:tabífidade 
jimmceira: se o i'encil11e11to que o servidor percebia à épocC1 cio seu desligame11to (entre 
os mws 2006 a 2008) ou a remuneraçtio alllalizada do cargo na época da concessão da 
mntagem (2018). 3 - O direito á establlidade se constitui com a exo11eração ou 
dispensa do rnrgo temporário (cargo em comissão ou função de confiança), fixando-se, 
ne.~le momento, seu correspondente 1•alor. 4 - O Supremo Tribunal Federal pacificou 
sua juri.\prudência no se11tido da desvinculação entre a estabilidade financeira com os 
ve11cime11tos do cargo em comissão, tendo em conta a inexistência de direito adquirido 
a regime jurídico, desde que assegurada a in·ed11tibilidade remuneraJória, observa11do
se os critérios lias revisões gerais da remuneração dos servidores públicos. 
Precedentes tio STF e do STJ. 5 - A lei Municipal 11" 1.22712013 estabelece em seu 
artigo 164 "O Valor tia fütahllidade Eco11ômiCt1, fica desvinculado do vencimento do 
cargo em com;ssão t/IU! deu origem a Estabilidade Econômica. não sendo mais 
permitindo o alrda1m•1110 ao valor do t:<lrgo em comissão ou função gratificad" "· E 
complementa 110 seu artigo 165: "O reajuste da vamagem pessoal, previstc1 no artigo 
anterior, obedecerá aos mesmos critérios das revisões gerais dos vencimentos dos 
cargos efetivos do fimcicmalismo m1111icipal". 6 - Diante de.çse cenário, 110 que díz 
res11tdfo ao vofor da e.w1hilidt1de, a razão assiste a<J Mtmicípio quando suscita que d 
11a/or ulcançável é uquele prowmie111e tia irreclutibi/iclmlc tie ve11cime11tos, 011 seja, do 
~1a/or rt cehido á ltpoc'a em que o Autor-Apc•/ado foi dcsligudo da a111arq11ia e 11ão o 
valor pago de forma a/uni a outros fimciomirios que 1/csempe11/wm a mesmt1 fimçiló. 7 -
Re<.·11r.w conhecido l' provido. Sc111e11ça reformada. Vistos, nd111uclos e tlisc111ido,ç estes 
autos de 11º H00086J.J5.2019.8.05.0J37 . em que figuram como Apeltmu:.. o 
MUNICÍPIO DE JACOBINA e, cmno Apelado, CARLOS ALBERTO DA SILYA. 
ACORDAM o:~ magistrado.\' integrm1tes da 7'erceirn Câ11wra Cível da Es1ado da Bahia 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

136
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000 

cm conhecer e <lar provimento ao recurso, nos tennos do voto do relator. Sala de 
sessões, PRESIDENTE ARNALDO FREIRE FRANCO JUIZ SUBSTITUTO DE 2" 
GRAU CONVOCADO - RELATOR PROCURADORIA DE JUSTIÇA r 

O Colcndo Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula 372, que prevê: 

GRATIFICAÇ.rÍO DE FUNÇ.-iO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. LIMITES (conversão 
das Orientaç<ies Juri.~prudenciais nos 4 5 e 303 da SBDI-1) - Res. J 2912005, DJ 20, 22 
e 25.04.2005. 1- Percebida a grntijic(l(;tio de funçêio pnr dez m1 mais llllOS pelo 
empregado, ,çe o empregador. sem justo motivo. revenê·lo a seu mrgo efetivo, não 
podaá relil'ar-lhe a gratijlcaçtw tendo em vista o prin ípio de cstabilidacle fimmceira. 
(ex-OJ 11. 0 4j da SBDl-1 - inserida em 25. J 1.1996) - li - Mantido o empregado no 
exercício da função comissicnwda, não pode o empregador red11zir o valor da 
grntifica(,:lfo. (ex-OJ 11." 303 da SBDl-1 - DJ 11. 08.2003). ''. 

Ademais, tal preceito e reconhecimento é íncorporada pela Constituição do Estado da Bahia, no 
dispositivo do artigo 39, veja-se: - '·Art. 39 - Ao servidor que exercer, por dez anos, contim10.~ ou 
ulio, fimc;õe.r; de provimento temporário de direção. chefia e assessoramento superíor e 
inlermediário. é assegurado o direito de continuar li perceber, 110 caso de exoneração 011 dispensa, 
como mntagem pesso(I/, o valor em dinheiro do vcncimelllo, ou salário cnn ·espondente ao cargo ele 
maior hieranJUÍ'1 c111e lenha exercido por mais de dois mws. obedecido para o cálculo o disposto 
em lei.''. 

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, reconhece o direito ao pagamento da 
estabilidade financeira. sendo possível sua concessão aos servidores públicos municipais que 
tenham ocupado cargo comissionado ou função gralificada por certo lapso de temporal, mediante o 
Parecer do Processo n. º 01230-230 PARECER n. º 01534-18 T.P.B. n. º 66/2018 e o Parecer 
Processo n." l 35le23 - PARECER N. 0 01230-23 - Prefeitura Municipal de Souto Soares. 

Da leitura do quanto disposto acima, depreende-se que a. concessão de estabilidade financ.eira é 
possível, visto que no caso cm tela há previsão legal, ou seja, Lei Municipal n. 0 090/2012, corno se 
pode verificar a Legislação avocada foi san.cionada no ano de 2012, e vindo assim, formar o direito 
adquirido, como bem aponta nossa Constituição Federal/88, no dispositivo do Artigo 5°, inc.iso 
XXXVI - .. . "a lei nifo prejudicará" direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

E, sendo assim a Emenda Constitucional n.º 103/2019, que trata da Reforma Previdenciâria, que foi 
proposta pelo Govemo Federal. há mais de 04 (quatro) anos, com o intuito maior de se buscar o 
equilíbrio fi scal, provocando inúmeras alterações nas regras atinentes à aposentadoria regida tanto 
pelo Regime Geral tia Previdência Social - RGPS, quanto pelo Regime de previdência dos 
Servi.dores Públicos - RPPS, que também acrescer o dispositivo Constitucional do Artigo 39; o §9°. 
Sendo que o dispositivo Constitucional do Artigo 39 da CFF/88, dispõe sobre as regras aplicáveis 
ao servidores públicos, e com acrescimento do §9º que veda a incorporação de wmtagens de ~ 
caráter fi!mporário ou vinculadas llO exerc.·l.do de fimr,.·,1u de c.·01.ifiança ou de cargo em comissão à , · 
remimeraçâo do cargo efetivo. " . .A presente Bmenda Constitucional n. 0 I03/20l.9, possui eficácia \ 
plena e aplicabi lidade imediata, não está dependendo de lei regulamcntadora para a produção dos " 

seu~ efeito . . 
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O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, através do Processo n.º I3512c23, 
solicitado peln Prefeitura Municipal de Souto Soares, emitiu o PA~CER _N·º .01230-23, que 
reconhece a concessão da estabilidade financeira, quando há prev1sao leg1slat1va qu~. venha 
assegurar o direito dos servidores públicos efetivos, e como po~cmo~ .analisar ~ Lei Mun~c1pal d: 
n.º 090/2012 é anterior a E.C. 103/2019, como bem aponta o d1spos1hvo do arllgo 36, §1 • d~ Lei 
Municipal n.º 090/2012 (Estatuto do Sc1vídor Público Municipal) - Artigo 36 - A exoneraçao de 
cargo em comis.wio e a dispe11.'ill de fimr1io de cm1jiu11ça dar-se-á ... §1" - Ao :"e~vidor que ~xercer 
por /O (1/e:.) ""os, co11tí111U>.I) m1 11ão, ct1rgos em comissão é a.'isegurado o d1re1to de co11l1~11ar a 
11erceher, 110 caso lie exo11eraçtio ou di.\pe11s11, como va11tage111 pessoal, o valor do vencimento 
correspmult'trte ao L'ar1::0 tle maior hierarquia que te11/la e.Yercido por mais de dois anos 
L'011tÍ1111m1, obe1leamlo para o cálc111t> "tli.'tposf() em /.ei. " . 

Vejamos o Parecer de n. ºO 1230-23 expedido pelo TCM do Estado da Bahia. 

ln vcrbis: 
" .. . AsJim. em uma primeira exegese tia EC n." 10312019, em especial dos seus artigo 
l ''. 13" e 36. inciso li/, esta Unidade .Jurídica posicionava-se 110 sentido de que as 
\'a11tage11.ç já auferidrtt com bme nas legislaç<'ies específicas e que foram incorporadas 
á remuneraçfio antes da entrada em vigor da EC 11. ª 10312019. permaneceriam sem 
alteraçrio, estando resguardado o direito do servidor. Todavia, aqueles que não 
completaram os req11isifo.ç dispo.\'fos em lei /oca/para a aferição da referida vantagem 
até o marco temporal de 13.J l.2019, não mais se resguardaria a percepção daquela 
wntagem pessoal. 
Todavia. esta Unidade J11rídicn, após o conhecimemo de estudos realizados pelo 
Trih1111a/ de Contas do Estado da Bahia, Ministério Público do Estado da Bahia e 
dl'ci.\-Ões proferidas pelo tribunal de Jmtiça do fa·tado tia Bahia a re.\peito da 
permanência do i11slit11to "" estabilidade el·onômica, passou a compartilhar do 
e11te11dim<.·11to de que, por forçn do princípio da seg11ra11ça jurídica, aos servidores 
públicos efetivos que tenham ingre.mulo 110 seniço público afifes da EC n." 10312019 e 
<]Ili' e.H.'rçam cargo em comissiio, Jimçi'íes de confianra 011 mandado eletivo estadual, 
fica n•sg1umlado o direito de cominuar a perceber, no caso dé e.xoneraçào, dispensa 011 

término do 11u11ulado eletil'O, a vtmWgem pessoal da estabilidade econômica, mesmo 
que tenha completado tudos os requisilos previstos em legislaç,io própria, após a data 
de p11blicaçiío tia Emenclu Conslit11cio1wl 11. " 103, de 13 de novembro de 2019, com 
base no direito "dquirido assegurado no art.5': inciso XXXVJ, da CF, alçado ao stahis 
de cláusula pétrea, e, sendo a wmwgem pessoal da estabilidade econômica 
prerrogutfra incorporada e sedimentada 110 /J<1lrimô11io jurídico do servidor. uma l'l:!& 

· ue 'á o .o;.';11/11 u·e11i.o;tio t1l111rde11a111enlo urldico focal. 
:. cundição i11dispe11.wível para se sustentar tl lese tio direito adq11irido, a exi'stêllcia de 
legislação local prevendo a conces.wio da 1 cmtagem antes dtl data da publicação da EC 
1/ , ,, '0312019. " .. ... 

De .. a fonn.a, dentre ~utros aspectos, considcra-~c ~uc os . servidores públicos municipais q~ic · 
exercem a lunçiio grat11icada por dez anos ou mais, tem o direito à incorpornção da rcmun •ra, 
rc p~ctiv~ ao gu1~h? mcn~I •. n.o q.uc tan~c o p~i1~cipio constitucional do direito adquirido, vis~o ~uc 
a lcg1slaçau mu111c1pul cm v1gcnc111 n Lei Mun1c1pal n." 090/2012, reconhece 0 dirci' to "' cst b'I' t d 
li · ' I ' li ' ·· · li UlllllC 
nancc1~a ao:! !>CU scrv11 ores pu uco~ mun1c1pms, umu vez que a referida Lei municipal é anterior 

a EC n.' 103/2019, de 13 de novcrnhrn de 2019, sendo cntiio cstnbclccido 0 tfücito ndquirido aos 

Digitalizado com CamScanner 

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:13 horas do dia 29/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23B8-BE4D-862E-740A-9ABC ou utilize o código QR.

138
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 1995 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
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demais, trata-se então de ato juridico perfeito, insuscetível de alteração, a não concessão, resulta, 
pol1anto, manifesta ofensa às garantias constitucionais insculpidas nos artigos 5º. inciso XXXVI e 
artigo 37, inciso XV, ambos da Constituição Fcderal/88. 

CONCLUSÃO: 

Diante do acervo jurisprudencial é doutrinário que regem a matéria, não sobrevindo uma única 
dúvida acerca do aludido Direito, esta Procuradoria Municipal, consagrando-se a imcdiatez que o 
caso requer. imperioso, pelo qunnto exposto, reconhecer a estabilidade financeira pleiteada e 
conclui-se que é de direito inarredávcl do servidor público municipal JOÃO NERJS DOS 
SANTOS, matricula n ... 944, lotado Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
finanças, a concessão da benesse concernente a estabilidade financeira, visto que realmente, 
efetivamente, exerceu cargo comissionado por certo lapso temporal permissivo, como amplamente 
demostrado acima e nos moldes dos dispositivos acima pontados, opinando-se pelo deferimento. 

Buritirama/DA, 06 de novembro de 2024. 

(i .. 
\ . f .· . ~-----:-

.,; ,11rt .... ~ ... 

./ " Ludinar e íil bciro Almeida ,, ~_...... · I 
/.r -::;.?-J\S~sor 1J 1y.rídico Geral 

/ · Matricula 63'4271q1l1 Portaria 18012022 
' OAB~A 41210 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ : 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
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AUTORIZAÇÃO 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Divisão de Gestão de Pessoas 

Considerando as informações e parecer contido no presente Processo 
Administrativo nº 147/2024, AUTORIZO que seja concedido a estabilidade financeira ao 
servidor concursado, João Neris dos Santos , matrícula n. 0 944 , com a remuneração do 
cargo de maior hierarquia exercido por mais de dois anos contínuos de Diretor da 
Divisão de Comunicação, sendo o valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais ), 
nos termos da Lei Municipal nº 090/2012 de 29 de junho de 2012 . 

Arival Marques ·ana 
Prefeito Municipa·-Y--..-~ 
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PREFEITURA M' JNICiPAL Dt: BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti. 291 - Centro 

Buritirama - Bahia CEP. 47.1 20-000 

PORTARIA N. º 439/2024 

0ispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

O PREF.ElTO MUNICJ P AL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atrihtúções legais e· 

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia. em seu artigo 39. busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor. que após exercer por lO(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 

CONSID ERANDO que a Leí Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o beneficio da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos. contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 

CO JSIDERANDO que a Secretaria de Pla'l.~jarnento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. l 46/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que o 
ervidor .loão Neris dos Santos adquiriu ao longo dos anos. 

RESOLVE, 

Art. l - fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
corre pendentes ao Cargo Símbolo CCDV. Diretor da Divisão de Comunicação, o 
servidor público municipal João Neris dos Santos, Matricula 944. ocupante do Cargo 
Efetivo Técnico em Contabilidade, por ter exercido por 1 O (dez) anos cargos de Confiança 
da Prefeitura Municipal de Buritirama BA. 

Art.2 -- Fica a Divisão de Gestão de P · · ' ' incumbido de proceder os 
regi stros cabív ·is. 

Gabinete do · 

ARIV AL MARQUE 
Prefeito Municipa 

Av. Buriti. 29 J - Centro - CEP. 47.120.000 - TEL. (77) 3442-2134 
E-mai l: pmburitírama@gmail.com 
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